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ATOS DA CAISAN

Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí
Rua Itajaí-SC 88301-462

Telefone: (47) 3248-0800 / Ramal: 228
caisan@itajai.sc.gov.br

ATA DA 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

Aos onze dias do mês Março de Dois Mil e Vinte e Dois (11/03/2022), reuniram-se remotamente 

pela plataforma Google Meet, os seguintes membros da Câmara Municipal Intersetorial de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí (CAISAN): Elinia da Silva Mateus Marsango e Iolanda 

Candida Corrêa Cabral (Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS), Diego Aparecido 

Amâncio (Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana - SEAGRU), Regina Willrich 

Palm (Secretaria Municipal de Saúde - SMS), Jamili Girardi (Instituto Itajaí Sustentável - INIS), 

Daniela Pereira Stocher e Clara Telles dos Santos (Secretaria Municipal de Educação - SME), 

Rodrigo Pinzegher Silveira (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego e 

Renda - SDE), Elen Cristina Soares Neves (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Habitação), Clarissa Camozzato Belin (Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FMEL) e

Tatiana Angélica de Godoy (Serviço Municipal de Água e Saneamento - SEMASA). Foram 

justificadas as faltas de Ana Luiza Reis Vasques (Secretaria Municipal de Saúde) e Ednéia João 

de Ávila da Silva (Secretaria Municipal de Assistência Social). Às dez horas e 15 minutos (10h15),

a Presidente Elinia deu as boas vindas, agradeceu a presença de todos, declarou aberta a reunião

e passou para a Primeira Ordem do Dia: Posse dos novos membros da CAISAN. Comentou 

sobre a nomeação dos membros da CAISAN para Gestão 2022-2024 e ressaltou que houve 

alteração de um representante da SMS e um representante da SEAGRU. Abriu a palavra ao novo 

membro da CAISAN, Diego da SEAGRU, o qual agradeceu, comentou que exerce a função de 

Diretor de Políticas Públicas e colocou-se à disposição para auxiliar nas atividades desta Câmara.

Na sequência, Elinia fez um breve relato das atribuições da CAISAN, bem como das atividades já 

desenvolvidas e as que estão em andamento, as quais serão o ponto de partida para as ações a 

serem executadas na atual gestão, e comprometeu-se a encaminhar material informativo aos 

novos membros. Também comentou que a CAISAN e o COMSEA já fizeram algumas visitas 

técnicas em locais de produção de alimentos, inclusive na Colônia Japonesa neste município. 

Diego colocou-se à disposição, caso haja interesse destas instâncias em realizar visita técnica em 

alguma área de produção agrícola no município. Elen deu boas vindas ao Diego e ressaltou a 

importância da Agricultura Familiar e da participação das mulheres. Elinia comentou que a 

Agricultura tem papel de extrema relevância nas políticas públicas de Segurança Alimentar e 

Nutricional, tanto na questão do cultivo de alimentos e da agricultura familiar quanto nas questões 

sanitárias relacionadas aos produtos de origem animal. Vanessa da SEAGRU e Rodrigo da SDE

reforçaram que as questões sanitárias são pautas bem importantes de discussão nesta Câmara, 

inclusive no que tange à comercialização de pescados nos Mercados de Peixe do município.

Dando prosseguimento, a Presidente Elinia passou para a Segunda Ordem do Dia: 

Deliberações das plenárias: data, horário, modalidade e plataforma. Em relação às plenárias, 

foi aprovado o calendário proposto, e também foi deliberado que as reuniões serão em formato

híbrido, com início às 10h em primeira chamada e às 10h15 em segunda chamada, sendo que as 

mesmas serão realizadas por meio da plataforma Google Meet. Em seguida, a Presidente passou 

para a Terceira Ordem do Dia: Informações das etapas do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional (PLAMSAN). Elinia mencionou as etapas do PLAMSAN já concluídas, 

bem como as pendências a serem sanadas. Comentou sobre a necessidade de colocar o 

documento em consulta pública. Foram discutidas algumas propostas, sendo deliberado o 

seguinte: 1) O PLAMSAN será colocado em consulta pública com o Plano anexo ao formulário do 

Google para registro das contribuições; 2) Será encaminhada Comunicação Interna aos gestores 

das pastas informando sobre a consulta pública e sugerindo a participação dos mesmos. Dando 

continuidade, a Presidente seguiu para a Quarta Ordem do Dia: Informações do Seminário da 

CAISAN. Elinia comentou que algumas informações do PLAMSAN necessitam de atualização 

antes do documento ser encaminhado para consulta pública, tendo em vista que muitos dados 

são referentes à 2019 e, desde então, houveram muitas mudanças em decorrência da pandemia 
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Jamili Girardi ________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________

Rodrigo Pinzegher Silveira ________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ________________________________________
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são referentes à 2019 e, desde então, houveram muitas mudanças em decorrência da pandemia 

de Covid-19. Então, ficou acordado que na próxima plenária da CAISAN, a ser realizada em 

08/04/2022, os membros apresentarão informações atualizadas das respectivas Secretarias, 

Diretorias e Autarquias, relacionadas à estrutura administrativa instalada, atendimentos 

realizados, programas e ações desenvolvidas, dentre outros. Tendo em vista o horário, a Quinta 

Ordem do Dia: Desafios para efetivação das propostas aprovadas nas conferências 

municipais de SAN e a Sexta Ordem do Dia: Estratégias para sensibilização dos gestores e 

implementação das ações previstas no PLAMSAN não foram discutidos e ficarão pendentes 

para a plenária do mês de maio. Às 12 horas, a Presidente deu por encerrada a reunião, e para 

constar, eu, Elinia da Silva Mateus Marsango, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada será

assinada por todos os presentes. Itajaí, 11 de Março de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAISAN:

Clara Telles dos Santos ________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________

Daniela Pereira Stocher ________________________________________

Diego Aparecido ________________________________________

Elen Cristina Soares Neves ________________________________________

Elinia da Silva Mateus Marsango ________________________________________

Iolanda Candida Corrêa Cabral ________________________________________
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ATA DA 39ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

Ao oitavo dia do mês Abril de Dois Mil e Vinte e Dois (08/04/2022), reuniram-se remotamente pela 

plataforma Google Meet, cujo link foi meet.google.com/trm-mucz-qii, os seguintes membros da 

Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí (CAISAN): Elinia da 

Silva Mateus Marsango e Iolanda Candida Corrêa Cabral (Secretaria Municipal de Assistência 

Social - SAS), Regina Willrich Palm (Secretaria Municipal de Saúde - SMS), Jamili Girardi 

(Instituto Itajaí Sustentável - INIS), Daniela Pereira Stocher (Secretaria Municipal de Educação -

SME), Rodrigo Pinzegher Silveira (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego 

e Renda - SDE), Clarissa Camozzato Belin (Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FMEL),

Tatiana Angélica de Godoy (Serviço Municipal de Água e Saneamento - SEMASA), Ana Luiza 

Reis Vasques (Secretaria Municipal de Saúde - SMS/DVE), Gislene Bittencourt e Helena 

Gonçalves (Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS). Às dez horas e quinze minutos (10h15), a 

Presidente Elinia deu boas vindas, agradeceu a presença de todos, declarou aberta a plenária e 

comentou que a plenária do COMSEA, realizada anteriormente a esta reunião, foi bastante 

produtiva. Na sequência, apresentou novo membro da CAISAN, a representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, Ana Luiza, e passou a palavra para a mesma, que agradeceu a oportunidade 

e colocou-se à disposição desta câmara. Dando continuidade, Iolanda passou para a Primeira 

Ordem do Dia: Leitura e aprovação da ata da plenária ordinária de 11/03/2022. Foi realizada a 

leitura da ata e a Presidente Elinia colocou em votação, sendo aprovada pelos presentes sem 

ressalvas. Após, passou para a Segunda Ordem do Dia: Apresentação das ações de 

Segurança Alimentar e Nutricional e estrutura disponível nas diversas Secretarias, 

Diretorias e Autarquias. A Presidente comentou sobre a necessidade de atualizar os dados do 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - PLAMSAN, antes da publicação do 

mesmo, bem como o objetivo das apresentações a serem realizadas na presente plenária. A 

Presidente abriu para as apresentações, sendo que a representante da Secretaria Municipal de 

Educação deu início. Daniela compartilhou slides com diversos dados atualizados coletados em 

fevereiro de 2022, os quais mostraram que a Rede Municipal de Ensino possui 165 unidades, das 

quais 118 são da rede municipal e 47 são credenciadas e parceiras. Nestas unidades, até 

fevereiro de 2022, foram realizados 38.493 atendimentos, sendo 10.759 da educação infantil (rede 

municipal), 3.422 da educação infantil (unidades credenciadas), 23.980 do ensino fundamental e

332 de educação de jovens e adultos. Também foram apresentados dados da Alimentação 

Escolar, a qual possui 7 cardápios mensais e o número de refeições fornecidas varia conforme o 

mês e cardápio do dia, sendo que em fevereiro de 2022 foram fornecidas 409.712 refeições. Já o

total de crianças atendidas com necessidades alimentares especiais é 498, distribuído em 365 no

ensino infantil e 133 no ensino fundamental. Por fim, foi apresentado que durante o ano letivo de 

2021, foram realizadas 120 atividades de Educação Alimentar e Nutricional em Centros de 

Educação Infantil, Escolas do Ensino Fundamental e Centros de Educação em Tempo Integral 

(CEDIN), além de um Concurso de Cartazes em alusão ao Dia Nacional da Alimentação Escolar.

Regina comentou sobre a apresentação de Daniela e informou que na época em que atuava como 

Nutricionista na Secretaria Municipal de Educação eram realizadas capacitações com as 

professoras e agentes da Educação, comentou os benefícios destas capacitações e sugeriu a 

continuidade das mesmas, considerando a importância delas. Na sequência, o membro Rodrigo 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda trouxe informações 

sobre os encaminhamentos do Balcão de Empregos, dados do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED e do Programa de Orientação ao Mercado de Trabalho - POMT. As 

informações trazidas foram referentes a dados dos últimos 12 meses: houve a abertura de 292 

vagas, 230 vagas foram fechadas e 185 contratações foram feitas; foram cadastradas 45 novas 

empresas e 850 novos candidatos; houveram 7.008 encaminhamentos emitidos; a consultoria de 
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290 em 2021, enquanto toxoplasmose manteve 13 casos, tanto gestacional quanto congênita, em 

2020 e 2021. Na apresentação, mostrou que o Programa de Saúde na Escola não ocorreu nos 

anos de 2020 e 2021, por causa da pandemia. A Presidente Elinia acrescentou que, após o 

evento da desnutrição grave, realizado em outubro de 2021, foi articulada uma parceria entre a 

Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência Social, para que as 

crianças notificadas em desnutrição grave, de origem primária ou mista, sejam beneficiadas com o 

benefício eventual Cartão Social. Dando continuidade, a representante da Fundação Municipal de 

Esportes e Lazer, Clarissa, compartilhou sua apresentação. Entretanto, devido à problemas no 

som, não foi possível realizá-la. Clarissa, portanto, compartilhou a apresentação no grupo de 

Whatsapp da CAISAN com as seguintes informações: foram realizadas 972 atendimentos na área 

de Nutrição entre 2020 até a presente data, cujas divisões por departamento foram 7% terceira 

idade, 27% rendimento, 12% paradesporto e 54% comunitário. Seguindo a apresentação, as 

atividades de Educação Alimentar e Nutricional incluíram a elaboração e divulgação de 98 folders 

educativos, com envio semanal aos grupos de alunos, professores e gestores por meio de e-mail

e grupos Whatsapp, que contam com cerca de 2.000 usuários. Na sequência, a representante do 

Instituto Itajaí Sustentável, Jamili, realizou a sua apresentação. A mesma trouxe informações 

referentes à doação e plantio de mudas de árvores nativas, as quais tiveram, em 2021, um total 

de 151 doações e 785 plantios. Além destes, também houveram outros projetos e ações 

ambientais, como: hortas escolares e comunitárias, palestras e visitas monitoradas, Programa 

Lixo Zero nas escolas, mutirões de limpezas e a 3ª edição do Selo Verde. Por fim, Jamili trouxe 

uma informação referente ao Parque Natural Municipal do Atalaia, no qual foi finalizada a primeira 

etapa da obra de reestruturação e, desde sua reabertura em 31 de março de 2021, recebeu 

15.953 visitantes. Seguindo com as apresentações, a representante Tatiana, do Serviço Municipal 

de Água e Saneamento, trouxe as informações solicitadas: Atualmente o Setor Social está com 

790 famílias cadastradas na Tarifa Social. O Projeto de distribuição de Reservatório de Água para 

população em vulnerabilidade social está em análise na Assessoria Jurídica e Diretoria 

Financeira, sem previsão de data para seu início. O Projeto de divulgação da Tarifa Social está 

em execução. A cobertura de água tratada no município está próxima de 100% e a ampliação da 

rede de esgoto está em andamento, atualmente temos 23,11% e quando finalizar as obras 

chegará a 80%, entretanto, sem previsão para finalização, pois envolve obras de grande 

complexidade. O SEMASA realiza cerca de 3.000 coletas de amostras/mês para controle físico-

químico e microbiológico (Coliformes totais e Escherichia coli), a fim de controlar a qualidade de 

água distribuída. Caso seja detectado testes fora do padrão é realizada uma recoleta para 

confirmação e, permanecendo o mesmo resultado, é realizada uma recloração antes de 

disponibilizar para rede. Dando continuidade, a Presidente Elinia, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, apresentou slides com informações da Secretaria: a estrutura física, hoje, 

Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí
Rua Itajaí-SC 88301-462

Telefone: (47) 3248-0800 / Ramal: 228
caisan@itajai.sc.gov.br

currículo do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro 

POP fez 98 atendimentos, a consultoria de orientação profissional do Centro de Referência da 

Assistência Social - CRAS realizou 7 atendimentos e a consultoria para empreendedores do 

Programa de Auxílio Estudantil - PAE também fez 7 atendimentos; a Rádio Costeira fez 1.666 

atendimentos em fevereiro de 2022. Dando continuidade, Regina da Secretaria Municipal de 

Saúde apresentou as informações: a equipe de Nutrição conta, hoje, com 1 nutricionista como 

Responsável pelo Serviço de Nutrição, 7 nutricionistas que trabalham nas Unidades como 

Referência por regiões, 2 nutricionistas no Centro de Referência da Criança e da Mulher -

CRESCEM, 1 nutricionista no Centro Terapêutico Especializado em Autismo - CTEA e 1

nutricionista para pacientes acamados. Regina informou que a média de atendimentos é: 537 

consultas mensais com profissionais da Nutrição (6.444/ano), 48 visitas domiciliares mensais

(576/ano); e 2 atividades de Educação Alimentar e Nutricional: ao mês (24/ano devido à

pandemia) e que foram acompanhados 7.919 beneficiários do Programa Auxílio Brasil com perfil 

saúde no primeiro semestre de 2022. Por fim, apresentou a Estratégia Amamenta Alimenta Brasil.

Após a apresentação, a Presidente Elinia solicitou para Regina que fizesse o levantamento de 

Unidades de Saúde que estão com a Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil ativa atualmente. 

Também questionou se foram elaborados novos materiais de Educação Alimentar e Nutricional e 

Regina informou que só foram atualizados os folders já existentes. Dando continuidade à

apresentação da Secretaria Municipal de Saúde, a representante Ana Luiza trouxe as seguintes 

informações da Vigilância Epidemiológica: de 2020 a 2022, os casos confirmados de desnutrição 

grave passaram de 7 para 2; o número de surtos de DTHA acometeram 22 pessoas em 2020 e 
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conta com a Proteção Social Básica, composta pelos Centros de Referência de Assistência 

Social Nossa Senhora das Graças (954 atendimentos até março de 2022), Itaipava (703

atendimento), Imaruí (764 atendimentos) e Promorar (907 atendimentos) e Proteção Social 

Especial, composta pela Casa de Apoio Social, Centro de Referência Especializado para 

População em Situação de Rua e Centro de Referência Especializado de Assistência Social -

CREAS. Além destes serviços, conta com parcerias de Proteção Social Básica, Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade e Assessoramento e Garantia de Direitos. A Presidente Elinia 

também trouxe informações referentes ao Cadastro Único, cujo número de famílias cadastradas 

em janeiro de 2022 estava em 13.973, correspondendo a 34.353 pessoas. Em outubro de 2021, 

que foi o último mês do Programa Bolsa Família, foram beneficiadas 3.885 famílias, totalizando 

11.017 benefícios concedidos, entre básico, variável, jovem, gestante e superação da extrema 

pobreza. Elinia ressaltou que o Programa Bolsa Família foi extinto, sendo iniciado um novo 

programa de transferência de renda, denominado Auxílio Brasil. Em março de 2022, o Programa 

Auxílio Brasil beneficiou 5.569 famílias, correspondendo a 13.674 benefícios, entre primeira 

infância, composição familiar, superação da extrema pobreza e compensatório transitório. Em 

relação ao Benefício de Prestação Continuada - BPC, em janeiro de 2022 foram concedidos 2.451 

benefícios, sendo que destes, 2.094 estavam inscritos no Cadastro Único. Elinia também 

apresentou dados referentes ao Benefício Eventual Cartão Social, que contou com 1.129 

beneficiários em março de 2022, distribuídos nos 4 CRAS (Centros de Referência de Assistência 

Social) do município. Por fim, apresentou os feitos do Programa de Promoção do Acesso ao 

Mundo do Trabalho - ACESSUAS e os projetos em andamento no setor de Segurança Alimentar e 

Nutricional, como elaboração do Manual do Serviço de Alimentação da Rede Socioassistencial, os 

estudos científicos relacionados ao estado nutricional dos beneficiários do Programa Bolsa 

Família e dos munícipes de Itajaí, entre os anos de 2009 e 2019, a reprodução e distribuição de 2

cartilhas e 2 cartazes educativos, a colocação de banners de Educação Alimentar e Nutricional 

nos 4 CRAS e a implantação do projeto piloto do Kit Lanche Saudável no Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos do CRAS Nossa Senhora das Graças. Em relação aos Recursos 

Humanos, atualmente a Secretaria Municipal de Assistência Social conta com um total de 175 

funcionários, sendo estes: 21 assistentes sociais, 14 psicólogos, 1 nutricionista, 36 educadores 

sociais, 42 administrativos, 6 motoristas, 13 cuidadores de alta complexidade, 4 estagiários e 38 

funcionários de outras categorias. Ficou evidente a necessidade de ampliação do quadro de 

Nutricionista no setor de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, tendo em vista o grande número de ações de responsabilidade desta Secretaria no Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como o aumento do número de pessoas em 

quadro de vulnerabilidade social e o agravamento da fome decorrente da pandemia de Covid-19. 

Regina ressaltou que a vigência do concurso da Secretaria Municipal de Saúde, que dispõe de 
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Nutricionista, é até 11/04/2022. Dando continuidade à pauta proposta, a representante Helena, da 

Diretoria de Vigilância Sanitária, trouxe informações da Vigilância Sanitária. A Gerência de 

Produtos Alimentícios e Comércio Geral possui em seu quadro funcional 10 fiscais sanitaristas e 1 

nutricionista. Em 2020 esta Gerência realizou 2.801 vistorias e 420 atendimentos a denúncias. Já 

em 2021 foram realizadas 3.245 vistorias e 302 atendimentos de denúncias. Em relação aos 

Programas vigentes, em 2021 foram realizadas 9 coletas de amostras de alimentos para o 

PEMQSA (Programa Estadual de Monitoramento da Qualidade Sanitária dos Alimentos), 7 coletas 

de amostras de alimentos para o PATEN (Programa de Avaliação do Teor Nutricional), 6 coletas 

de alimentos para o PROMAC (Programa Nacional de Monitoramento de Aditivos e 

Contaminantes) e 480 coletas de amostras de água para o Programa VIGIÁGUA (Programa 

Nacional de Vigilância da Água para Consumo Humano). Nos anos de 2020 e 2021 as ações de 

Educação Sanitária da Diretoria de Vigilância Sanitária tiveram como foco a pandemia de Covid-

19. Não foram apresentados dados em relação ao número de ações educativas realizadas. Em 

relação ao Programa de Educação em Vigilância Sanitária (EDUCANVISA), o mesmo foi pausado 

nestes anos, devido à pandemia e aos atos normativos sobre a mesma. Dando continuidade à 

pauta proposta, passou-se para a Terceira Ordem do Dia: Assuntos gerais: a Presidente 

solicitou aos membros que registrassem no chat a necessidade de declaração de comparecimento 

nessa plenária. Não havendo mais nada a ser tratado, às 12 horas e 20 minutos (12h20), a 

Presidente deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, Elinia da Silva Mateus Marsango, 

lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Itajaí, 8 de 

Abril de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 39ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAISAN:

Ana Luiza Reis Vasques ________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________

Daniela Pereira Stocher ________________________________________

Elinia da Silva Mateus Marsango ________________________________________

Gislene Bittencourt ________________________________________

Helena Gonçalves ________________________________________

Iolanda Candida Corrêa Cabral ________________________________________

Jamili Girardi ________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________

Rodrigo Pinzegher Silveira ________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ________________________________________
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ATA DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

Ao sexto dia do mês Maio de dois mil e vinte e dois (06/05/2022), reuniram-se remotamente pela 

plataforma Google Meet, cujo link foi meet.google.com/ipy-szet-jup, os seguintes membros da 

Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí (CAISAN): Ednéia 

da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS), Regina Willrich Palm 

(Secretaria Municipal de Saúde - SMS), Jamili Girardi (Instituto Itajaí Sustentável - INIS), Daniela 

Pereira Stocher e Clara Telles dos Santos (Secretaria Municipal de Educação - SME), Diego 

Amâncio (Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana - SEAGRU), Clarissa 

Camozzato Belin (Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FMEL), Tatiana Angélica de Godoy 

(Serviço Municipal de Água e Saneamento - SEMASA), Gislene Bittencourt e Helena Gonçalves 

(Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS). Às dez horas e onze minutos (10h11), a Secretária

Executiva Ednéia deu boas vindas, agradeceu a presença de todos, declarou aberta a plenária e 

comentou a ausência da Presidente Elinia na reunião, por motivo de acompanhar seu esposo em

transplante de córnea, comunicado pelo hospital no dia anterior à plenária. Ednéia informou que 

estava retornando de sua licença-prêmio e contava com a colaboração de todos, pois não estava 

presente na plenária anterior. Diego (Secretaria Municipal de Agricultura) solicitou a fala e 

informou que não participou da última reunião por conta de uma intoxicação alimentar. 

Acrescentou que logo cedo entrou em contato com a Presidente Elinia e constatou que teve um

entendimento errado sobre a C.I. encaminhada pela Presidente. O mesmo havia entendido que 

era uma apresentação superficial de algumas ações da Secretaria da Agricultura e, após conversa 

com a Presidente Elinia, percebeu que a apresentação não possuía os dados e informações que

precisam ser levantados no momento pela CAISAN. Diego pediu desculpas e se comprometeu a 

encaminhar a apresentação pronta para o e-mail da CAISAN e colocou-se à disposição para fazer 

a apresentação na próxima plenária da CAISAN. Dando continuidade, Ednéia passou para a 

Primeira Ordem do Dia: Leitura e aprovação da ata da 39ª Plenária Ordinária de 08/04/2022.

Ednéia precisou trocar de tela para que todos pudessem visualizar a Ata que seria lida e, logo 

após a leitura, Ednéia retornou a tela principal e verificou que tinham solicitações para participar 

da plenária. As solicitações foram aceitas e foi comunicado que, por conta da leitura da Ata, não 

foi possível aceitá-las anteriormente. Ficou acordado o envio da Ata no grupo de Whatsapp da 

CAISAN, para todos terem as informações das apresentações realizadas pelas diversas 

Secretarias na 39ª plenária. Ednéia colocou a Ata em votação, sendo aprovada pelos presentes 

sem ressalvas. Após, passou para a Segunda Ordem do Dia: Participação da CAISAN na 

corrida do Dia Mundial da Alimentação promovida pelo COMSEA. Ednéia informou que o 
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COMSEA está planejando comemorar o Dia Mundial da Alimentação (16/10) com uma corrida 

solidária, sendo que a inscrição será uma cesta básica, que será direcionada para a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, a fim de impulsionar o Banco de Alimentos. Ednéia solicitou aos 

membros da CAISAN que fazem parte do COMSEA para auxiliá-la nas informações, tendo em 

vista que a mesma não participa do COMSEA. Diego informou que foi discutido hoje mesmo na 

plenária do COMSEA, realizada anteriormente a esta plenária da CAISAN, sendo acordado já 

iniciar a organização do evento com certa antecedência. Sobre o Banco de Alimentos da 

Secretaria de Assistência Social, Diego trouxe as discussões para a Festa do Colono, cuja 

organização também está sendo pensado em realizar a arrecadação de alimentos na entrada do 

show. Informou que, em conversa com a Presidente Elinia, a mesma comentou que, 

anteriormente, a Festa do Colono realizava arrecadação de alimentos e direcionava as doações 

para o Banco de Alimentos que existia na Secretaria de Saúde. E informou que a Presidente Elinia 

sugeriu direcionar as doações deste ano para a Secretaria de Assistência Social, que dispõe de 

informações técnicas para um melhor direcionamento das doações para as famílias em 

vulnerabilidade social, além de impulsionar e fortalecer o Banco de Alimentos previsto no Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. Diego informou que, a Secretaria Municipal de 

Agricultura já planejava realizar algo voltado à área social nesta edição da Festa do Colono e 

acrescentou que já tem uma reunião agendada para a próxima terça feira, com a Secretária e a 

Diretora Executiva da Secretaria Municipal de Assistência Social, a fim de tratar desta ação que 

será realizada pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana. Dando sequência, Ednéia 

agradeceu ao Diego pela sua contribuição e pela ação que será promovida pela SEAGRU. Após, 

passou para a Terceira Ordem do Dia: MAPASSAN 2022 - Mapeamento de Segurança 

Alimentar e Nutricional. Ednéia iniciou abordando sobre o MapaSAN 2022, que é uma Pesquisa 

Sistemática, que ocorre desde 2014, realizada pela Secretaria Nacional de Inclusão Nacional e 

Produtiva (SEISP) em parceria com a Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI), 

ambas do Ministério da Cidadania. Ednéia explicou que é através desta plataforma que é 

realizado o CENSO-SUAS da Secretaria Municipal de Assistência Social. Entretanto, o CENSO-

SUAS é realizado anualmente, enquanto que o MapaSAN teve a edição anterior em 2018. Ednéia 

informou que Presidente Elinia deixou todo o material pronto para ser apresentado e Ednéia

projetou os slides na tela e realizou a leitura dos mesmos, onde todas as informações estavam

minuciosamente descritas. Nesta edição, o MapaSAN 2022 está organizado em 3 eixos temáticos: 

Eixo 1 - Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional no Âmbito Municipal; Eixo 2 - Política de 

Segurança Alimentar e Nutricional e Eixo 3 - Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e 

Nutricional. Na edição anterior, o MapaSAN 2018 contemplou, aproximadamente, 320 questões, 

demonstrando inviável concentrar toda a coleta de informações e preenchimento dos dados por 

uma só pessoa. Desta forma, uma nova dinâmica de preenchimento do MapaSAN deverá ser 
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adotada na presente edição, ficando assim cada membro da CAISAN responsável por levantar e

responder os questionamentos pertinentes à sua Secretária, Diretoria ou Autarquia, e encaminhar 

à CAISAN até a véspera da próxima plenária, ou seja, dia 02/06/2022. Ednéia perguntou a todos 

se receberam por e-mail os formulários e o documento com a apresentação e solicitou a cada 

membro da CAISAN que realize a leitura dos formulários e localize as informações pertinentes ao 

seu órgão. Na semana seguinte, entre os dias 06 e 10/06/2022, serão realizadas reuniões 

presenciais com Secretarias específicas, para preenchimento on-line do MapaSAN 2022, na sala 

da CAISAN situada no setor Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Ednéia acrescentou que, caso haja necessidade, poderão ser realizadas 

alterações nas datas propostas para as reuniões, entretanto, as alterações deverão ser 

combinadas com antecedência pelo e-mail da CAISAN. Após a leitura e explicação de todo o 

documento, Ednéia orientou que, durante o preenchimento do formulário, se surgirem dúvidas, 

devem entrar em contato pelo o e-mail da CAISAN, que logo será respondido pela Presidente 

Elinia ou pela Secretária Ednéia. Dando sequência, passou para a Quarta Ordem do Dia:

Assuntos Gerais: Ofício sobre o Restaurante Popular. Ednéia explicou que, como estava em 

pauta, este ofício será lido na próxima plenária pela Presidente Elinia e a apresentação das ações 

da SEAGRU, conforme explicado pelo Diego no início da reunião, também ficará para a próxima 

plenária. Não havendo mais nada a ser tratado, às 11 horas e 11 minutos (11h11), a Secretária 

Executiva deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, Ednéia da Silva João de Ávila, lavrei a 

presente Ata que, após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Itajaí, 06 de maio

de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAISAN:

Clara Telles dos Santos ________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________

Daniela Pereira Stocher ________________________________________

Diego Amâncio ________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila ________________________________________

Gislene Bittencourt ________________________________________

Helena Gonçalves ________________________________________

Jamili Girardi ________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ________________________________________

ATA DA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

Ao terceiro dia do mês Junho de Dois Mil e Vinte e Dois (03/06/2022), reuniram-se remotamente 

pela plataforma Google Meet, cujo link foi meet.google.com/nbt-ggph-uhb, os seguintes membros 

da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí (CAISAN): Elinia 

Mateus Marsago, Ednéia da Silva João de Avila e Iolanda Candido Corrêa Cabral (Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SAS), Regina Willrich Palm (Secretaria Municipal de Saúde -

SMS), Clara Telles dos Santos e Joy Soares (Secretaria Municipal de Educação), Diego Amâncio 

(Secretaria Municipal de Agricultura), Jamilli Girardi (Instituto Itajaí Sustentável - INIS), Clarissa 

Camozzato Belin (Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FMEL), Tatiana Angélica de Godoy 

(Serviço Municipal de Água e Saneamento - SEMASA), Gislene Bittencourt e Helena Gonçalves 

(Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS) Elen Cristina Soares Neves (Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano e Habitação). Às dez horas e quinze minutos (10h15), a Presidente 

Elinia deu boas vindas a todos e solicitou que a nova Nutricionista da Secretaria da Educação Joy 

Soares se apresentasse. Em seguida verificou a existência de quorum regimental e deu início a

Primeira Ordem do Dia: Leitura e aprovação da ata da plenária ordinária de 06/05/2022. A 

Secretária Executiva Ednéia fez a leitura da referida ata e passou a palavra para a Presidente 

Elinia, que colocou a ata em discussão e aprovação, sendo aprovada sem ressalvas. Na 

sequência, Elinia sugeriu a inversão de pauta, pois Diego da Secretaria Municipal da Agricultura 

estava participando da entrega de máquinas agrícolas na sua Secretaria e, posteriormente, faria 

sua apresentação na CAISAN. Então, Elinia passou para a Segunda Ordem do Dia: 

Apresentação do Espaço AMAmentar da Secretaria Municipal de Saúde. Regina projetou na 

tela a apresentação e iniciou falando sobre a implantação e implementação da Estratégia 

Amamenta e Alimenta Brasil (EAAB) em 2015 no município de Itajaí, com o objetivo de qualificar o 

processo de trabalho dos profissionais da Atenção Básica, reforçar e incentivar a promoção do 

aleitamento materno e da Alimentação Complementar Saudável para crianças menores de 2 anos 
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Cidade Nova II, Promorar, Santa Regina, Espinheiros, Canhanduba, Itaipava, Nossa Senhora das 

Graças, Costa Cavalcante, Votorantim, Cordeiros e Jardim Esperança. Em 04/12/2015 foi 

publicada a Portaria GM/SM nº 3297, que instituiu em caráter emergencial e temporário o 

incentivo financeiro de custeio que possibilitou receber recurso federal e recurso municipal. Então,

conseguiram elaborar em 2021 um projeto que foi inaugurado dia 19/05/2022, cham

Amamentar Itajaí. O ambulatório de manejo da amamentação já está funcionando e  atende 

de Segunda a Sexta-feira no horário das 7h às 12h30 e das 13h às 16h. A enfermeira responsável 

pelo programa é Ana Paula Quirino Lucena, que realiza o agendamento pelo e-mail

amamentar@itajai.sc.gov.br. Regina informou que já tem um novo projeto para Agosto de 2022,

instalar uma sala para apoio ao aleitamento materno no Centro de Referência da Saúde da 

Criança e da Mulher (CRESCEM), em agosto deste ano, na Semana Mundial do Aleitamento 

Materno, que ocorre de 1 a 7 de agosto. Ednéia solicitou a disponibilidade do material pelo

whatsapp e Elinia perguntou se o projeto aceita demanda espontânea/encaminhamento de outras 

Secretarias. No momento, Regina não tinha esta informação, mas logo após escreveu no chat 

mamentar: se chegar demanda espontânea será acolhida, porém se a 

enfermeira no momento estiver sozinha, a mãe que chegar sem agendamento talvez tenha que 

esperar um pouco, mas será atendida, agora se for para amamentar ou ordenhar, pode ser sem 

A Presidente Elinia agradeceu a apresentação da Regina e, dando continuidade,

passou para a Terceira Ordem do Dia: MapaSAN 2022 - Retorno das informações recebidas, 

esclarecimentos de possíveis dúvidas e confirmação das reuniões extraordinárias. Elinia 

compartilhou a tela do cronograma de reuniões individuais com as Secretarias envolvidas, para os 

devidos ajustes de horários, especialmente da Secretaria Municipal da Educação e da Secretaria 

Municipal de Agricultura, ficando a Secretaria de Educação para o dia 09/06 às 14h e a Secretaria 

de Agricultura para o dia 09/06 às 13h. Elinia passou a palavra para Diego iniciar sua 

apresentação sobre as Ações da Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 

(SEAGRU). Diego projetou na tela e iniciou apresentando as principais produções agrícolas da 

região, que tem como item principal o Arroz com 1.900 hectares plantados e uma produção anual 

de 15 mil toneladas, Aipim com 100 hectares plantados e uma produção anual 2.800 toneladas, 

além das outras produções como: milho, abacaxi, açaí, melancia, hortaliças, entre outras. Diego 

informou que hoje as ações da SEAGRU são: Parceria com a EPAGRI, Patrulha Mecanizada, SIM 

(Serviço de Inspeção Municipal) e Centro Administrativo. Diego informou que a parceria com a 

EPAGRI busca levar tecnologia para o homem do campo, e uma das principais ações é incentivar 

a diminuição do uso do agrotóxico. Também conta com as ações do Quintal Florestal, além do 

Projeto Mulheres do Campo que atendeu 810 famílias de janeiro 2021 a abril 2022. O atendimento 

da Patrulha Mecanizada realizou 4.422 horas trabalhadas de janeiro 2021 a abril 2022. O Serviço 

de Inspeção Municipal - SIM realizou 586 atendimentos de janeiro 2021 a abril 2022. Já o Centro 

Administrativo realizou 1.636 atendimentos em 2021 e no setor pecuário foram realizados 730 

atendimentos. Diego finalizou a apresentação da Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana 

informando que a Secretaria dispõe de um recurso anual de 9 milhões de reais aproximadamente. 

A Presidente Elinia agradeceu a apresentação de Diego e se diz muito feliz pelo entendimento 

que a SEAGRU tem de que realiza ações de Segurança Alimentar e Nutricional. Na sequência, a 

Presidente abriu para perguntas. Ednéia questionou se tem algum projeto solidário em relação ao 

aluguel de máquinas agrícolas, para famílias carentes. Diego colocou que a Secretaria atende, na 

maioria, os agricultores de grande porte, mas se surgir algum caso assim é realizada uma 

avaliação. Dando continuidade à pauta proposta, Elinia passou para a Quarta Ordem do Dia: 

Assuntos Gerais: Ofício recebido da Câmara Municipal de Itajaí sobre o Restaurante 

Popular. A Presidente Elinia apresentou o documento encaminhado da Câmara dos Vereadores 

(Indicação 100/2022) sobre o Restaurante Popular, o qual foi enviado ao Secretário do Estado de

Desenvolvimento Social de Santa Catarina, solicitando que o município crie parceria com 

instituições de Assistência Social para a construção de um restaurante social em nossa cidade. 

Elinia informou que, conforme já discutido em diversas plenárias da CAISAN, o grupo entende que

o município precisa, primeiramente, instituir o Banco de Alimentos e a Cozinha Comunitária, que 
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no âmbito do Sistema Único de Saúde. Regina mostrou como funcionam as etapas do processo

de certificação das Unidades Básicas de Saúde (UBS) que cumprirem os critérios da Estratégia 

Amamenta e Alimenta Brasil. É realizado pelos tutores o registro de todas as atividades 

promovidas nas UBS em que tem a EAAB implantada, diretamente no sistema on-line da EAAB.

Em Itajaí, temos 12 tutores da EAAB, sendo 5 enfermeiras, 2 nutricionistas, 2 médicos, 1  

fonoaudióloga, 1 farmacêutica e 1 odontóloga. Regina colocou que Itajaí se destaca como o 

primeiro município do Estado de Santa Catarina a conquistar as certificações da EAAB. 

Atualmente, o município conta com 12 Unidades Básicas de Saúde certificadas: Cidade Nova I, 
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sequência, a Presidente Elinia informou a todos que está ocorrendo uma Supervisão Técnica na 

Secretaria de Assistência Social que conta com profissionais que já passaram pelo Governo do 

Estado e pelo Governo Federal. Dando continuidade, Jamilli informou sobre a Agenda da Semana 

do Meio Ambiente, onde estão todos convidados a prestigiar a exposição

combate ao lixo no mar e no sábado dia 04/06 será um dia repleto de atrações no Parque da 

Atalaia. Elinia agradeceu Jamilli pela informação e apresentou o ofício encaminhado pelo

COMSEA para a CAISAN, explicando sobre a Corrida e Caminhada a ser realizada no Dia 

Mundial da Alimentação (16/10) e solicitando apoio desta Câmara para a organização e realização 

do evento. A inscrição na atividade alusiva ao Dia Mundial da Alimentação será uma cesta básica 

de alimentos, a qual será destinada ao futuro Banco de Alimentos da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, a fim de impulsionar a implantação do mesmo no município. Elinia colocou em 

votação a participação da CAISAN na organização da Corrida e Caminhada a ser realizada em 

16/10/2022, sendo aprovada por todos os presentes. Não havendo mais nada a ser tratado, às 12

horas, a Presidente Elinia agredeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, e para 

constar, eu, Ednéia da Silva João de Ávila, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada será

assinada por todos os presentes. Itajaí, 03 de Junho de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAISAN:

Clara Telles dos Santos ________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________

Diego Amâncio ________________________________________

Ednéia da Silva João de Avila ________________________________________

Elen Cristina Soares Neves ________________________________________

Elinia Mateus Marsago ________________________________________

Gislene Bittencourt ________________________________________

Helena Gonçalves ________________________________________

Iolanda Candido Corrêa Cabral ________________________________________

Jamilli Girardi ________________________________________

Joy Soares ________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ________________________________________
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ATA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

Ao primeiro dia do mês de Julho de Dois Mil e Vinte e Dois (01/07/2022), reuniram-se 

remotamente pela plataforma Google Meet, cujo link foi meet.google.com/vut-gnjf-cor, os 

seguintes membros da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de 

Itajaí (CAISAN): Elinia da Silva Mateus Marsango, Iolanda Candida Corrêa Cabral e a Secretária 

Executiva Ednéia da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS), 

Regina Willrich Palm (Secretaria Municipal de Saúde - SMS), Ana Luiza Reis Vasques (Secretaria 

Municipal de Saúde/DVE), Joy Soares (Secretaria Municipal de Educação), Jamilli Girardi 

(Instituto Itajaí Sustentável - INIS), Clarissa Camozzato Belin (Fundação Municipal de Esportes e 

Lazer - FMEL), Tatiana Angélica de Godoy (Serviço Municipal de Água e Saneamento -

SEMASA), Gislene Bittencourt e Helena Gonçalves (Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS), além 

da ouvinte Heloizy de Fátima Teixeira da Silva (Estagiária do Setor de Segurança Alimentar e 

Nutricional na Secretaria de Assistência Social). Às 9h (nove horas), ainda com a participação dos 

membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí (COMSEA), a

Presidente Elinia deu boas vindas aos participantes da reunião da CAISAN e passou para a 

Primeira Ordem do Dia (pauta conjunta com o COMSEA): Programa Alimenta Brasil - PAB:

Elinia apresentou o novo programa do Governo Federal, através Ministério da Cidadania, 

Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) e articulação entre Estados e Municípios, o qual 

é voltado para a inclusão produtiva rural das famílias mais vulneráveis. Elinia explicou que o 

município de Itajaí não foi contemplado com recursos do PAB Estadual no primeiro momento. Os 

municípios contemplados com o PAB Estadual inicialmente, na maioria, não tinham condições de 

aderir e executar o Programa. No Encontro da Conferência Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional +2 de SC, realizado em 2021, Elinia se manifestou sobre os municípios maiores não 

serem incluídos no programa, assim como Itajaí, que teriam condições de desenvolver o programa 

no município. Elinia colocou que, faltando 06 meses para o término da execução do Termo de 

Adesão e Plano Operacional 2021-2022, o Estado, mediante critérios definidos pelo Conselho 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Santa Catarina (CONSEA/SC), contemplou o 

Município de Itajaí, sendo disponibilizado pelo PAB Estadual o montante de R$ 117.836,00, em 

21/06/2022 (Ofício SDS/CSAN nº 05/2022). Para tanto, o município precisou realizar adesão ao 

PAB Estadual, por meio da assinatura do Termo de Adesão pelo Prefeito Volnei Morastoni e pela 

Coordenadora do Programa Alimenta Brasil em Itajaí Elinia da Silva Mateus Marsango. O 

documento foi assinado e enviado ao Governo Estadual em 27/06/2022, sendo a ação divulgada 

no site da Prefeitura de Itajaí. Dando continuidade à apresentação, o PAB foi criado pela Lei nº
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14.284, 29 de dezembro de 2021, tendo como finalidade promover o acesso à alimentação, 

incentivar a agricultura familiar, fortalecer circuitos locais, regionais e redes de comercialização, 

valorizar a biodiversidade, a produção orgânica e agroecológica dos alimentos, incentivar hábitos 

alimentares saudáveis e estimular o cooperativismo e o associativismo. Elinia ainda apresentou os 

objetivos do PAB, que é adquirir alimentos produzidos pela agricultura familiar, com dispensa de 

licitação, e destiná-los às pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, atendidos 

pela rede socioassistencial, equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional e rede 

pública de filantropia. O público-alvo são os indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade 

social, famílias inscritas no Cadastro Único e no Programa Auxílio Brasil, gestantes, nutrizes,

crianças em desnutrição grave e vulnerabilidade social, povos e comunidades tradicionais, 

pessoas em situação de violência, usuários de substâncias psicoativas e famílias em situação de 

emergência e calamidade pública. Os tipos de alimentos doados pelo PAB podem ser in natura, 

processados, beneficiados e industrializados, sendo que no município de Itajaí a execução do 

PAB . Elinia explicou que o Setor de 

Segurança Alimentar e Nutricional articulará com a Secretaria Municipal de Agricultura, o 

cadastramento dos agricultores familiares que serão fornecedores, após a abertura da Chamada 

Pública por parte do Governo do Estado de Santa Catarina. Elinia informou que toda a aquisição 

dos produtos é feita pelo sistema de informação denominado SISPAA e que o próprio governo 

estadual que realiza o pagamento dos fornecedores. Também informou que está sendo reformado 

um local que servirá de Central do PAB e, a intenção é depois transformar este local em um 

Banco de Alimentos. Somente após o cadastramento dos agricultores fornecedores e a finalização 

da reforma para armazenamento dos alimentos de acordo com a legislação sanitária vigente, 

serão realizadas as aquisições e distribuições dos produtos provenientes da agricultura familiar. 

Após a apresentação, Elinia abriu para perguntas e Ednéia questionou sobre o prazo de início e 

como vai ocorrer a operacionalização, se já foram definidas todas as etapas. Elinia respondeu que 

o ofício para adesão ao PAB chegou próximo ao prazo final e que precisava levantar toda a 

documentação solicitada pelo governo estadual e também garantir o local para armazenamento e 

separação dos alimentos, sendo definido o local junto à Secretária Neusa, sendo uma casa 

alugada no Bairro Promorar, a qual será reformada. Informou ainda que, para poder realizar a 

aquisição e doação dos alimentos, se faz necessário o cadastro dos fornecedores e, esta etapa, 

depende da abertura da Chamada Pública por parte do Governo de Santa Catarina. Somente 

após esta etapa, será possível acessar o SISPAA, mas que certamente todos os trâmites, 

inclusive as doações de alimentos, serão realizadas no segundo semestre deste ano, pois os 

recursos são previstos para o ano de 2022. Iolanda reforçou a necessidade de não ficar somente 

no PAB e sim fortalecer a ideia e dar início à Cozinha Comunitária também. Após, esclarecidos os 

questionamentos, o Presidente do COMSEA agradeceu a apresentação da Elinia e encerrou a 
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são deliberações da V Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, estão no I 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e no PPA 2022-2025, porém o problema 

está no recurso. Neste primeiro ano, foram disponibilizados apenas 20.000 reais para 

investimentos, por meio da rubrica para Implementação e Gestão do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) na Secretaria Municipal de Assistência Social. Elinia 

explicou que a verba destinada à investimentos inclui os bens duráveis, como geladeiras, freezers 

e demais equipamentos que se fazem necessários para implantação do Banco de Alimentos, da 

Cozinha Comunitária e demais Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional, 

como o Restaurante Popular. Esta mesma rubrica voltada ao SISAN, tem disponibilizada cerca de

153.000 reais para custeio das ações de Segurança Alimentar e Nutricional. Comentou que é um 

bom recurso financeiro, porém, como se trata de verba de custeio das ações, não é permitida a 

compra de bens duráveis. Elinia informou que, neste ano, utilizará o recurso disponibilizado para 

dar início ao Banco de Alimentos no município, mesmo que, de início contemple apenas alimentos 

não perecíveis, tendo em vista que os recursos neste primeiro ano não são suficientes para a 

aquisição de equipamentos de refrigeração e congelamento. Elinia ressaltou que é a primeira vez 

que o PPA da Prefeitura de Itajaí contempla recursos financeiros específicos para a 

Implementação e Gestão do SISAN e isto já é um grande avanço. Iolanda reforçou a importância 

de lutar por mais verbas, para garantir que a Cozinha Comunitária saia do papel e vire uma 

realidade tão importante para nossa cidade. Ednéia colocou-se favorável, porém com muito receio 

quanto ao recurso disponível para a Assistência Social, que a cada ano vem sendo reduzido. Na 
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reunião do COMSEA. Dando sequência, a Presidente Elinia deu continuidade à plenária da 

CAISAN. Após verificar o quórum regimental e o mesmo estar de acordo, passou para a Segunda 

Ordem do Dia: Leitura e aprovação da ata da plenária ordinária de 03/06/2022. A Secretária 

Executiva Ednéia fez a leitura da referida ata e passou a palavra para a Presidente Elinia, que 

colocou a ata em discussão e aprovação, sendo aprovada sem ressalvas. Na sequência, Elinia 

trouxe informações sobre a finalização do MAPASAN 2022, e informou que o prazo para 

finalização no sistema foi prorrogado para a data 28/07/2022, favorecendo desta forma a 

participação dos municípios. Não havendo mais nada a ser tratado, às 11h23, a Presidente Elinia 

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, Ednéia da

Silva João de Ávila, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada será assinada por todos os 

presentes. Itajaí, 01 de julho de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIADA CAISAN:

Ana Luiza Reis Vasques ________________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila ________________________________________________

Elinia da Silva Mateus Marsango ________________________________________________

Gislene Bittencourt ________________________________________________

Helena Gonçalves ________________________________________________

Iolanda Candida Corrêa Cabral ________________________________________________

Jamilli Girardi ________________________________________________

Joy Soares ________________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ________________________________________________

ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

Ao quinto dia do mês de Agosto de Dois Mil e Vinte e Dois (05/08/2022), reuniram-se 

remotamente pela plataforma Google Meet, cujo link foi meet.google.com/djv-xpsz-ebt, os 

seguintes membros da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de 

Itajaí (CAISAN): Elinia Mateus Marsango, Natália Todeschini Tonelo e a Secretária Executiva 

Ednéia da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS), Regina Willrich 

Palm e Ana Luiza Reis Vasques (Secretaria Municipal de Saúde - SMS), Clara Telles dos Santos 

e Joy Soares (Secretaria Municipal de Educação), Diego Amâncio (Secretaria Municipal de 

Agricultura - SEAGRU), Clarissa Camozzato Belin (Fundação Municipal de Esportes e Lazer -

FMEL), Tatiana Angélica de Godoy (Serviço Municipal de Água e Saneamento - SEMASA) e

Gislene Bittencourt (Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS). Às 10h (dez horas), a Presidente 

Elinia deu boas vindas aos participantes da reunião da CAISAN e após verificar o quórum 

regimental e o mesmo estar de acordo, passou para a Primeira Ordem do Dia: Leitura e 

aprovação da ata da plenária ordinária de 01/07/2022. A Secretária Executiva Ednéia solicitou a 

Presidente Elinia que fizesse a leitura da referida ata, por estar com sintoma gripal e Elinia fez a 

leitura da ata e logo após,  colocou a ata em discussão. Foram realizados alguns ajustes na ata,

sendo a mesma aprovada em seguida. Na sequência, Elinia apresentou a nova representante da 

CAISAN Natália Todeschini Tonelo, em substituição à Iolanda Candido Corrêa Cabral suplente da 

Secretaria de Assistência Social. Dando continuidade, Ednéia passa para a Segunda Ordem do

Dia: Alteração no evento do COMSEA alusivo ao Dia Mundial da Alimentação 2022. Elinia

informou que na plenária do COMSEA ficou deliberado pela alteração do Evento Caminhada e 

Corrida Solidária que seria realizada em outubro deste ano. O evento demandaria muitos recursos

financeiros, recursos humanos, articulação com outras Secretarias e, principalmente, garantir a 

inclusão do evento no planejamento orçamentário das Secretarias envolvidas. Elinia explicou que,

com a alteração deliberada em nível de COMSEA (Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
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neste evento, sendo aprovado por todos os presentes. Dando continuidade à pauta, Terceira 

Ordem do Dia: Oficinas Culinárias no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos:

A Presidente Elinia informou que está desenvolvendo oficinas culinárias no Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) Nossa Senhora das Graças toda última quinta feira de cada mês, 

para os grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Construindo Cidadania 

(Idosos) e o Grupo Intergeracional (mulheres). As oficinas acontecem em dois (2) períodos e, a 

cada mês, é trabalhado um tema conforme a solicitação do grupo. Elinia conta que foi elaborado

este mês o tema Autocuidado, sendo sempre pensado na alimentação saudável e acessível à 

família. As oficinas iniciam com uma roda de conversa onde traz um pouco de teoria e, na 

sequência, é realizada a oficina prática. Elinia compartilhou algumas fotos e neste dia a proposta 

foi fazer pão caseiro, patê de cenoura e suco verde. Elinia está vendo a possibilidade de formar 

parceria com a UNIVALI, para lançar um edital para processo seletivo com o objetivo de 

selecionar 2 estagiárias do Curso de Nutrição, para auxiliá-la na execução destas oficinas. 

Seguindo para a Quarta Ordem do Dia: Arrecadação de Alimentos na Festa do Colono. Elinia 

informou à todos que no dia 24/07/2022 foi realizado o show na Festa do Colono com arrecadação 

de gÊneros alimentícios. Foram arrecadadas algumas toneladas de alimentos, porém ainda não 

se tem o numero exato de alimentos arrecadados, pois estão sendo separados, verificando a 

validade, conferindo se têm pacotes abertos ou furados e estão sendo colocados em paletes por 

tipo de produto, no depósito da Secretaria de Assistência Social. Elinia explicou que não está 

participando deste processo de organização e distribuição dos alimentos e que toda esta etapa 

está sob a responsabilidade da Secretária de Assistência Social Neusa e da Diretora Aline, que 

conforme informação será distribuída nos equipamentos dos CRAS da Secretaria. Ednéia 

questionou sobre a deliberação registrada em ata desta Câmara, em direcionar toda a 

alimentação arrecadada na Festa do Colono para iniciar a implantação do Banco de Alimentos no 

município. Diego, da Secretaria Municipal de Agricultura, informou que na primeira reunião 

organizada junto à Secretaria de Assistência Social foi mencionado que a arrecadação dos 

alimentos seria para fortalecer as ações intersetoriais, como o inicio do Banco de Alimentos, 

ficando assim, para a Secretaria de Assistência Social este direcionamento. Na seqüência, 

passamos para a Quinta Ordem do Dia: Agendamento da visita técnica da CAISAN em 

criação de abelhas sem ferrão. Diego explanou sobre a importância da abelha para agricultura e 

sua importante função, pois elas buscam alimentos em flores, e em uma única viagem visitam 

dezenas de flores de uma mesma espécie viabilizando sua fertilização. Este comportamento, a 

polinização, é de alta importância agrícola, pois as abelhas são responsáveis por 33% da 

produção agrícola mundial. Informou ainda que, referente à visita técnica a ser planejada, hpuve o 

falecimento da matriarca da família responsável pela criação das abelhas, ficando inviável a visita 

da CAISAN neste momento, deixando para o próximo mês. Seguindo a pauta, passamos para a 

Sexta Ordem do Dia: Visita do Coordenador Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 

no município de Itajaí e Secretaria de Assistência Social. A Presidente Elinia informou que

recebeu o Coordenador Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Arthur Roncatti e o 

acompanhou até o Gabinete do Prefeito, onde conversaram com o Diretor de Planejamento 

Estratégico Alcides Volpato sobre o Programa Alimenta Brasil Estadual e Federal. Logo após, 

Elinia apresentou ao Coordenador Estadual Arthur a Secretaria de Assistência Social, a sala onde 

fica o setor de Segurança Alimentar e Nutricional e o levou ao Gabinete da Secretária Neusa, 

onde foi apresentado todo o projeto para a adesão ao Programa Alimenta Brasil Federal. Elinia 

lamentou que o município não realizou a adesão ao Programa Alimenta Brasil Federal neste 

momento, pois a Secretária Neusa junto com a Vigilância Socioassistencial da Secretaria 

entenderam que neste momento não seria possível dar conta de dois (2) projetos, sendo que a 

casa aonde serão separados e armazenados os alimentos ainda está sendo estruturada para 

iniciar a execução do Programa Alimenta Brasil Estadual. Ednéia complementou que, quando 

envolve recursos federais precisa ter muito cuidado e que a execução do projeto acabaria sendo 

deixada para a Elinia, que hoje já está como Coordenadora do Programa Alimenta Brasil Estadual 

e ainda faltam recursos humanos para ajudar na execução da modalidade estadual. Natália 

colocou que poucas Assistentes Sociais do concurso se apresentaram o que dificulta ainda mais o 
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Nutricional de Itajaí), o Evento Caminhada e Corrida Solidária ficarão para o ano de 2023 e, neste 

ano, será realizada uma ação com diversas tendas, que oferecerá várias oficinas como: culinária, 

Educação Alimentar e Nutricional, compostagem, entre outros. Ednéia sugeriu a participação da 

Saúde com ações integrativas como Reiki, Auriculoterapia, entre outras PICS (práticas 

integrativas e complementares à saúde). Elinia explicou que a ideia do COMSEA é fazer um 

evento menor, porém, garantir à população o acesso a vários serviços ofertados pela rede, como: 

Itajaí Ativo, apresentação musical/cultural, entre outros. Sendo assim, tendo em vista a alteração 

no evento inicialmente proposto pelo COMSEA, foi colocado em votação o apoio da CAISAN 
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APROVAÇÃO DA ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAISAN:

Ana Luiza Reis Vasques ________________________________________________

Clara Telles dos Santos ________________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________________

Diego Amâncio ________________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila ________________________________________________

Elinia Mateus Marsango ________________________________________________

Gislene Bittencourt  ________________________________________________

Joy Soares ________________________________________________

Natália Todeschini Tonelo ________________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ________________________________________________

ATA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

Ao segundo dia do mês de Setembro de Dois Mil e Vinte e Dois (02/09/2022), reuniram-se 

remotamente pela plataforma Google Meet, cujo link foi meet.google.com/kkn-ebim-nkcx, os 

seguintes membros da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de 

Itajaí (CAISAN): Elinia Mateus Marsango, Natália Todeschini Tonelo e a Secretária Executiva 

Ednéia da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS), Regina Willrich 

Palm e Ana Luiza Reis Vasques (Secretaria Municipal de Saúde - SMS), Joy Soares (Secretaria 

Municipal de Educação), Gislene Bittencourt (Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS), Clarissa 

Camozzato Belin (Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FMEL) e Jamili Girardi (Instituto Itajaí 

Sustentável - INIS). Foi justificada a ausência de Helena Gonçalves (Diretoria de Vigilância

Sanitária - DIVS), Tatiana Angélica de Godoy (Serviço Municipal de Água e Saneamento -

SEMASA), Rodrigo da Silveira (Secretaria de Desenvolvimento Econômico) e Diego Aparecido 

Amâncio (Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRU). Às 9h e 15min (nove horas e 15

minutos), em pauta conjunta da CAISAN e do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, a Presidente Elinia (CAISAN) e a Presidente Isabela Schead (COMSEA) deram boas 

vindas aos participantes da reunião e, após verificar o quórum regimental e o mesmo estar de 

Primeira Ordem do Dia: aprovação da CAISAN e COMSEA 
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Educação Alimentar e Nutricional. Secretarias envolvidas: SAS, SMS, FMEL, INIS e SEAGRU. 

Responsável pela execução das oficinas: Secretaria de Educação e acadêmicos de Nutrição. 

Atividades oferecidas: Preenchimento de cartilhas, pintura de desenho, atividades de estímulo 

sensorial (mostrar alimentos diferentes) e de educação alimentar e nutricional em geral; 2) Tenda

Ambiental/Sustentabilidade. Secretarias envolvidas: INIS, SAS, SEAGRU e EPAGRI. 

Responsáveis pela execução das atividades: INIS, acadêmicos da Engenharia Ambiental e 

parceiro na área da agroecologia (a ser confirmado). Atividades oferecidas: Distribuição de 

sementes e mudas, plantio de temperos e hortaliças, etapas dos alimentos, entre outros; 3) Tenda 

da Saúde. Secretarias envolvidas: SMS, FMEL e SAS. Responsáveis pela execução das 

atividades: Secretaria de Saúde, FMEL, acadêmicos de Enfermagem e de Educação Física. 

Atividades oferecidas: Aferição de pressão arterial, medição de glicemia, Práticas Integrativas e 

Complementares em Saúde e alongamento; 4) Tenda Culinária/Gastronomia. Envolvidos: 

UNIVALI e possíveis parceiros. Responsável pela execução da oficina: professora e acadêmicos 

de Gastronomia. Atividades oferecidas: Sal de ervas, buquê de ervas e orientações que 

despertem as habilidades culinárias; 5) Tenda Cultural. Secretarias envolvidas: Fundação Cultural 

(a confirmar). Responsáveis pela execução das atividades: Fundação Cultural, acadêmicos de 

Música e possíveis parceiros. Atividades desenvolvidas: Música e pintura facial. A Presidente 

Elinia ressaltou que estas informações constam em um planejamento prévio da Comissão 

Organizadora, podendo haver alterações, tendo em vista a necessidade de confirmações dos 

parceiros, apoiadores e das atividades a serem desenvolvidas. Isabela e Elinia convidaram a 

todos os representantes das Secretarias para participarem da Comissão Organizadora do evento, 

a fim de favorecer a organização intersetorial do evento. Não havendo mais nada a ser tratado, às 

11h29, a Presidente Elinia agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, e para 

constar, eu, Ednéia da Silva João de Ávila, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada será

assinada por todos os presentes. Itajaí, 02 de agosto de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAISAN:

Ana Luiza Reis Vasques ________________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila ________________________________________________

Elinia Mateus Marsango ________________________________________________

Gislene Bittencourt ________________________________________________

Jamili Girardi ________________________________________________

Joy Soares ________________________________________________

Natália Todeschini Tonelo ________________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________________

ATA DA 45ª PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Aos trinta dias do mês de setembro de 2022 (30/09/2022), às 9 horas e 15 minutos, reuniram-se 

virtualmente pela plataforma Google Meet, os membros Câmara Municipal Intersetorial de 

Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN. São eles: Elinia da Silva Mateus Marsango, Natália 

Todeschini Tonelo e a Secretária Executiva Ednéia da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal 

de Assistência Social - SAS), Regina Willrich Palm (Secretaria Municipal de Saúde - SMS), Clara 

processo para compor as equipes e, futuramente, ter uma profissional no setor Segurança 

Alimentar e Nutricional. Dando continuidade à pauta proposta, Sétima Ordem do Dia: I Simpósio 

de Segurança Alimentar e Nutricional. Elinia convidou todos os representantes da CAISAN para 

participarem do I Simpósio de Segurança Alimentar e Nutricional, tendo como tema o Papel do 

Nutricionista, Atuação Intersetorial e Políticas Públicas para Enfrentamento da Insegurança 

Alimentar, promovido pelo COMSEA, CANUT e UNIVALI. O evento será no dia 09/08/2022, das 

8h às 12h, no Campus da UNIVALI de Itajaí, Setor F2, Auditório III. Elinia postou toda a 

programação do evento no grupo da CAISAN e reforçou a importância de todos participarem. 

Seguindo para os Assuntos Gerais do dia. Joy informou que a estagiária dela estava com 

dificuldade de fazer a inscrição no site da UNIVALI e Elinia informou que não tem acesso ao 

sistema de inscrições, mas comprometeu-se em verificar o ocorrido junto à organização. Não 

havendo mais nada a ser tratado, às 11h50, a Presidente Elinia agradeceu a presença de todos e

deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, Ednéia da Silva João de Ávila, lavrei a presente 

Ata que, após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Itajaí, 05 de agosto de 2022.
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acordo, passaram para a Primeira Ordem do Dia: aprovação das atas da CAISAN e COMSEA 

plenária ordinária de 05/08/2022. Elinia colocou as atas em discussão e Jamili solicitou sua 

inclusão na ata da CAISAN, sendo aprovada em seguida. Na sequência, Elinia comentou sobre a 

capacitação do Programa Alimenta Brasil: mudança do Sistema SISPAA para o Sistema 

SISALIMENTA na data de ontem (01/09/2022) e ampliação da data para a execução do programa 

até o dia 23/09/2023, no caso dos municípios de Santa Catarina listados na portaria que 

contemplou Itajaí. Elinia explicou que alguns municípios desistiram da execução do programa e os 

recursos foram alocados para os demais municípios. Com a desistência dos municípios, os 

recursos de Itajaí aumentaram de, aproximadamente, R$ 118.000,00 para R$ 142.000,00, para 

ser utilizado em um ano. Dando continuidade, Elinia passou para a Segunda Ordem do Dia:

Evento alusivo ao Dia Mundial da Alimentação 2022. Isabela iniciou compartilhando slides

apresentando o projeto da organização do evento alusivo ao Dia Mundial da Alimentação, que 

acontecerá na Praça da Beira Rio, no dia 16/10/2022 das 14h às 17h. Isabela informou que a 

intenção é montar um círculo com tendas para que as pessoas possam circular pelo evento, 

passando assim por todas as oficinas. No projeto inicial ficou definido 5 tendas, onde serão 

ofertadas várias oficinas, sendo definidas as Secretarias responsáveis, de acordo com o 

planejamento da Comissão Organizadora. Isabela apresentou a composição das tendas: 1) 
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planejado: Praça da Beira Rio de Itajaí. Então, solicitou para a estagiária Gabriele compartilhar a 

planta física do evento, e a mesma espelhou sua tela. Elinia explicou que esteve na Praça da 

Beira Rio, juntamente com a estagiária Heloizy, e as mesmas fizeram medições no local, para

planejamento da estrutura do evento, de acordo com o espaço físico do local. Na praça, há 

disponibilidade de um espaço de 10 m x 15 m, com chão regular e sem obstáculos (mesas, 

bancos, canteiros, entre outros), onde é possível instalar uma tenda com este tamanho. Sendo 

assim, considerando as tendas disponíveis, será colocada 1 tenda de 10 m x 10 m, onde serão

alocados os seguintes espaços: gastronômico, saúde e educação alimentar e nutricional. No 

monumento artístico existente na praça, que possui um círculo com piso regular, será alocado o 

espaço atividade física. Junto à esta grande tenda, serão colocadas 2 outras tendas (3 m x 3 m ou

5 m x 5 m), onde será conduzido o espaço ambiental e, ao lado a céu aberto, o espaço cultural. 

Após essa apresentação, a Presidente Elinia expôs aos conselheiros a necessidade de definir um 

ponto de apoio. Foi sugerido pelos membros a Secretaria de Assistência Social, por ser localizada 

relativamente próxima ao local do evento. Também foi definido pelos conselheiros que o horário 

de chegada ao local (praça da Beira Rio Itajaí) será às 12 horas, tendo assim 2 horas para 

organização do evento que ocorrerá das 14 h às 17 h. Por fim, foi repassada as responsabilidades 

e atividades desenvolvidas em cada espaço, sendo assim definido: Espaço Gastronômico será 

conduzido pela Professora da UNIVALI Mariana e acadêmicos de gastronomia (quantidade à 

definir) e serão realizadas oficinas culinárias com demonstração de fabricação de sal de ervas e 

caponata de casca de banana, distribuição destas preparações e das receitas das mesmas;

Espaço Saúde será conduzido pelas conselheiras Regina e Pricila, juntamente com estagiários de 

Nutrição e de Enfermagem, e serão realizadas Práticas Integrativas e Complementares em Saúde

(plantas medicinais e iridologia), avaliação antropométrica, aferição de pressão arterial e

orientação nutricional; Espaço Educação Alimentar e Nutricional será conduzido pelas

conselheiras Ana Clara e Joy, nutricionista e estagiária da Secretaria de Educação, além de 

acadêmicos de nutrição (quantidade à definir), onde serão realizadas atividades de estímulo 

sensorial com diferentes alimentos, pintura de desenhos e preenchimento de cartilhas educativas; 

Espaço Ambiental será conduzido pela Jamilli e Diretor do INIS, voluntário Alessandro, estagiários 

de engenharia ambiental e sanitária (2 à 3), onde serão realizadas atividades de compostagem, 

plantio de temperos e hortaliças, além de distribuição de mudas e sementes; Espaço Atividade 

Física será conduzido por 1 Educador Físico da Fundação Municipal de Esportes, 1 pessoa para 

auto-reflexo das mãos e 1 pessoa para dança circular; Espaço Cultural há confirmação da 

participação do acadêmico de Nutrição Serginho (14 às 15 horas), e caso haja confirmação da

Banda Filarmônica de Itajaí, esta finalizará o evento às 17 horas. Será verificada a possibilidade 

de participação da Fundação Cultural, para apoio com música acústica ao vivo. Os conselheiros 

deliberaram que a divulgação do evento começará na segunda-feira dia 10/10 e que a plenária do 
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ATA DA 46ª PLENÁRIA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Aos onze dias do mês de outubro de 2022 (11/10/2022), às 10 horas e 12 minutos, reuniram-se 

virtualmente pela plataforma Google Meet, os membros Câmara Municipal Intersetorial de 

Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN. São eles: Elinia da Silva Mateus Marsango, Natália 

Todeschini Tonelo e a Secretária Executiva Ednéia da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal 

de Assistência Social - SAS), Regina Willrich Palm e Ana Luiza Reis Vasques (Secretaria 

Municipal de Saúde - SMS), Clara Telles dos Santos e Joy Soares (Secretaria Municipal de 

Educação), Jamilli Girardi (Instituto Itajaí Sustentável - INIS), Gislene Bittencourt (Diretoria de 

Vigilância Sanitária - DIVS), Tatiana Angélica de Godoy (Serviço Municipal de água, Saneamento 

e Infraestrutura). A Presidente da CAISAN Elinia e a Presidente do COMSEA Isabela deram início 

à reunião conjunta, cumprimentando e dando boas-vindas aos participantes. Na sequência, a 

Presidente Elinia passou para a Primeira Pauta da Reunião: Levantamento de quórum 

regimental. Elinia pediu para todos os conselheiros registrarem presença no chat e observou que 

a participação estava de acordo com o Regimento Interno. Então, a Presidente passou para a 

Segunda Ordem do Dia: Aprovação da ata da 45ª plenária extraordinária de 30/09/22. A

Presidente do COMSEA Isabela realizou a leitura da referida ata. Após a leitura, foi retirada da 

ata, duas atividades do evento alusivo ao dia mundial da alimentação: medição de glicemia e 

aferição de pressão arterial (em definição). Logo após estas ressalvas, a Presidente Elinia colocou 

a ata em votação, sendo aprovada por todos os presentes. Então, as Presidentes do COMSEA e 

da CAISAN passaram para a Terceira Ordem do Dia: Organização do evento alusivo ao Dia 

Mundial da Alimentação (16/10): planejamento, encaminhamentos e pendências. A 

Presidente do COMSEA Isabela questionou Regina sobre a retirada da aferição de pressão 

arterial e medição de glicemia da tenda da Saúde, pois foi solicitado à UNIVALI 10 acadêmicos de 

Enfermagem. Regina explicou que não conseguiu um enfermeiro que aceitasse participar do 

evento no domingo. Regina colocou que consegue o aparelho de aferir a pressão 

(esfigmomanômetro) e pode levar no dia para os acadêmicos da UNIVALI. Isabela ficou de 

verificar com a professora da UNIVALI a possibilidade dos mesmos aferirem a pressão arterial e 

verificará a quantidade necessária de acadêmicos. A Presidente Elinia deu continuidade e 

perguntou aos presentes estão acompanhando a previsão do tempo. Natália, Isabela e demais 

conselheiros consultaram vários canais de previsão de tempo e todos marcavam chuvas para toda 

a semana e, inclusive, no fim de semana previsto para realização do evento. Então, tendo em 

vista a previsão de chuva nas próximas 2 semanas e a realização das eleições na sequência, 

Elinia e Isabela colocaram em discussão a possibilidade de adiamento do evento. Os conselheiros 
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Telles dos Santos e Joy Soares (Secretaria Municipal de Educação), Jamili Girardi (Instituto Itajaí 

Sustentável - INIS), Clarissa Camozzatto Belin (Fundação Municipal de Esportes e Lazer), Tatiana 

Angélica de Godoy (Serviço Municipal de água, Saneamento e Infra-estrutura). A Presidente Elinia

deu início à reunião cumprimentando e dando boas-vindas aos participantes e passou a palavra 

para a Secretária Executiva Ednéia, a qual deu boas-vindas aos presentes. Na sequência, a 

Presidente passou para a Primeira Pauta da Reunião: Levantamento de quórum regimental.

Ednéia pediu para todos os conselheiros registrarem presença no chat e observou que a 

participação estava de acordo com o Regimento Interno. Então, a Presidente passou para a 

Segunda Ordem do Dia: Aprovação da ata da 44ª plenária ordinária de 02/09/22. A Secretária 

Executiva Ednéia colocou a ata em votação, sendo a ata aprovada por todos os presentes. A 

partir deste momento, a plenária foi conduzida junto à plenária do COMSEA, tendo em vista a 

pauta conjunta entre estas instâncias. Portanto, as Presidentes do COMSEA e da CAISAN 

passaram para a Terceira Ordem do Dia: Organização do evento alusivo ao Dia Mundial da 

Alimentação (16/10): planejamento, encaminhamentos e pendências. A Conselheira Natália 

explanou sobre a possibilidade de conseguir mesas com o Centro POP (Centro de Referência 

Especializado para População em Situação de Rua) e foi definido pelos presentes a solicitação de 

10 mesas. A presidente Isabela explicou que haverá 10 acadêmicos do Curso de Nutrição da 

UNIVALI, além de outros cursos, para auxiliar na condução do evento, e que para cada curso que 

disponibilizar acadêmicos haverá um professor responsável acompanhando eles. A Secretária do 

COMSEA, Thawanna explanou que o acadêmico de Nutrição Serginho se dispôs para tocar violão 

e cantar no horário inicial do evento (14 às 15 horas) e que seria necessário disponibilizarmos a 

estrutura de som (microfone, cabos e caixa de som). A Conselheira Regina opinou sobre a 

possibilidade da dança circular ser realizada com caixa de som, caso não haja músico no local 

neste horário. As Conselheiras Clara e Joy sugeriram convidar a Banda Filarmônica de Itajaí para 

finalização do evento. A Presidente Elinia explicou que não será possível a utilização do espaço 

da Marejada para realização do evento, e que o mesmo será realizado no local inicialmente 

mês de outubro será transferida para a terça-feira dia 11/10 das 10 h às 12 h, com o intuito de 

finalizar a organização para o evento. Para finalizar, a Presidente Elinia comentou que teve 5 

trabalhos aprovados na V Mostra de Alimentação e Nutrição do SUS que será realizada na 

próxima semana em Maceió/AL, os quais são realizados na rede socioassistencial de Itajaí em 

articulação com o Sistema Único de Saúde. A Conselheira Regina questionou quais os trabalhos 

aprovados e Elinia comentou brevemente sobre os mesmos. A Presidente Elinia também informou 

sobre a abertura de edital do LIS-EAN (Laboratório de Inovação em Educação Alimentar e 

Nutricional), da OPAS (Organização Pan-Ameticana de Saúde) da ONU (Organização das Nações 

Unidas) e incentivou as nutricionistas que são conselheiras do COMSEA e/ou membros da 

CAISAN a participarem, especialmente as conselheiras das Secretarias Municipais de Saúde e de 

Educação. Após finalização da pauta prevista, a Presidente da CAISAN Elinia e a Presidente do 

COMSEA Isabela agradeceram pela participação de todos os conselheiros nesta plenária. 

Encerramento: Às 11h45, a Presidente Elinia deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, 

Elinia da Silva Mateus Marsango, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada

por todos os presentes. Itajaí, 30 de Setembro de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 45ª PLENÁRIA DO CAISAN:

Clara Telles dos Santos ______________________________________________________

Clarissa Camozzatto Belin ______________________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila ______________________________________________________

Elinia da Silva Mateus Marsango ______________________________________________________

Joy Soares Jamili Girardi ______________________________________________________

Natália Todeschini Tonelo ______________________________________________________

Regina Willrich Palm ______________________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ______________________________________________________



do COMSEA e da CAISAN deliberaram pela transferência do evento alusivo ao Dia Mundial da 

Alimentação do dia 16/10/2022 para o dia 06/11/2022, no mesmo local e horário (Praça da Beira

Rio das 14h às 17h). Elinia solicitou a todos os conselheiros envolvidos que logo entrem em 

contato com os apoiadores do evento, comuniquem a nova data e verifiquem a possibilidade de 

continuidade na parceria. Também sugeriu fazer um release sobre o evento e divulgar no portal da 

Prefeitura. A Presidente Elinia colocou que poderíamos pensar em um local fechado para realizar 

o evento, entretanto, poderíamos não ter a participação da comunidade. Ficou decidido manter o 

evento na Praça da Beira Rio. Na sequência, foram ajustadas algumas informações ainda 

pendentes e realizados outros encaminhamentos, para facilitar no dia do evento. Após a 

finalização da pauta prevista, a Presidente da CAISAN Elinia e a Presidente do COMSEA Isabela 

agradeceram a participação de todos os conselheiros presentes nesta plenária. Encerramento:

Às 11h15, a Presidente Elinia deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, Ednéia da Silva 

João de Ávila, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos os 

presentes. Itajaí, 11 de outubro de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 46ª PLENÁRIA DO CAISAN:

Ana Luiza Reis Vasques _______________________________________________

Clara Telles dos Santos ________________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila ________________________________________________

Elinia da Silva Mateus Marsango ________________________________________________

Gislene Bittencourt ________________________________________________

Jamilli Girardi ________________________________________________

Joy Soares ________________________________________________

Natália Todeschini Tonelo ________________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy
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ATA DA 47ª PLENÁRIA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Aos quatro dia do mês de novembro de 2022 (04/11/2022), às 09 horas, reuniram-se virtualmente

pela plataforma Google Meet, os membros da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN. São eles: Elinia da Silva Mateus Marsango, Natália Todeschini

Tonelo e a Secretária Executiva Ednéia da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal de

Assistência Social - SAS), Regina Willrich Palm e Ana Luiza Reis Vasques (Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS), Clara Telles dos Santos e Joy Soares (Secretaria Municipal de Educação), 

Diego Amâncio (Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRU), Jamilli Girardi (Instituto Itajaí 

Sustentável - INIS), Gislene Bittencourt (Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS), Tatiana Angélica

de Godoy (Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura), Clarissa Camozzato Belin 

(Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FMEL), e a estágiaria Luciana Barreto (SMS - DVE).  

A Presidente da CAISAN Elinia e a Presidente do COMSEA Isabela deram início à reunião 

conjunta, cumprimentando e dando boas-vindas aos participantes. Na sequência, a Presidente

Elinia passou para a Primeira Pauta da Reunião: Levantamento de quórum regimental. Elinia 

pediu para todos os membros registrarem presença no chat e observou que a participação estava 

de acordo com o Regimento Interno. Então, a Presidente passou para a Segunda Ordem do Dia: 

Aprovação da ata da 46ª plenária ordinária de 11/10/22. A Presidente da CAISAN Elinia e a 

Presidente do COMSEA informaram à todos que as atas foram encaminhadas com 15 dias de 

antecêdencia, para a leitura, não havendo ressalvas entre os membros neste período. Elinia 

colocou a ata em votação, sendo aprovada por todos os presentes. Logo após, as Presidentes do 

COMSEA e da CAISAN passaram para a Terceira Ordem do Dia: Organização do evento 

alusivo ao Dia Mundial da Alimentação (06/11): Últimos encaminhamentos e alinhamentos 

finais. A Presidente do COMSEA Isabela iniciou perguntando à todos os conselheiros envolvidos 

no evento alusivo ao Dia Mundial da Alimentação, dia 06/11 (domingo), se estavam confirmadas 

todas as 7 tendas programadas para os temas Segurança Alimentar e Nutricional, 

Sustentabilidade, Educação Alimentar Nutricional, Saúde, Gastronomia, Cultura e Atividade 

Física, para ofertar as atividades de pintura facial, dança circular, música ao vivo, oficina culinária 

de caponata de casca de banana,  buquê de ervas, oficina de plantio de hortaliças, distribuição 

de sementes, frutas, mudas de arvores frutíferas, plantas medicinais, atividade de Educação 

Alimentar e Nutricional, entrega de cartilhas educativas, avaliação antropométrica, orientação 

nutricional, autoreflexo com as mãos e atividade física. Todos os membros confirmaram as 

oficinas,  precisando somente ajustar a quantidade de mesas, cadeiras e participantes dentro dos 

espaços das tendas. Natália (Secetaria de Assistência Social) informou a disponibilidade de 10 

mesas plásticas e 30 cadeiras do Centro POP e o ônibus com motorista para ficar à disposição 
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do evento. Elinia foi conduzindo a divisão dos materias por tenda, verificando a quantidade 

necessária de pessoas para cada tenda e fazendo os ajustes finais. Elinia informou que não teve 

sucesso com a solicitação da profissional para  pintura no rosto, solicitada via ofício e SIPE para 

a Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, porém, sem retorno por parte do órgão. 

Também não foi possível contar com a educadora social convidada para a pintura facial, tendo 

em vista que a mesma está envolvida com a saúde da mãe. Ednéia se colocou à disposição para 

ajudar na pintura facial e, no chat, a Professora Karen da UNIVALI também se manifestou em 

ajudar, ficando assim, definido as duas para a pintura facial das crianças. A Presidente do 

COMSEA Isabela sugeriu levar uma tolha grande com almofadas, para montar um espaço 

descontraído e aconchegante embaixo da árvore, onde poderia ficar as oficinas integrativas. A 

ideia foi apoiada por todos e, dando continuidade, foi definido que os estagiários da UNIVALI 

serão divididos, conforme a necessidade de cada tenda. Na sequência, Elinia sugeriu todos se 

reunirem na Secretaria de Assistência Social às 12h e 30 minutos, com o objetivo de repassar os 

últimos detalhes, montar os buquês de ervas e os saquinhos com sal de ervas, entregar as 

camisetas do evento e carregar os materiais para o ônibus. Elinia reforçou que o encerramento 

do evento será às 17h, com retorno de todos para a Secretaria de Assistencia Social. Na 

sequência, as Presidentes do COMSEA e da CAISAN passaram para a Quarta Ordem do Dia: 

Encaminhamentos do Programa Alimenta Brasil. Elinia informou que, inicialmente, o município 

foi contempado com R$ 118.000,00, para comprar alimentos da agricultura familiar e doar para as 

famílias em vulnerabilidade social, porém tiveram municípios que conseguiram se organizar com a 

estrutura física, recursos humanos, entre outros, sendo muito complexo todo o processo para 

colocar este programa em prática. Então, tiveram municípios que desistiram de operacionalizar o 

Programa Alimenta Brasil, fazendo com que o Estado de SC realocasse os recursos financeiros 

para os demais municípios e assim, Itajaí passou a receber R$ 142.316,00, sendo definida a data 

de 23/09/2022, para os municipios operacionalizarem o Programa Alimenta Brasil no Estado de 

Santa Catarina. Elinia explicou que agora iniciou uma outra etapa do programa e o Governo 

Federal alterou, recentemente, o sistema do SISPAA, que foi realizado o treinamento com os 

coordenadores de Programa Alimenta Brasil, e agora será o SISAlimenta, porém ainda não teve 

nenhuma capacitação sobre o novo sistema. Elinia informou que diversos municípios estão com 

dificuldades em adquirir os alimentos, diretamente no novo sistema, tendo em vista que o novo 

sistema apresenta diversos erros. Além disso, estão ocorrendo muitos atrasos no pagamento dos 

agricultores familiares em todo o país. Diante do exposto e, considerando que a obra no local que 

está sendo reformado/estruturado para operacionalizar o Programa Alimenta Brasil, por meio de 

um Banco de Alimentos, ainda não está finalizada, o programa será operacionalizado no início de 

2023, após conclusão da obra, estruturação para operacionalização e solucionamento de 

problemas no SISAlimenta. Neste interstício, a estrutura física ficará pronta, serão elaborados os 

protocolos de operacionalização, bem como a equipe que irá trabalhar no Banco de Alimentos 

será montada e capacitada. Elinia colocou que no mês de outubro foi o momento de 

cadastramento dos agricultores familiares (beneficiários fornecedores) e, este processo foi muito 

difícil, porque precisava cadastrar, no mínimo, 12 fornecedores e cada agricultor só podia vender 

R$ 12.000,00/ano por DAP individual, não sendo permitido ao município adquirir por meio de 

cooperativas de agricultores familiares. Elinia informou que foi realizada reunião com a Secretaria 

de Agricultura e Expansão Urbana, EPAGRI e agricultores familiares e, infelizmente, no dia da 

reuniãp comparecera apenas 6 agricultores. No momento da reunião, a agricultora Jociane se 

dispôs a colaborar com o programa e ajudar na sensibilização de outros agricultores, para 

participação no programa. Elinia informou que foi realizada apresentação de slides com 

informações, roda de conversa, entrega de pastinhas com o Manual do Programa Alimenta Brasil, 

o edital com os valores e a proposta a ser preenchida. Com toda esta movimentação junto aos 

agricultores familiares do município de Itajaí, articulação com a Sra. Noeli do Sítio Flora Bioativa 

em Porto Belo para fornecimento de orgânicos, um fornecedor de Tijucas que se dispôs à entregar 

polpas de frutas congeladas e outro fornecedor que se dispôs a entregar no município produtos de 

origem animal, como queijo e leite, o município de Itajaí conseguiu cadastrar 15 agricultores 

familiares para serem os fornecedores do Programa Alimenta Brasil no município no ano de 2023. 

Elinia explicou que todos os fornecedores precisam seguir diversos critérios exigidos e atender a 

legislação sanitária vigente, para serem doados/comercializados. Porém, Elinia colocou a 

dificuldade de trabalhar com o recurso financeiro de apenas R$ 10.000,00 no PPA no ano de 

2022, para investimentos de Segurança Alimentar e Nutricional (Implementação e Gestão do 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional). Com este recurso, foi comprada uma 

geladeira, um freezer, as balanças e o carrinho plataforma. Elinia informou que, o recurso 

reduzido, inviabilizou a aquisição de outros investimentos necessários, como computador, 

impressora, geladeira industrial e, até mesmo, um veículo para o Banco de Alimentos. Dando 

continuidade, a Presidente da CAISAN Elinia passou para a Quinta Ordem do Dia: Banco de 

Alimentos e Centro de Referência de Alimentação Educacional e Nutricional: A Presidente

Elinia colocou que o Banco de Alimentos está em andamento, sendo que a reforma do local, 
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Florianópolis, onde convidou à todos para participar. Informou que a Secretaria de 

Assistência Social vai disponibilizar transporte para todos os conselheiros do COMSEA e 

membros da CAISAN que tiverem interesse em participar. Inicialmente, foram confirmadas as 

seguintes participações: Elinia, Natália, Ednéia, Eloysa, Joy, Neusa (SAS) e Heloizy (SAS). 

Na sequência, Elinia agredeceu a presença dos conselheiros do COMSEA e continuou a 

reunião com os membros da CAISAN para aprofundamento do tema Centro de Referência de 

Educação Alimentar e Nutricional, pois inda hoje terá uma reunião na Secretaria de Educação 

sobre o tema da inclusão da Educação Alimentar e Nutricional na capacitação anual de 

professores, a fim de incluir a EAN como tema transversal no currículos escolar em 2023, 

conforme já foi estabelecido em legislação federal vigente desde 2018. Elinia informou que,

considerando as ações previstas no Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,

sobre as questões levantadas no MAPASAN 2022, ficou evidente a ausência de ações de 

EAN no município de Itajaí, sendo necessário articular a realização das mesmas na rede 

pública de ensino. Após a finalização da pauta prevista, a Presidente da CAISAN Elinia 

agradeceu a participação de todos os membros presentes nesta plenária. Encerramento: Às 

11h45, a Presidente Elinia deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, Ednéia da Silva João 

de Ávila, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.

Itajaí, 04 de novembro de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 47ª PLENÁRIA DO CAISAN:

Ana Luiza Reis Vasques _______________________________________________

Clara Telles dos Santos ________________________________________________

Clarissa Camozzato Belin ________________________________________________

Diego Amâncio ________________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila ________________________________________________

Elinia da Silva Mateus Marsango ________________________________________________

Gislene Bittencourt ________________________________________________

Jamilli Girardi ________________________________________________

Joy Soares ________________________________________________

Natália Todeschini Tonelo ________________________________________________

Regina Willrich Palm ________________________________________________

Tatiana Angélica de Godoy ________________________________________________

ATA DA 48ª PLENÁRIA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Aos dezesseis dia do mês de dezembro de 2022 (16/12/2022), às 10h15, reuniram-se

virtualmente pela plataforma Google Meet, os membros da Câmara Municipal Intersetorial de

Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN. São eles: Elinia da Silva Mateus Marsango, Natália

Todeschini Tonelo e a Secretária Executiva Ednéia da Silva João de Ávila (Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SAS), Regina Willrich Palm e Ana Luiza Reis Vasques (Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS), Clara Telles dos Santos e Joy Soares (Secretaria Municipal de Educação), 

Jamilli Girardi (Instituto Itajaí Sustentável - INIS), Gislene Bittencourt (Diretoria de Vigilância

Sanitária - DIVS) e a estagiária de Nutrição da SAS Heloizy de Fátima Teixeira da Silva. A

Presidente Elinia deu boas vindas aos presentes da reunião da CAISAN e, após verificar o 

quórum regimental e o mesmo estar de acordo, passou para a Primeira Ordem do Dia: Leitura e 

aprovação da ata da plenária ordinária de 04/11/2022. A Secretária Executiva Ednéia fez leitura 

da referida ata e passou a palavra para a Presidente Elinia, que colocou a ata em discussão, 

sendo aprovada sem ressalvas. Logo após, Elinia passou para a Segunda Ordem do Dia:

Assuntos Gerais: Evento alusivo ao Dia Mundial da Alimentação (06/11); Aprovação de 
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esperado e, apesar da mudança da data, o evento não foi prejudicado e a colaboração de todos 

foi excelente. Jamilli também gostou muito do evento e sugeriu para o próximo ano um local 

fechado ou programar a realização do mesmo junto à Marejada. Regina também aproveitou o 

momento para ressaltar que o local escolhido garantiu a participação do público, o tempo 

escolhido também foi bom, enfim, valeu muito a pena o evento. A Presidente Elinia colocou sua 

satisfação em, pela primeira vez, ser realizado um evento intersetorial, onde cada Secretaria

envolvida se responsabilizou por adquirir/disponibilizar algo para o evento, seja material ou 

humano, fazendo assim um rateio entre todos os envolvidos. Para a próxima edição do evento, 

Elinia colocou que a Secretaria de Turismo se organiza para a Marejada com bastante 

antecedência. Então, se faz necessário definir se esta Câmara solicitará parceria para realização 

do evento do Dia Mundial da Alimentação junto à Marejada em 2023, para que a Secretaria de 

Turismo inclua o evento alusivo no layout (desenho) e programação da festa, bem como nas 

autorizações que se fazem necessárias. Elinia colocou em votação a realização do evento 

alusivo ao Dia Mundial da Alimentação junto à Marejada em 2023 e pediu para que todos 

registrassem no chat o seu voto, sendo deliberado que o evento do Dia Mundial da Alimentação 

em 2023 será realizado na Marejada. Posteriormente, foi discutido em relação à data do evento, 

já que o dia 16/10/2023 cairá numa segunda feira. Foi comentado que a realização do evento no 

domingo é mais cansativa aos trabalhadores envolvidos. Então, foi sugerido que o mesmo seja 

realizado no sábado, dia 14/10/2023, sendo deliberado e aprovado por todos a referida data.

Dando continuidade, a Presidente Elinia comentou acerca de aprovação de experiência de Itajaí 

no LIS-EAN (Laboratório de Inovação em Saúde - Educação Alimentar e Nutricional) da 

Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde (OPAS/OMS), em 

parceria com a Coordenação Geral de Alimentação e Nutrição do Ministério da Saúde 

(CGAN/DEPROS/MS) e do Observatório de Políticas de Segurança Alimentar e Nutrição 

(OPSAN/UnB). O LIS-EAN foi lançado para celebrar os 10 anos do Marco de Referência de 

Educação Alimentar e Nutricional (EAN) para Políticas Públicas e teve como objetivo identificar, 

registrar e refletir sobre as distintas práticas de educação alimentar e nutricional considerando o 

Marco de EAN como instrumento norteador; e possibilitar trocas e compartilhamento de 

informações a respeito dos avanços e desafios da agenda de EAN realizada no Brasil nos últimos 

anos. As inscrições para participar da seleção foram destinadas às pessoas interessadas e 

representantes de setores públicos, universidades, sociedade civil e povos e comunidades 

tradicionais, onde estes puderam compartilhar suas respectivas ações em EAN. Após criteriosa 

seleção nacional, em 2 (duas) etapas eliminatórias, analisadas por uma dupla de avaliadores da 

OMS, foram escolhidas 56 experiências de Educação Alimentar e Nutricional. Dentre elas, a ação 

educativa na área da pesca, desenvolvida pela conselheira Elinia durante período de atuação na 

Vigilância Sanitária do município de Itajaí. Elinia informou que a experiência, de sua própria 
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situado no bairro Cidade Nova (aonde funcionava o Centro POP), está dentro do cronograma 

previsto. Também já foram adquiridas as caixas plásticas personalizadas, os uniformes e 

outros materiais necessários. Em conjunto ao Banco de Alimentos, a Secretaria de 

Assistência Social está estruturando o Centro de Referência de Assistência Social e, para 

este serviço, foram adquiridos diversos materiais de Educação Alimentar e Nutricional, 

principalmente para as oficinas realizadas no CRAS (Centro de Referência de Assistência 

Social) com o público da Assistência Social. Elinia aproveitou para informar que no dia 

10/11/2022 vai acontecer o Encontro Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional em 
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Assuntos Gerais: Evento alusivo ao Dia Mundial da Alimentação (06/11); Aprovação de 

experiência de Itajaí no LIS-EAN da OPAS/OMS; Participação de Itajaí na II Plenária do 

Grupo de Transição do Desenvolvimento Social. Elinia iniciou perguntando à todos como foi 

para cada um a experiência do evento alusivo ao Dia Mundial da Alimentação, realizado no dia 

06/11/2022 (domingo) na Beira Rio. Natália iniciou a fala, colocando que foi positiva a 

participação de todos e o formato das tendas em círculo, que possibilitou as pessoas circularem 

por todas as temáticas do evento. Natália também sugeriu, para o próximo evento, disponibilizar

alimentação para os voluntários do evento, pois quem não comia a caponata de casca de banana 

acabou ficando sem opção. Joy colocou que as pessoas puderam ter uma ideia mais ampliada 

sobre a cadeia dos alimentos e o evento mostrou a capacidade e a força que o COMSEA e a 

CAISAN têm de organização para os próximos eventos. Joy sugeriu que o próximo evento seja o 

dia todo, possibilitando alcançar públicos diferentes. Ana Luiza também gostou muito do evento, 

achou muito completo, porém, considerou que a data ficou longe do dia 16 de outubro (Dia 

Mundial da Alimentação). Ana Luiza sugeriu que, no próximo ano, o evento alusivo seja realizado 

na data ou na semana do Dia Mundial da Alimentação. Também lembrou das ações feitas no 

Programa Escola Aberta, projeto realizado pela Secretaria da Educação em 2017 e 2018. Ednéia

falou um pouco sobre sua experiência com ações realizadas durante o dia todo e comentou 

acerca dos recursos financeiros, materiais, humanos e colocou que se torna muito desgastante 

para os trabalhadores envolvidos. Ednéia ressaltou que o local escolhido garantiu o público 
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autoria, desenvolvida no município de Itajaí, ficou em 9º lugar na classificação geral, com o 

trabalho intitulado social no aperfeiçoamento da cartilha educativa da Vigilância 

Sanitária de Itajaí/SC sobre manipulação segura de p

(nota máxima foi 162). Elinia colocou que a cerca de 10 anos, a Vigilância Sanitária do município

recebia muitas denúncias por conta da venda de pescados possivelmente estragados nos 

Mercados de Peixe, principalmente nas segundas feiras, as quais correspondiam à pescados 

adquiridos aos sábados. Nas investigações das denúncias, percebeu que a possível 

contaminação dos pescados ocorria após a aquisição dos mesmos, principalmente, por conta dos 

produtos altamente perecíveis ficarem expostos à temperatura ambiente, por muitas horas após a 

compra. Elinia lembrou que aos sábados tem música ao vivo no Mercado de Peixe do Centro e, 

muitas pessoas, adquiriam os pescados e depois ficavam na área externa do local aproveitando a 

apresentação musical, expondo os pescados à temperatura inadequada por tempo excessivo. Ao 

perceber a necessidade de ações orientativas junto aos consumidores, a Nutricionista Elinia, na 

época Fiscal da Vigilância Sanitária, juntamente com a Médica Veterinária Christianne Miranda 

desenvolveram uma cartilha voltada aos consumidores de pescados. Após 2 anos da reprodução 

da primeira edição desta cartilha, foi lançado o Marco de Referência de Políticas Públicas de 

Educação Alimentar e Nutricional, trazendo uma nova visão para a execução das ações de EAN,

envolvendo também a participação social. Na época, Elinia cursava Especialização em Gestão da 

Segurança de Alimentos no SENAC e acabou desenvolvendo trabalho final do curso para 

reformulação da cartilha educativa, porém, desta vez, envolvendo a participação social. Para 

tanto, foram realizados levantamentos junto aos consumidores, por meio de entrevistas no 

momento da aquisição dos alimentos e através de caixa para registro de dúvidas, fixada no 

Mercado Público do Centro. Os questionamentos dos manipuladores foram levantados, por meio 

de técnica de tarjetas, em uma Capacitação em Manipulação Segura de Pescados, realizada no 

SINDIPI. Também foi realizado, na UNIVALI, um concurso gastronômico entre os boxistas dos 

Mercados de Peixe e Centro de Cultura Popular (Mercado Público), o qual avaliou as receitas 

quanto ao sabor, apresentação, composição nutricional e boas práticas na manipulação de 

alimentos. A nova cartilha educativa, desta vez de autoria somente da Nutricionista Elinia, incluiu 

as dúvidas do manipuladores, dos consumidores e a receita vencedora do concurso 

gastronômico, conforme atividades relatadas, as quais foram organizadas e desenvolvidas pela 

autora. Na época, o trabalho desenvolvido foi vencedor do Prêmio Talento Profissional SENAC 

2013, premiado em nível regional e também estadual, na categoria pós-gradução. Este mesmo 

trabalho, agora em dezembro de 2022, foi selecionado ao LIS-EAN, trazendo novamente 

evidência e visibilidade ao município de Itajaí. Elinia completou sua fala informando que todas as 

ações em EAN selecionadas serão registradas em um E-book, o qual será publicado no site da 

OPAS/OMS. Na sequência, Elinia informou que foi convidada por Luziele Tapajos para participar 

da II Plenária do Grupo de Transição do Desenvolvimento Social sobre Direito Humano à 

Alimentação Adequada/Segurança Alimentar e Nutricional, por meio da plataforma Zoom, com 

possibilidade de espaço para fala. A mesma complementou que participou da I Plenária, porém, 

somente como ouvinte. Elinia comentou com os membros da CAISAN seu momento de fala na 

Plenária do Grupo de Transição do Desenvolvimento Social, e compartilhou um vídeo de 6

minutos, onde levantou pontos relevantes, debatidos no Coletivo de Nutricionistas do SUAS 

(formado no CONBRAN 2022), como: a inclusão do profissional Nutricionista no Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), especificamente na NOB SUAS RH, considerando o aumento da fome, 

do sobrepeso e da obesidade entre os beneficiários dos programas de transferência de renda, e 

também para o fortalecimeto das políticas públicas relacionadas ao Direito Humano à Alimentação 

Adequada, Segurança Alimentar e Nutricional e para atuação nos Equipamentos Públicos de 

Segurança Alimentar e Nutricional. Também afirmou a necessidade de profissionais de Nutrição 

na responsabilidade técnica dos bancos de alimentos, cozinhas comunitárias, restaurantes 

populares, entre outros. Comentou que as Secretarias Municipais de Assistencia Social ficam

dependendo de outras Secretarias, que já são escassas deste profissional, como a Educação e a 

Saúde, para ter disponibilidade deste profissional atuando no SUAS. Elinia colocou que o Coletivo 

de Nutricionistas do SUAS encaminhou documento ao Grupo de Transição do Desenvolvimento 

Social com tais sugestões e está buscando junto ao Conselho Federal de Nutricionistas apoio 

para viabilizar a inclusão deste profissional na NOB SUAS RH. Em sua fala, também ressaltou a 

importância de orçamento pactuado para as ações de Segurança Alimentar e Nutricional nos 

municípios, inclusive o financiamento dos COMSEAs e CAISANs. Elinia finalizou sua fala e Natália 

comentou sobre as pessoas que estavam compondo a mesa da plenária, o nível técnico de cada 

uma, sendo as mesmas consideradas referências nas áreas da Assistência Social, Segurança 

Alimentar e Nutricional e Nutrição. Tatiana complementou a importância da fala da Elinia 

representando todas as Nutricionistas, bem como as demandas urgentes. Passando para a 

Quarta Ordem do Dia: Resolução da CAISAN para publicação do I PLAMSAN 2022-2025. 

Elinia informou que o I Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional está finalizado, com 
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dizer que, para ela, 2022 foi um ano muito produtivo no que diz respeito às políticas públicas de 

Segurança Alimentar e Nutricional, pois a CAISAN finalizou o I PLAMSAN 2022-2025, participou

do MAPASAN 2022 - Mapeamento de Segurança Alimentar e Nutricional, realizou junto ao 

COMSEA um evento alusivo ao Dia Mundial da Alimentação, o município foi contemplado com 

recursos do Programa Alimenta Brasil, a Secretaria Municipal de Assistência Social está 

estruturando um Banco de Alimentos e um Centro de Referência em Educação Alimentar e 

Nutricional e, além disso, 2022 foi o primeiro ano que o município de Itajaí destinou recursos 

próprios/rubrica específica para Implementação e Gestão do Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional - SISAN. Elinia também destacou que o município também teve 5 trabalhos 

aprovados na Mostra de Nutrição do SUS e 1 trabalho selecionado no LIS-EAN. Natália trouxe a 

importância da intersetorialidade no evento e como a CAISAN se fortalece no coletivo. Dando

continuidade à plenária, Elinia colocou que vários conselhos retornaram as plenárias presenciais, 

sendo que o COMSEA deliberou realizar plenárias intercaladas (presenciais e remotas) em 2023, 

e explicou ser muito importante para a CAISAN seguir o mesmo formato adotado no COMSEA, já 

que as plenárias ordinárias da CAISAN são realizadas logo após o término das plenárias 

ordinárias do COMSEA. Elinia também avisou sobre o recesso de início de ano da CAISAN, no 

mês de janeiro. Para fevereiro, esta Câmara realizará plenária ordinária, se houver pauta. E, caso 

necessário, será convocada plenária extraordinária, nos termos do Regimento Interno da CAISAN.

Elinia informou sobre a mudança de endereço da Secretaria de Assistencia Social e colocou sobre 

a necessidade de assinatura das atas das plenárias da CAISAN no ano de 2022. Ficou acordado 

que as atas ficarão com a Conselheira Natália, no Centro POP, e disponíveis para assinatura de

26/12/2022 até 20/01/2022, e na sequência serão encaminhadas para publicação no Jornal do 

Município. Ednéia deixou registrado que em fevereiro estará de férias e retornará suas atividades 

na CAISAN em março. Após a finalização da pauta prevista, a Presidente da CAISAN Elinia 

agradeceu a participação de todos os membros presentes nesta plenária e desejou Boas Festas.

Encerramento: Às 11h58, a Presidente Elinia deu por encerrada a reunião, e para constar, eu, 

Ednéia da Silva João de Ávila, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por

todos os presentes. Itajaí,16 de dezembro de 2022.

APROVAÇÃO DA ATA DA 48ª PLENÁRIA DA CAISAN:

Ana Luiza Reis __________________________________________________

Clara Telles dos Santos __________________________________________________

Ednéia da Silva João de Ávila __________________________________________________

Elinia da Silva Mateus Marsango __________________________________________________

Jamilli Giraldi __________________________________________________

Joy Soares __________________________________________________

Natália Todeschini Tonelo __________________________________________________

Regina Willrich Palm __________________________________________________

Gislene Bittencourt __________________________________________________
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as informações atualizadas e disponível no site da Prefeitura, sendo necessário realizar a 

publicação, por meio de instrumento legal. Ao dialogar com outras CAISANs em SC e o pessoal 

da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria de  Estado do 

Desenvolvimento Social de Santa Catarina, foi sugerido publicar no Jornal do Município uma 

Resolução da CAISAN tornando público o Plano SAN, bem como Decreto Municipal. Elinia 

colocou em votação no chat a publicação de Resolução da CAISAN referente ao I PLAMSAN 

2022-2025, já aprovado no COMSEA e na CAISAN, sendo deliberado, por unanimidade, a 

publicação da referida Resolução. Dando continuidade, a Presidente da CAISAN Elinia passou 

para a Quinta Ordem do Dia: Avaliação das ações da CAISAN em 2022. Elinia aproveitou para 



RESOLUÇÃO Nº 01/2022/CAISAN

Torna público o I Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de 

Itajaí 2022-2025 (I PLAMSAN).

A Presidente da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de 

Itajaí - CAISAN, no uso de suas atribuições legais, conforme determina a Lei Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí, Lei Municipal nº 6.902, de 12 de junho de 2018 

e nos termos do Decreto Municipal nº 11.822 de 17/01/2020;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, com vistas a assegurar o Direito 

Humano à Alimentação Adequada;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 6.953, de 16 de outubro de 2018, que dispõe sobre os 

componentes do SISAN, no âmbito do Município de Itajaí, e define os parâmetros para 

elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO a participação da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar 

e Nutricional de Itajaí, do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí 

- COMSEA, as deliberações da V Conferência Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional e os encaminhamentos da V Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Itajaí +2, para elaboração do I PLAMSAN, garantindo a intersetorialidade e a 

participação social no processo de construção;

CONSIDERANDO as deliberações da V Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Itajaí, realizada em 29/08/2019;

CONSIDERANDO os encaminhamentos da V Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Itajaí +2, realizada em 22/09/2021;

CONSIDERANDO as deliberações da 85ª e 100ª plenárias ordinárias do Conselho Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí, realizadas em 06/03/2020 e 05/11/2021, 

respectivamente;

CONSIDERANDO a Resolução nº 03/2021/COMSEA, que aprova o I Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí 2022-2025;

CONSIDERANDO os encaminhamentos do I Seminário da CAISAN de Itajaí, durante a 39ª 

e a 41ª plenárias ordinárias da Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Itajaí, realizadas em 08/04/2022 e 03/06/2022, respectivamente;

CONSIDERANDO as deliberações da 24ª, 26ª e 48ª plenárias ordinárias da Câmara

Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí, realizadas em 

23/10/2020, 04/12/2020 e 16/12/2022, respectivamente;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público, na forma da documentação anexa, o I Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Itajaí (I PLAMSAN), para o quadriênio 2022-2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na presente data.

Itajaí-SC, 16 de dezembro de 2022.

Elinia da Silva Mateus Marsango

Presidente CAISAN Itajaí

ANEXO I

I PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ

2022-2025
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Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Itajaí - CAISAN 

 

Gestão 2019-2021 

Presidente - Elinia da Silva Mateus Marsango 

Secretaria Executiva - Iolanda Candida Corrêa Cabral 

 

Pleno Colegiado 

Secretaria Municipal de Assistência Social - Elinia da Silva Mateus Marsango 

Secretaria Municipal de Assistência Social - Iolanda Candida Corrêa Cabral 

Secretaria Municipal de Saúde - Alessandra Monestel 

Secretaria Municipal de Saúde - Regina Willrich Palm 

Secretaria Municipal de Educação - Clara Telles dos Santos  

Secretaria Municipal de Educação - Daniela Pereira Stocher 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - Giovani Félix  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - Jonathan Claudio Kleis 

Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana - Vanessa Minsky Bononi 

Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana - César Reinhardt 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comitê Técnico do PLAMSAN de Itajaí 

Elinia da Silva Mateus Marsango - Secretaria Municipal de Assistência Social  

Juliana Vargas de Oliveira - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Iolanda Candida Corrêa Cabral - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Christianne Belinzoni de Carvalho - Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 

Vanessa Minsky Bononi - Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 

Fernanda Rocha França BurityLevone - Secretaria Municipal de Educação 
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1 CONTEXTUALIZAÇÃO

1.1 LOCALIZAÇÃO

1.2 HISTÓRIA

A história se inicia a partir de uma formação étnica diversificada, dacultura indígena

associada às contribuições de imigrantes de diversas etnias. O próprio nome da cidade, 

que já recebeu diversas variações, é herança dos índios tupi-guaranis, que já chamaram 

O Tratado de Tordesilhas, que foi estabelecido entre Espanha e Portugal em 1494, 

contribuiu para a ocupação do homem branco nas terras de Itajaí. No acordo, ficou 

estabelecido que nos limites do Tratado, as terras do litoral catarinense até Laguna, no 

Sul do estado, pertenceriam a Portugal. Sendo assim, as primeiras ocupações 

portuguesas tinham como principal objetivo defender essas terras de invasores 

estrangeiros e, a partir do século 17, a atividade de exploração de minas de ouro e pedras 

preciosas trouxe mais interessados em ocupar as margens do rio Itajaí-Açu.

Um dos primeiros colonizadores foi João Dias de Arzão, um paulista interessado 

em minas de ouro e outros metais preciosos pelo interior do Brasil. Por este motivo, ele 

requereu e obteve uma sesmaria, às margens do rio Itajaí-Açu, para construir uma 

moradia. Arzão era conhecido do fundador de São Francisco do Sul, Manuel Lourenço de 

Andrade, que em 1658 trouxe também toda a família para trabalhar na extração de ouro 

no local.

João Dias, porém, não tinha a intenção de fundar uma póvoa, nem mediu esforços 

para isso. Sem sucesso na extração do metal precioso, passou a viver às margens da foz 

A cidade de Itajaí está localizada no 

litoral centro-norte do Estado de Santa Catarina,

junto à foz do Rio Itajaí-Açu. A cidade encontra-

se em uma região estratégica do território 

catarinense, do ponto de vista geográfico,

considerando a logística atual (COSTA VERDE & 

MAR, 2020). Localizada na margem direita do 

maior rio do estado, situado a 9 metros de 

altitude, Itajaí tem as seguintes coordenadas 

geográficas: Latitude: 26° 54' 30'' Sul, Longitude: 

48°39' 45'' Oeste (CIDADE-BRASIL, 2020).



1.3 CARACTERÍSTICAS DEMOGRÁFICAS 

 Para a realização de um diagnóstico de Segurança Alimentar e Nutricional, o 

primeiro passo é conhecer as características gerais da população do município, seu 

recorte urbano/rural, raça/cor e de pobreza. Os dados populacionais dos censos 

demográficos, realizados a cada dez anospelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), são obtidos por meio de levantamento em todos os domicílios do 

Brasil, possibilitando conhecer as características das diversas populações e sua 

distribuição territorial. 

 As características gerais do município, segundo o IBGE (2010; 2020) e o Núcleo de 

Estudo de Economia Catarinense - NECAT(2020), estão descritas no quadro 1. 

 

Quadro 1Características gerais do município de Itajaí. 
 

IDHM (2010) 0,795 

IDHM renda (2010) 0,778 

IDHM longevidade (2010) 0,884 

IDHM educação (2010) 0,730 

População estimada (2020) 223.112 pessoas 

População no último censo (2010) 183.373 pessoas 

População urbana 173.452pessoas 

População rural 9.921pessoas 

População branca 154.245pessoas 

População parda 21.056pessoas 

População preta 7.192pessoas 

População amarela 690pessoas 

População indígena 190pessoas 
 

Fonte: IBGE, 2010; 2020/ NECAT, 2020. 

  

1.4 ECONOMIA 

Desde os seus primórdios, a cidade tem uma forte ligação com a navegação. Hoje 

o município conta com um dos maiores complexos portuários do país. O Porto de Itajaí é 

o segundo porto do país em movimentação de cargas em contêineres, e também o maior 

exportador de carnes congeladas do Brasil. O município encontra na atividade portuária 

seu maior provedor econômico, conciliando também atividades industriais, comerciais, 

acadêmicas e turísticas, com suas praias e belezas naturais. 

Já na pesca, Itajaí possui mais de 650 embarcações de pesca industrial, nas mais 

diversas modalidades de captura, e com cerca de 40 indústrias de pescados congelados, 

Itajaí é responsável por 55% do mercado nacional de pesca sendo o maior porto 

pesqueiro do Brasil e a Capital Nacional da Pesca. A cidade também é referência em 

tecnologia, inovação e qualidade na pesca, contribuindo como o segundo PIB de Santa 

Catarina (PREFEITURA DE ITAJAÍ, 2020). 

 

1.5 TERRITÓRIO E AMBIENTE 

Itajaí tem um território de 289,215 km². Apresenta 88,6% de domicílios com 

saneamento básico adequado, 33,2% de domicílios urbanos em vias públicas com 

arborização e 79,6% de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização adequada 

(presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio). Quando comparamos estes 

quesitos com os demais municípios do estado, o município ocupa as posições 27º de 295, 

172º de 295 e 3º de 295, respectivamente (IBGE, 2010). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 INDICADORES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

 

 Este capítulo do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí (I 

PLAMSAN) tem por finalidade apresentar um conjunto de dados e indicadores de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) que possa auxiliar o município na construção de 

um diagnóstico da situação local, subsidiando a elaboração do PLAMSAN e a gestão das 

políticas de SAN. 

 

2.1 PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 

O Censo Agropecuário, realizado pelo IBGE a cada dez anos, investiga os 

estabelecimentos agropecuários e as atividades neles desenvolvidas, obtendo 

informações detalhadas sobre as características do produtor e do estabelecimento, bem 

como sobre a economia e o emprego no meio rural, no que diz respeito à agricultura, 

pecuária e agroindústria. 

 

2.1.1 Produção agrícola 

De acordo com o último Censo Agropecuário, realizado em 2017, o município de 

Itajaí apresentava 41 estabelecimentos agropecuários com agricultura não familiar. 

A pesquisa Produção Agrícola Municipal (PAM), realizada pelo IBGE em 2019 e 

2020, obtém informações sobre área plantada e colhida, quantidade, rendimento médio e 

valor da produção, relativas a produtos de cultura temporária e permanente, tendo como 

unidade de coleta os municípios. 

No quadro 2, são apresentados dados da produção municipal, segundo a PAM 

2019, de alguns dos alimentos mais consumidos pelos brasileiros. 

 

Quadro 2 Produção agrícola no município de Itajaí.  

Quantidade produzida Toneladas 

Arroz 15.000 

Feijão 6 

Mandioca 2.800 

Batata doce 82 

Melancia 360 
 

Fonte: IBGE 2019; 2020. 

 

2.1.2 Agricultura familiar 

De acordo com o último Censo, realizado em 2017, o município de Itajaí 

apresentava 318 estabelecimentos agropecuários com agricultura familiar, tendo 259 

produtores masculinos, 54 femininos e 5 nos quais não informaram (IBGE, 2017). 

A Secretaria de Agricultura de Itajaí, age em parceria com a Empresa de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI), Patrulha Mecanizada, 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM), e o Centro Administrativo. 

A Assistência Técnica em Extensão Rural (ATER) para Agricultores em parceria 

com a EPAGRI, possuem um projeto chamado Mulheres do Campo, que tratam de temas 

obteve 50 participantes do sexo feminino. 

Outro projeto, é a Produção de Plantas Bioativas e Nutracêuticas em parceria com 

a EPAGRI, tendo 3 UD de produção de plantas bioativas e nutracêuticas, possuem 

espécies como Moringa oleifera, Cúrcuma zedoaria, Mikaniaglomerata e 

Pereskiaaculeata.  

ades demonstrativas 

de produção de frutíferas, também em parceria com a EPAGRI.  

 

2.1.3 Produção pesqueira 

Atualmente, existem no município 3 (três) Centros de Abastecimento de Pescados, 

tendo ao todo, 36 boxes de pescados em funcionamento.  

Além das boxes, há o Projeto Peixe nos bairros, da qual é uma ação coordenada 

pela Diretoria Executiva de Pesca e tem por finalidade facilitar o acesso e incentivar a 

comunidade a consumir pescados, como forma de ter uma alimentação com inclusão de 

proteína mais saudável. Funciona com o Caminhão do Peixe, veículo refrigerado 

adaptado para funcionar como uma peixaria móvel, no qual atende de 35 a 40 pontos 

mensalmente em diversos bairros de Itajaí, aceitando 3 (três) formas de pagamento, 

sendo cartão de crédito, débito e dinheiro.  

No ano de 2018 a média de venda de pescados em todo município foram cerca de 

650 toneladas, e no ano de 2019, uma média de 700 toneladas. 

A Produção pesqueira no município de Itajaí é monitorada pelo Projeto de 

Monitoramento da Atividade Pesqueira no Estado de Santa Catarina (PMAP-SC), que é 

conduzida pela Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI) desde 2016.  



A pesca industrial no município de Itajaí, no ano de 2019, foi de 36.428.120,09 kg, 

além da pesca artesanal que capturou cerca de 172.070,00 kg no mesmo ano (PMAP-SC, 

2019). 

 

2.2 RENDA 

Segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE) do 

ano de 2020 o trabalhador itajaiense recebe em média de 2.9 salários mínimos, o que 

representa por base R$ 3.030,50 (três mil e trinta reais com cinquenta centavos). A 

proporção de pessoas empregadas em relação à população total era de 48.0%. Na 

comparação com os outros municípios do estado, ocupava a posição 8ª de 295. Já na 

comparação com cidades do país todo, ficava na posição 176ª de 5570. Considerando os 

domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 26.2% da 

população encontrava-se nessas condições. Sendo o PIB per capita de 128.522,07, 

segundo censo de 2019 publicado pelo IBGE. 

 

2.2.1 Cadastro Único para Programas Sociais 

 O Cadastro Único é um instrumento que identifica e caracteriza as famílias de 

baixa renda, permitindo que o governo conheça melhor a realidade socioeconômica dessa 

população. Nele são registradas informações como: características da residência, 

identificação de cada pessoa, escolaridade, situação de trabalho e renda, entre outras. 

 É o principal instrumento para a seleção e a inclusão de famílias de baixa renda em 

programas federais, sendo utilizado, obrigatoriamente, para a concessão dos benefícios 

do Programa Bolsa Família, da Tarifa Social de Energia Elétrica, do Programa Minha 

Casa Minha Vida, entre outros programas sociais. Também pode ser utilizado para a 

seleção de beneficiários de programas ofertados pelos governos estaduais e municipais.  

Podem se inscrever no Cadastro Único: 

 - Famílias com renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa; 

 - Famílias com renda mensal total de até três salários mínimos; 

 - Famílias com renda maior que três salários mínimos, desde que o cadastramento 

esteja vinculado à inclusão em programas sociais nas três esferas do governo. 

 No município de Itajaí, o total de famílias inscritas no Cadastro Único em agosto de 

2020 era de 11.421, o que corresponde a 28.396 pessoas. A renda per capita destas 

famílias estão descritas no quadro abaixo. 

 

 

Quadro 3 Renda per capita das famílias inscritas no Cadastro Único em Itajaí em agosto 

de 2020. 

Renda per capita familiar Número de famílias 

Até R$89,00 por pessoa 3.717 

Entre R$89,01 e R$178,00 por pessoa 1.542 

Entre R$ 178,01 e ½ salário mínimo por pessoa 2.796 

Acima de ½ salário por pessoa 3.366 
 

Fonte: Ministério da Cidadania, 2020. 

 

 O Cadastro Único possui dados mais atualizados em relação à vulnerabilidade 

social das famílias no município, se comparado aos dados de extrema pobreza, 

disponibilizados pelo IBGE (2010), demonstrados no Quadro 4. 

 

Quadro 4 Dados de extrema pobreza no município de Itajaí.  

 População em extrema pobreza Nº de habitantes 
% da população em 

extrema pobreza 
População total em extrema pobreza 1.617 0,9 

População urbana em extrema pobreza 1.556 0,8 

População rural em extrema pobreza 61 0,0 

Fonte: Ministério da Cidadania, 2020. 

 

 Em relação aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos 

(GPTEs), inseridos no Cadastro Único em agosto de 2020, a distribuição de famílias 

pertencentes aos GPTEs no município, está descrita no Quadro 5. 

 

Quadro 5 Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos no município de Itajaí. 

Fonte: Ministério da Cidadania, 2020. 

Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos Nº de famílias 

Famílias ribeirinhas 1 

Famílias de pescadores artesanais 2 

Famílias de agricultores familiares 5 

Famílias com pessoa presa no sistema carcerário 7 

Famílias de catadores de material reciclável 69 

Famílias em situação de rua 387 

2.2.2 Mapa de Insegurança Alimentar e Nutricional (MapaINSAN) 

 O MapaINSAN é um estudo, elaborado pelo antigoMinistério do Desenvolvimento 

Social e Agrário em 2014, que consiste na realização do mapeamento das famílias 

incluídas no Cadastro Único nas quais ainda persiste a insegurança alimentar e 

nutricional, considerando o índice de desnutrição de crianças menores de 5 anos 

acompanhadas pelas condicionalidades de saúde do Programa Bolsa Família (PBF). 

 Para classificação dos municípios foi utilizado o método estatístico denominado 

grupos, a partir dos índices de déficit de altura para idade e déficit de peso para idade das 

crianças beneficiárias do PBF menores de 5 anos, onde cada grupo possui um perfil 

significativamente homogêneo dentro dele e significativamente heterogêneo entre si. 

 Assim, foram classificados como vulneráveis (em três níveis: muito alta, alta e 

média) apenas os municípios com média de déficit de altura para idade igual ou superior à 

média para o Brasil em 2014, ou seja, 10,1%. Os municípios com média até 13,1% foram 

classificados como média vulnerabilidade; os com média de até 20%, classificados como 

alta vulnerabilidade; e os com média superior a 32,2%, classificados como muito alta 

vulnerabilidade. Os municípios com média abaixo de 10,1% foram excluídos da análise. 

 De acordo com o MapaINSAN, cujo ano de referência é 2014, o Município possui 

média de déficit de altura para idade das crianças beneficiárias do PBF menores de 5 

anos abaixo de 10,1% e, por esse motivo, não entrou na análise de vulnerabilidade. 

 Importante destacar que os cortes para classificação dos níveis de vulnerabilidade 

para os GPTEssão outros, quais sejam: os municípios com média até 15,7% foram 

classificados como média vulnerabilidade; os com média de até 25,6%, como alta 

vulnerabilidade; e os com média superior a 48%, como de muito alta vulnerabilidade. Os 

municípios com média abaixo de 10,1% foram excluídos da análise. 

 Dessa forma, se restringirmos a análise às famílias pertencentes aos GPTEs, o 

Município possui média de déficit de altura para idade das crianças beneficiárias do PBF 

menores de 5 anos abaixo de 15,7% e, por esse motivo, não entrou na análise de 

vulnerabilidade. 

 

2.3 SAÚDE 

O município de Itajaí contempla a seguinte estrutura na rede pública de saúde:  

- 57 equipes de Estratégia de Saúde da Família, compostas por médico, enfermeiro, 

técnico de enfermagem e agentes comunitários de saúde;

- 32 Unidades de Saúde;

- 11 Centros de Referência;

- 2 UPA;

- 1 Laboratório Municipal;

- 1 Farmácia Municipal.

 

2.3.1Atenção Nutricional na rede pública de saúde 

O quadro de nutricionistas na Secretaria Municipal de Saúde no município de Itajaí 

contempla:  

- 1 Nutricionista como responsável pelo Serviço de Nutrição; 

- 7 Nutricionistas que trabalham nas Unidades como Referência por região; 

- 2 Nutricionistas no CRESCEM; 

- 1 Nutricionista no CTEA; 

- 1 Nutricionista para pacientes acamados; 

- 2 Nutricionistas na Vigilância Epidemiológica; 

- 2 Nutricionistas na Vigilância Sanitária. 

A equipe de Nutrição do município de Itajaí realiza, aproximadamente, 537 

consultas nutricionais por mês e 6.444 por ano, quanto as visitas domiciliares são 

realizadas mensalmente 48 visitas e 576 ao ano. Ademais, são feitas duas atividades de 

Educação Alimentar e Nutricional por mês e 24 atividades no ano. 

O diagnóstico nutricional é uma importante ferramenta para planejamento e 

monitoramento das ações de SAN no município, refletindo manifestações físicas de 

acesso aos alimentos.  

No município de Itajaí para acesso ao atendimento com a nutricionista o indivíduo 

(adulto ou criança) precisa passar primeiramente por uma consulta médica em uma 

Unidade de Saúde com posterior encaminhamento a nutricionista de referência de acordo 

com o descrito abaixo:  

Adultos com obesidade, diabetes, hipertensão, colesterol elevado, câncer ou com 

indicação de uso de suplemento alimentar e gestantes que não são de alto risco. Crianças 

com desnutrição moderada sem processo alérgico ou com obesidade, diabetes, 

hipertensão, colesterol elevado, câncer ou com uso de suplemento alimentar. Acamados 

(restritos ao leito) com indicação de dieta por sonda. Os pertencentes a estes grupos 

citados são então encaminhados para as Unidades Básicas de Saúde: Cidade Nova II, 

Dom Bosco e Imaruí, os quais devem apresentar o encaminhamento médico ou da 

enfermeira da Unidade Básica de Saúde proveniente.  



cada local certamente tornará as ações de alimentação e nutrição, de saúde e de SAN 

mais oportunas e promissoras (BARROS et al., 2013).

2.3.3 Dados do SISVAN em Itajaí

A seguir serão apresentados os dados do estado nutricional da população de Itajaí 

acompanhada pelo SISVAN nos anos de 2009 e 2019, conforme os seguintes ciclos de 

vida: crianças de 0 a 5 anos, crianças de 5 a 10 anos, adolescente, adulto, idoso e 

gestante.

As informações de Itajaí foram comparadas com os dados de Santa Catarina, da 

Região Sul e do Brasil, a fim de conhecer a realidade da transição nutricional ocorrida no 

município na última década, visando o efetivo planejamento das políticas públicas 

municipais de SAN. Estes dados foram obtidos por meio dos Relatórios Públicos do 

SISVAN Web, disponíveis no site do Ministério da Saúde.

2.3.3.1Crianças de 0 a 5 anos

Para avaliação do estado nutricional de crianças de 0 a 5 anos, utilizou-se as 

curvas de crescimento propostas pela Organização Mundial da Saúde (OMS), previstas 

Em 2019, foi observado que 90,65% das crianças acompanhadas estavam com o 

peso dentro da normalidade e 5,8% estavam com o peso elevado para a idade, conforme 

gráfico abaixo.

Gráfico 1 Estado nutricional de crianças de 0 a 5 anos acompanhadas pelo SISVAN no 

município de Itajaí em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019. 



Ao comparar o estado nutricional das crianças acompanhadas pelo SISVAN nos 

anos de 2009 e 2019, observou-se que em 10 anos, houve uma redução da prevalência 

de crianças com peso elevado para a idade e crianças com muito baixo peso, e aumento 

de crianças com peso adequado para a idade, conforme percentuais no gráfico 2.

Gráfico 2 Prevalências do estado nutricional de crianças de 0 a 5 anos acompanhadas 

pelo SISVAN em Itajaí nos anos de 2009 e 2019.

Fonte: SISVAN, 2009; 2019.

Comparando os dados de Itajaí com os dados de Santa Catarina, da região Sul e 

do Brasil em 2019, observou-se certa semelhança nos resultados encontrados, conforme 

percentuais demonstrados no gráfico 3.
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Gráfico 3 Comparativo das prevalências do estado nutricional de crianças de 0 a 5 anos 

acompanhadas pelo SISVAN em Itajaí, em Santa Catarina, na Região Sul e no Brasil no 

ano de 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.

2.3.3.2 Crianças de 5 a 10 anos

Para avaliação do estado nutricional de crianças de 5 a 10 anos, utilizou-se as 

curvas de crescimento propostas pela OMS, considerando os indicadores de peso e 

idade.

Analisando os dados do município de Itajaí em 2019, pode-se notar que a maioria 

das crianças desta faixa etária está com peso adequado para a idade. Porém, foi 

registrado 11,43% de crianças com o peso elevado para a idade, conforme gráfico a 

seguir. 
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Gráfico 4 Estado nutricional de crianças de 5 a 10 anos acompanhadas pelo SISVAN no 

município de Itajaí em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.

Comparando o estado nutricional das crianças acompanhadas pelo SISVAN nos 

anos de 2009 e 2019, observou-se que em 10 anos houve um aumento de 48% na 

prevalência de crianças com peso elevado para a idade e uma queda de crianças com 

peso adequado, conforme gráfico 5, refletindo uma mudança no padrão do estado 

nutricional, curvando-se cada vez mais para o excesso de peso.

Gráfico 5 Evolução do estado nutricional de crianças de 5 a 10 anos acompanhadas pelo 

SISVAN em Itajaí em 2009 e 2019.

Fonte: SISVAN, 2009; 2019.
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No gráfico 6 é possível observar o aumento das prevalências de peso elevado nos 

anos de 2009 a 2019, porém com queda após o ano de 2017.

Gráfico 6 Evolução das prevalências de peso elevado em crianças de 5 a 10 anos 

acompanhadas pelo SISVAN em Itajaí de 2009 a 2019.

Fonte: SISVAN, 2009-2019.

Contrapondo os dados do município de Itajaí com os dados de Santa Catarina, da 

região Sul e do Brasil no ano de 2019, observou-se similaridade nos resultados 

encontrados, conforme demonstrado no gráfico abaixo. Entretanto, pode-se observar que 

na região Sul o peso elevado para a idade ganha destaque em relação às outras regiões.
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Gráfico 8 Estado nutricional de adolescentes acompanhados pelo SISVAN no município 

de Itajaí em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.

Analisando os dados de 2009 a 2019, pode-se observar uma redução expressiva 

nas prevalências de sobrepeso (9,07%) e aumento nas prevalências de obesidade 

(19,54%) e de obesidade grave (245,91%), conforme gráfico 9. Além disso, houve uma 

redução de 9,75% na prevalência de peso adequado entre os adolescentes, conforme 

gráfico 9. Estes dados corroboram com os achados anteriores em crianças de 5 a 10 

anos.

Gráfico 9 Evolução do estado nutricional de adolescentes acompanhados pelo SISVAN 

em Itajaí nos anos de 2009 e 2019. 

Fonte: SISVAN, 2009; 2019.
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Gráfico 11 Comparativo do estado nutricional de adolescentes acompanhados pelo 

SISVAN em Itajaí, em Santa Catarina, na região Sul e no Brasil em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.

Verificando as figuras apresentadas, observa-se semelhança na transição 

nutricional ocorrida no Brasil, aonde a população com sobrepeso e obesidade vem 

aumentando com o passar dos anos, e a população com peso adequado vem diminuindo, 

podendo ser explicado pelo fato da popularização de produtos ultraprocessados, baixo 

custo desses alimentos, além da influência da mídia sofrida pelo público adolescente. 

2.3.3.4 Adultos

Para avaliação do estado nutricional de adultos, foram utilizados os indicadores do 

(BRASIL, 2011). 

Ao avaliar o gráfico 12, referente aos adultos acompanhados pelo SISVAN no ano 

de 2019, observou-se que 71,95% estavam com algum grau de excesso de peso 

(sobrepeso ou obesidade), sendo um fator extremamente preocupante, pois contribui para 

o aparecimento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis.
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Gráfico 12 Estado nutricional de adultos acompanhados pelo SISVAN no município de 

Itajaí em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.

Ao fazer um comparativo dos anos analisados, observa-se um aumento dos 

adultos com sobrepeso e obesidade em todos os graus, havendo um acréscimo de 

14,37% na prevalência de sobrepeso, aumento de 28,42% nos casos de obesidade grau 

I, 46,41% na obesidade grau II e 29,78% na obesidade grau III, conforme demonstrado no 

gráfico 13. Estes dados são preocupantes, pois é o ciclo de vida da população 

economicamente ativa, e o excesso de peso pode desencadear agravos de saúde como 

hipertensão e diabetes, sendo fatores de risco à saúde atual e futura desses indivíduos. 

Neste gráfico, também é possível observar uma queda de 48,43% na prevalência de 

eutrofia, ou seja, peso adequado, além de uma redução de 56,12% na prevalência de 

baixo peso entre os adultos.

Gráfico 13 Evolução do estado nutricional de adultos acompanhados pelo SISVAN em 

Itajaí nos anos de 2009 e 2019.

Fonte: SISVAN 2009; 2019.
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Gráfico 15 Comparativo do estado nutricional de adultos acompanhados pelo SISVAN em 

Itajaí, em Santa Catarina, na região Sul e no Brasil em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.

2.3.3.5 Gestantes

Para avaliação do estado nutricional de gestantes, foram utilizados os indicadores 

do Índice de Massa Corporal e Semana Gestacional, conforme preconizado pela 

Organização Mundial da Saúde (WHO, 1995).

Analisando os dados presentes no gráfico 16, observa-se altas prevalências de 

sobrepeso e obesidade, totalizando 60,12% das gestantes do município com o peso 

acima do ideal, no ano de 2019, apontando um dado bastante preocupante.

Gráfico 16 Estado nutricional de gestantes acompanhadas pelo SISVAN no município de 

Itajaí em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.
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Gráfico 18 Evolução do estado nutricional de gestantes acompanhadas pelo SISVAN em 

Itajaí nos anos de 2009 e 2019.

Fonte: SISVAN, 2009; 2019.

Observando o gráfico 19, é possível constatar maiores prevalências de obesidade 

e sobrepeso em gestantes em Itajaí no ano de 2019, quando comparamos os dados 

municipais com as outras regiões analisadas. Em relação à obesidade, o município 

apresenta prevalência 47,62% maior quando comparamos com os dados nacionais.

Gráfico 19 Comparativo do estado nutricional de gestantes acompanhadas pelo SISVAN 

em Itajaí, em Santa Catarina, na região Sul e no Brasil em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.      
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2.3.3.6 Idosos

Ao analisar o gráfico 20, referente ao estado nutricional de idosos acompanhados 

pelo SISVAN em 2019, pode-se notar que a maior parte se encontrava com sobrepeso 

(60,1%), seguido de peso adequado (32,5%). Neste cenário, ressalta-se a rápida 

transição demográfica, que trouxe um contínuo aumento na expectativa de vida e na 

proporção de idosos na população brasileira, acompanhada da transição nutricional, com 

diminuição da fome e da desnutrição e aumento vertiginoso do excesso de peso, inclusive 

em idosos. 

Gráfico 20 Estado nutricional de idosos acompanhados pelo SISVAN no município de 

Itajaí em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.

Os dados apresentados também podem ser explicados pela diminuição da 

proatividade neste ciclo de vida, o fácil acesso a alimentos mais refinados, o excesso de 

açúcares e gorduras, entre outros fatores que podem estar associados, levando à 

prevalência de Doenças Crônicas Não Transmissíveis neste público. Entende-se que a 

investigação da situação nutricional de idosos, sob o olhar das diferenças demográficas e 

sociais das regiões do país, possa subsidiar ajustes nas políticas públicas de prevenção e 

promoção de saúde, a partir da compreensão destes fatores intervenientes nos agravos 

nutricionais (PEREIRA; SPYRIDES; ANDRADE, 2016).

Ao observar o comparativo do estado nutricional de idosos entre o ano de 2009 e 

2019, nota-se uma pequena redução do sobrepeso, conforme gráfico 21, sendo um 

indicador positivo, uma vez que o excesso de peso é um dos principais fatores de risco 
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para as Doenças Crônicas Não Transmissíveis. Porém, no mesmo, período, houve 

aumento da prevalência de baixo peso nesta faixa etária.

Gráfico 21 Evolução do estado nutricional de idosos acompanhados pelo SISVAN em 

Itajaí nos anos de 2009 e 2019.

Fonte: SISVAN, 2009; 2019.

Ao comparar os dados de Itajaí com Santa Catarina, região Sul e Brasil no mesmo 

ano (2019), observou-se certa semelhança com os dados estaduais e da região Sul, 

conforme demostrado no gráfico 22. Porém, Itajaí apresentou prevalência 16,99% maior 

de sobrepeso entre os idosos do que o Brasil.

Gráfico 22 Comparativo do estado nutricional de idosos acompanhados pelo SISVAN em 

Itajaí, em Santa Catarina, na região Sul e no Brasil em 2019.

Fonte: SISVAN, 2019.
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 Acompanhamento do processo de implementação de estratégia nas UBS;

 Monitoramento do processo de implementação da EAAB;

 Certificação das UBS que aderirem a EAAB e cumprirem os critérios. 

Para certificação da UBS é necessário concluir as seguintes etapas: 

 Desenvolver ações sistemáticas individuais ou coletivas para promoção do 

aleitamento materno (AM) e alimentação complementar saudável (ACS);

 Monitorar os índices de AM e ACS;

 Dispor de instrumento de organização de cuidado à saúde da criança para detectar 

problemas relacionados ao AM e ACS. 

 Cumprir a Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactantes e 

Crianças de Primeira Infância, Bicos, Chupetas e Mamadeiras (Lei 11.265/06);

 Contar com a participação de pelo menos 85% da equipe de atenção básica nas 

oficinas desenvolvidas;

 Cumprir pelo menos uma ação de incentivo ao AM e uma de ACS pactuadas no 

plano de ação.

 

2.3.5 Vigilância Sanitária 

A Gerência de Produtos Alimentícios e Comércio Geral, da Diretoria de Vigilância 

Sanitária de Itajaí possui em seu quadro funcional 10 fiscais sanitaristas e uma 

nutricionista.  

No ano de 2020 foram realizadas 2.801 vistorias e 420 atendimentos a denúncias. 

Já no ano de 2021, realizaram-se 3,245 vistorias e 302 atendimentos a denúncias. Ainda 

no ano de 2021 foram realizadas coletas respectivas aos Programas vigentes, sendo 

essas: 09 coletas de amostra de alimentos para o Programa Estadual de Monitoramento 

da Qualidade Sanitária (PEMQSA), 07 coletas de amostra de alimentos para o Programa 

de Avaliação do Teor Nutricional (PATEN), 06 coletas de amostra de alimentos para o 

Programa Nacional de Monitoramento de Aditivos e Contaminantes (PROMAC) e 480 

coletas de amostra de água para o Programa Nacional de Vigilância da Água para 

Consumo Humano (VIGIAGUA). 

Nos anos de 2020 e 2021, as ações de Educação Sanitária desta Diretoria tiveram 

como foco a pandemia de COVID-19. Já em relação ao Programa de Educação em 

Vigilância Sanitária (EDUCANVISA), sua realização foi pausada nestes anos, devido à 

pandemia e aos atos normativos sobre a mesma. 

Entre os anos de 2018 e 2019 foram registradas cerca de 289 denúncias 

relacionadas a alimentos, que foram aprimorados através de formulário com a 

implementação de numeração específica, propiciando maior controle das mesmas.  As 

denúncias são recebidas através do departamento de ouvidoria do município através do 

número 0800 646 4040, pelos telefones da Diretora da Vigilância Sanitária, 47 3908 5036 

e 3908 5767 ou pelo e-mail visa@itajai.sc.gov.br . Após o recebimento, a denúncia é 

transferida a gerência responsável que encaminha a equipe de fiscais, sendo apuradas 

em uma média de 15 dias.  

Até o final do ano de 2019 a Diretoria de Vigilância Sanitária, possuía o cadastro de 

1962 alvarás/licenças sanitárias relacionadas a estabelecimentos que comercializam 

alimentos e bebidas.  

Quanto as carteiras de saúde para os manipuladores de alimentos, a mesma é 

realizada por médico da Policlínica São João via agendamento, não há custo algum para 

emissão, e a rotina de exames necessários abrange: hemograma, VDRL e parasitológico 

de fezes.  

Em relação aos documentos exigidos dos estabelecimentos de alimentos e bebidas 

em relação em a legislação sanitária vigente: Manual de Boas Práticas, Procedimentos 

Operacionais e Padronizados, Rotulagem Nutricional de Alimentos e comprovação de 

Capacitação em Boas Práticas na Manipulação de Alimentos. 

 

2.3.6 Vigilância Epidemiológica 

A Vigilância Epidemiológica é responsável pelo levantamento das informações 

epidemiológicas, que auxiliarão no planejamento e implementação das políticas públicas. 

No que tange às políticas de Segurança Alimentar e Nutricional, a Vigilância 

Epidemiológica contribui significativamente com informações relacionadas aos casos de 

notificação de desnutrição grave, doenças diarreicas e informações quanto às 

enfermidades, especialmente as doenças crônicas não-transmissíveis, além de dados 

sobre mortalidade. 

 

2.3.6.1 Desnutrição Grave 

No município de Itajaí são notificadas no SINAN (Sistema Nacional de Agravos 

Notificáveis) os casos de Desnutrição Grave em crianças de 28 dias até 9 anos 11 meses 

e 29 dias. O Quadro 6 apresenta as notificações realizadas nos anos de 2020 e 2021. 

 

 

 

Quadro 6 Número de Notificações de Desnutrição Grave em residentes de Itajaí, 2020 e 

2021. 

Ano 2020 2021 

Notificados 13 08 

Confirmados 07 04 

Em acompanhamento 

atualmente 
- 01 

Origem primária 01 01 

Origem secundária 04 01 

Mista com prevalência 

primária 
02 01 

Mista com prevalência 

secundária 
- 01 

Com investigação de 

origem 
- - 

 

Fonte: Vigilância Epidemiológica de Itajaí, 2021. 

 

A partir das notificações a Vigilância Epidemiológica verifica se o caso apresenta 

critérios para definição de caso suspeito e se foi avaliado por médico pediatra e por 

nutricionista. As crianças que não apresentam essa definição são monitoradas como risco 

para desnutrição grave e realizado intervenção conforme necessidade. As crianças que 

se enquadram como caso suspeito para desnutrição grave, é realizada a investigação sob 

coordenação da Vigilância Epidemiológica.  

O planejamento das ações é estabelecido junto com os profissionais de saúde que 

acompanham o caso e/ou com a equipe da Estratégia da Saúde da Família responsável 

pela área de abrangência. A investigação epidemiológica tem como objetivo a 

confirmação do diagnóstico, classificação do caso, a identificação das causas e a 

orientação sobre medidas de controle (recuperação nutricional, ações básicas de saúde, 

tratamentos de doenças de base e afecções intercorrentes, promoção da melhoria das 

condições de vida da família e educação nutricional).  

A Vigilância Epidemiológica comunica os casos confirmados de desnutrição grave 

à Diretoria de Atenção à Saúde. Os encaminhamentos são realizados para garantir as 

medidas de controle, sendo acionadas outras secretarias e/ou instituições conforme 

necessidade. O monitoramento da evolução dos casos confirmados de desnutrição grave 

é de responsabilidade da Vigilância Epidemiológica e a garantia do tratamento da 

Diretoria de Atenção à Saúde em conjunto com os Serviços de Saúde.  

 

2.3.6.2 Doenças diarreicas 

No ano de 2018 foram notificados 32 casos de Síndrome Diarreica Aguda, destas, 

05. Das amostras de alimento coletadas 01 amostra apresentou resultado positivo para 

Salmonellasp, 01 para BacillusCereus e 03 amostras com resultado inconclusivo, os quais 

não foi possível determinar o agente etiológico, 05 notificações envolveram alimento 

suspeito.  

Em 2019 foram notificados 16 casos de Síndrome Diarreica Aguda, nestes casos a 

suspeita foi de transmissão direta (pessoa a pessoa), foi possível a coleta de 08 amostras 

clínicas, destas, 03 apresentaram resultado positivo para Norovírus e 05 amostras sem 

resultado confirmatório. Os surtos, em maioria, são notificados pelas unidades de ensino 

do município, 33 surtos foram investigados nas creches e escolas, 01 surto foi investigado 

em restaurante, 01 em uma padaria e 01 em uma Unidade Básica de Saúde, no ano de 

2018.  

Já em 2019 todos os surtos foram investigados nos centros de educação infantil do 

Município. Destaca-se que a redução no número das notificações realizadas pelas 

unidades de ensino deve-se a troca de equipe após a reforma administrativa realizada 

pela Secretaria Municipal de Educação (SME), porém desde o segundo semestre do ano 

de 2019 encontros e treinamentos com a equipe da SME vem sendo realizados, a fim de 

resgatar o trabalho alcançado em anos. 

 

2.3.6.3 Prevalências de enfermidades 

Em relação a prevalência de doenças que acometem a população de Itajaí e que 

sofrem influência da alimentação em 2020, destacam-se as Doenças Crônicas Não 

Transmissíveis (DCNTs), como a hipertensão e a diabetes, e também o câncer de 

pacientes que tem ou já tiveram a doença conforme demonstrado nos Quadros 7, 8 e 9, 

apresentado dados de cada doença mencionada. 

 

Quadro 7 Prevalência de hipertensão na população itajaiense em 2020, separada por 

sexo.  

Mulheres Homens Total 

8.805 5.670 14.475 
 

Fonte: Vigilância Epidemiológica de Itajaí, 2021. 



Quadro 8 Prevalência do diabetes na população itajaiense em 2020, separada por sexo.  

Mulheres Homens Total 

3.171 2.096 5.267 
 

Fonte: Vigilância Epidemiológica de Itajaí, 2021. 

 

Quadro 9 Prevalência do diabetes na população itajaiense em 2020, diferenciada por 

separado por sexo e número total de casos nos anos de 2018, 2019 e 2020. 

Mulheres Homens Total de casos 

2020 

Total de casos 

2019 

Total de casos 

2018 

615 324 939 856 478 
 

Fonte: Vigilância Epidemiológica de Itajaí, 2021. 

 

2.3.6.4 Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) 

 O SIM foi criado pelo DATASUS para a captação de dados sobre mortalidade, de 

forma regular e abrangente, para subsidiar as diversas esferas de gestão na saúde 

pública. Com base nessas informações é possível realizar análises de situação, 

planejamento e avaliação das ações e programas na área. O Quadro 10 apresenta os 

dados de óbitos de crianças menores de um ano de idade, relevante indicador para a 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

Quadro 10 Mortalidade infantil em crianças menores de 1 ano de idade em Itajaí em 

2014. 

Indicador Dados 

Óbitos infantis (menores de 1 ano de idade) 32 
 

Fonte: DATASUS/MS, 2014. 

 

Em relação à mortalidade geral em Itajaí, no ano de 2018 ocorreram 346 mortes 

decorrentes das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT). Já em 2019, foram 307 

mortes por DCNT, incluindo 33 mortes devido à diabetes, 49 mortes em decorrência de 

infarto agudo do miocárdio, hipertensão 9, câncer (neoplasias) em órgãos do sistema 

digestivo, como câncer de estômago 19 mortes e câncer de cólon 21 mortes. O custo das 

internações por DCNT em Itajaí, no ano de 2019, foi de R$ 3.987.360, 82. Sendo que 

somente por câncer o custo foi de R$ 2.508.293,07.  

2.4 EDUCAÇÃO 

O Município de Itajaí atende, aproximadamente, 165 unidades de ensino, sendo um 

total de 118 na rede municipal, e 47 unidades credenciadas e parceiras. Tendo um total 

de atendimento 38.493 alunos na rede municipal de ensino, dentre berçários, creche, 

ensino fundamental, EJA, CEDINs e CEMESPI. Destes, em média, são realizadas 

409.712 refeições mensais, conforme dados de fevereiro de 2022.  

A alimentação escolar possui 7 tipos de cardápios mensais, distribuídos entre 

educação infantil, ensino fundamental e educação de jovens e adultos. Também há 

atendimento às crianças com necessidades alimentares especiais, somando 498 alunos 

com condições atendidas, podendo a mesma criança apresentar mais de uma restrição 

alimentar.  

Durante todo o ano letivo de 2021, foram realizadas 120 atividades de Educação 

Alimentar e Nutricional em Centros de Educação Infantil, Escolas do Ensino Fundamental 

e Centros de Educação em Tempo Integral (CEDIN). Dentre os temas abordados estão, 

alimentação saudável, consumo de frutas e verduras, pirâmide alimentar, rótulo dos 

alimentos, Guia Alimentar para a População Brasileira, dentre outros.  Atualmente, o 

município dispõe de 3 nutricionistas responsáveis pela alimentação escolar efetivas, além 

de 8 nutricionistas contratadas de rota por polo, 1 nutricionista de dieta especial, 1 de 

planejamento de cardápios, 1 supervisora e 1 nutricionista coordenadora.  

3 SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SISAN) 

 Esta seção apresenta informações referentes à estrutura do SISAN no 

município e aos programas e ações de SAN executados localmente. 

 Tais informações são originárias de diferentes bases de dados, prioritariamente 

do antigo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA), mas também de 

outros órgãos, como os Ministérios da Saúde e da Educação. 

 

3.1 Estruturação do SISAN no município de Itajaí 

 O Decreto nº 7.272/2010 institui que poderão aderir ao SISAN os municípios 

que preencherem os seguintes requisitos: (i) instituir um Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional composto por 2/3 de representantes da sociedade 

civil e 1/3 de representantes governamentais; (ii) instituir uma Câmara ou instância 

governamental de gestão intersetorial de segurança alimentar e nutricional; e (iii) 

estabelecer compromisso, no ato da adesão de SISAN, de elaborar um plano 

municipal de segurança alimentar e nutricional, tendo como prazo e período de 1 

ano após o referido ato. 

 O município de Itajaí aderiu ao SISAN, conforme Resolução nº 2 de 11 de 

junho de 2019, da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, que 

formalizou a referida adesão. 

 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí 

(COMSEA) foi instituído em 2003, através da Lei Municipal nº 3.990 de 30 de 

outubro de 2003, com novas redações dadas pelas Leis Municipais nº 6.213 de 30 

de novembro de 2012 e nº 7.039 de 24 de julho de 2019.O COMSEA de Itajaí realiza 

reuniões mensais regularmente e a atual Gestão (2019-2021) está devidamente 

nomeada, conforme Decreto Municipalnº 11.753 de 06/11/2019. 

 A Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí 

(CAISAN) foi instituída em 2018, através da Lei Municipal nº 6.902 de 12 de junho de 

2018.A CAISAN de Itajaí realiza reuniões ordinárias mensalmente e a atual Gestão 

(2019-2021) está devidamente nomeada, conforme Portaria 3607 de 14/11/2019. 

 A Lei Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí foi publicada no 

mesmo ano de criação da CAISAN, conforme Lei Municipal nº 6.953 de 16 de 

outubro de 2018. 

 

 

3.2 Programas e ações segundo as diretrizes da Política Nacional de SAN 

 

3.2.1 Políticas de promoção do acesso universal à alimentação 

 

3.2.1.1 Programa Auxílio Brasil  

 O Auxílio Brasil é um programa que contribui para o combate à pobreza e à 

desigualdade no Brasil, por meio da transferência direta de renda para atender 

famílias em situação de extrema pobreza e pobreza, identificadas no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal. Atualmente, são elegíveis ao 

Programa Auxílio Brasil, as famílias que tenham: 

 Cadastros atualizados nos últimos 24 meses; e 

 Renda mensal por pessoa de até R$ 89,00 ou renda mensal por pessoa de R$ 89,01 

a R$178,00, desde que possuam crianças ou adolescentes de 0 a 17 anos em sua 

composição. 

 Em Itajaí há 3.246 famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. Essas 

famílias equivalem, aproximadamente, a 4,32% da população total do município, e 

inclui 1.489 famílias que, sem o programa, estariam em condição de extrema 

pobreza.  

 No mês de setembro de 2019 foram transferidos R$ 537.808,00 às famílias do 

Programa e o benefício médio repassado foi de R$ 165,68 por família. 

 Conforme estudo realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(IPEA), fundação pública federal vinculada ao Ministério do Planejamento, a cada R$ 

1,00 transferido às famílias do programa, o Produto Interno Bruto (PIB) municipal 

tem um acréscimo de R$ 1,78. 

 A cobertura do programa é de 87% em relação à estimativa de famílias pobres 

no município. Essa estimativa é calculada com base nos dados mais atuais do 

Censo Demográfico, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

 O município está próximo da meta de atendimento do programa. O foco da 

gestão municipal deve ser na manutenção da atualização cadastral dos 

beneficiários, para evitar que as famílias que ainda precisam do benefício tenham o 

pagamento interrompido. A gestão também deve realizar ações de Busca Ativa para 

localizar famílias que estão no perfil do programa e ainda não foram cadastradas. 



 Periodicamente, o Ministério da Cidadania convoca as famílias beneficiárias do 

Programa Auxílio Brasil para atualizarem seus cadastros nos processos de Revisão 

Cadastral e Averiguação Cadastral. Em cada um desses processos, as famílias são 

organizadas em grupos, com prazos diferenciados para a atualização cadastral. A 

listagem pode ser acessada online no Sistema de Gestão do Programa Auxílio 

Brasil(http://www.mds.gov.br/mds-sigpbf-web/). 

 O pagamento do Programa Auxílio Brasilé operado pela instituição financeira 

Caixa Econômica Federal (CAIXA), que é responsável pela emissão e entrega dos 

cartões e pelo atendimento aos beneficiários em seus canais de pagamento: 

agências, correspondentes lotéricos e correspondentes CAIXA. O município possui, 

atualmente, 19 canais de pagamento. 

 Quando uma família entra noPrograma Auxílio Brasil, ela e o poder público 

assumem compromissos para garantir o acesso de suas crianças e adolescentes à 

saúde e à educação. Esses compromissos são conhecidos como condicionalidades: 

 rianças menores de 7 anos devem ser vacinadas e ter acompanhamento de 

peso e altura; 

 estantes precisam fazer o pré-natal; 

 rianças e adolescentes de 6 a 15 anos devem ter frequência escolar mínima 

de 85% a cada mês; e 

 dolescentes que recebem o BVJ devem ter frequência escolar mínima de 

75% das aulas a cada mês. 

Em relação ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Auxílio 

Brasil, o município de Itajaí, 3.687 crianças e adolescentes com perfil para 

acompanhamento das condicionalidades de educação precisavam ter a frequência 

escolar acompanhada no terceiro período (jun/jul) de 2019. Dessas, foram 

acompanhadas 3.605, uma cobertura de acompanhamento de 97,78%. A média 

nacional é de 91,18% de acompanhamento na educação. 

 O município possui, portanto, um acompanhamento da frequência 

escolar muito bom, acima da média nacional. No entanto, é fundamental que a 

Gestão Municipal do PBF continue procurando identificar os beneficiários que 

estejam sem informação ou com informação desatualizada sobre a escola em que 

informem nas escolas que suas crianças e jovens são beneficiários do Programa 

Auxílio Brasil e para que atualizem o Cadastro Único quando houver mudança de 

escola, ou ainda realizando a busca ativa de beneficiários que estejam fora da 

escola. Também é importante tentar identificar e registrar adequadamente os 

motivos que levam os alunos com baixa frequência a descumprirem a 

condicionalidade, para que o poder público possa atuar no sentido de auxiliar a 

família a superar possíveis vulnerabilidades e identificar demandas sociais no 

território. 

 Em relação ao acompanhamento das condições de saúde, 

6.302 beneficiários(as) tinham perfil para acompanhamento das condicionalidades 

de saúde no segundo semestre de 2019. Compõem o público para 

acompanhamento das condicionalidades de saúde as crianças menores de 7 anos e 

mulheres. O município conseguiu acompanhar 4.771 beneficiários(as), o que 

corresponde a uma cobertura de acompanhamento de 75,71%. A média nacional de 

acompanhamento na saúde é de 79,71%. 

 Assim, o município de Itajaí possui um acompanhamento da agenda de 

saúde bom, mas ainda abaixo do resultado nacional. É fundamental que o gestor 

municipal do Programa Auxílio Brasil conheça e se articule com o coordenador 

municipal do Programa Auxílio Brasil na Saúde, que é o responsável técnico pelo 

monitoramento desse acompanhamento na Secretaria Municipal de Saúde. Podem 

ser realizadas ações de orientações às famílias para que informem que são 

beneficiárias do PBF quando forem atendidas na rede de saúde e para que 

atualizem o Cadastro Único quando mudarem de endereço; e planejar ações 

periódicas de busca ativa de famílias não acompanhadas pela saúde. Também é 

importante se organizar para registrar mensalmente as informações sobre as 

gestantes identificadas, as quais são elegíveis ao Benefício Variável Vinculado à 

Gestante (BVG). 

 As informações de descumprimento das condicionalidades de saúde e de 

situação nutricional devem servir de base para a articulação intersetorial entre 

educação, assistência social e saúde, para que atuem de forma integrada na 

superação de eventuais vulnerabilidades enfrentadas pelas famílias e na 

identificação de demandas sociais no território. 

 Em relação ao atendimento e acompanhamento pela Assistência Social das 

famílias que descumprem as condicionalidades, estas famílias podem sofrer efeitos 

gradativos, que variam desde uma advertência, passando pelo bloqueio e 

suspensão do benefício podendo chegar ao cancelamento em casos específicos. 

Esses efeitos são considerados sinalizadores de possíveis vulnerabilidades que as 

famílias estejam vivenciando, pois demonstram que elas não estão acessando seus 

direitos sociais básicos à saúde e à educação.  Nestes casos, é necessário que 

o poder público atue no sentindo de auxiliar essas famílias a superar a situação de 

vulnerabilidade e a voltar a acessar esses serviços, retornando a cumprir as 

condicionalidades. Por isso, as famílias em descumprimento de condicionalidades, 

em especial aquelas que estão em fase de suspensão, são prioritárias no 

Atendimento/Acompanhamento pela assistência social no município. 

 O município apresenta 39 família(s) em fase de suspensão no período 

acompanhado (julho de 2019). Dessa(s), 0 família(s) apresenta(m) registro de 

Atendimento/Acompanhamento pela assistência social no Sistema de 

Condicionalidades do Programa Auxílio Brasil (SICON). O registro no SICON não 

substitui os registros que devem ser realizados no prontuário da família e no plano 

de acompanhamento traçado pela equipe técnica nos CRAS e CREAS. Todavia, 

possibilita a utilização da Interrupção Temporária dos Efeitos do Descumprimento, 

ferramenta que permite que a família continue recebendo o benefício do Programa 

Auxílio Brasil enquanto está sendo atendida/acompanhada pela assistência social, 

evitando que sua situação de vulnerabilidade seja agravada. 

 Mais informações sobre as condicionalidades do Bolsa Família podem ser 

encontradas em: http://mds.gov.br/assuntos/bolsa-familia/gestao-do-

programa/condicionalidades 

 

3.2.1.2 O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

 O Cadastro Único é a base de dados do Governo Federal onde estão 

registradas as informações socioeconômicas das famílias de baixa renda 

domiciliadas no território brasileiro, que são aquelas que possuem renda mensal de 

até ½ salário mínimo por pessoa. 

 O governo federal utiliza os dados do Cadastro Único para conceder benefícios 

e serviços de programas sociais, como: Tarifa Social de Energia Elétrica, Benefício 

de Prestação Continuada (BPC), Programa Auxílio Brasil, entre outros. Os dados do 

Cadastro Único também podem ser utilizados para o mapeamento das 

vulnerabilidades locais, o planejamento das ações e a seleção de beneficiários dos 

programas sociais geridos pelo município. 

 O município já vem realizando as atividades de cadastramento e possui 

(setembro de 2019): 

 10.441 famílias inseridas no Cadastro Único; 

 8.883 famílias com o cadastro atualizado nos últimos dois anos; 

 7.248 famílias com renda até ½ salário mínimo; e 

 6.325 famílias com renda até ½ salário mínimo com o cadastro atualizado. 

 A Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município é de 87,27%, enquanto 

que a média nacional encontra-se em 84,31%. A TAC é calculada dividindo o 

número de famílias cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário 

mínimo com cadastro atualizado pelo total de famílias cadastradas com renda 

mensal per capita de até ½ salário mínimo, multiplicado por cem. 

 Isso significa que o cadastro no seu município está bem focalizado e 

atualizado, ou seja, a maioria das famílias cadastradas pertence ao público alvo do 

Cadastro Único. 

 O município pode obter mais informações sobre a gestão do Cadastro Único no 

site http://mds.gov.br/assuntos/cadastro-unico. 

 

3.2.1.3 Índice de Gestão Descentralizada 

 O Índice de Gestão Descentralizada (IGD) para os municípios (IGD-M) mede 

mensalmente as Taxas de Atualização Cadastral e de Acompanhamento das 

Condicionalidades de Educação e Saúde. Com base neste índice, que varia de 0 

(zero) a 1 (um), são calculados os repasses financeiros que o Ministério da 

Cidadania realiza aos municípios para ajudar na gestão do Cadastro Único e do 

Programa Auxílio Brasil. 

 Os repasses desses recursos são realizados pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social (FNAS) para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do 

seu município. O último repasse foi de R$ 15.734, com base no índice 0,84 do IGD-

M referente ao mês de agosto de 2019. 

 Se o IGD-M do município alcançasse o máximo, ou seja, fosse igual a 1 (um), o 

município receberia R$ 24.589,50 mensalmente. 

Os valores financeiros calculados com base no IGD-M e repassados ao município 

no exercício corrente somam o montante de R$ 120.932,51.  Em agosto de 

2019, havia em conta corrente do município (BL GBF FNAS) o total de R$ 

132.938,92. 



 A relação entre os recursos recebidos pelo seu município e o saldo em conta 

corrente mostra que o município está com uma execução muito baixa dos recursos 

transferidos pelo IGD-M no último ano. Importante verificar com o FMAS e o órgão 

financeiro do município o que aconteceu no período e fazer a reprogramação desses 

recursos para o ano de 2018, considerando essa disponibilidade de recursos no 

Plano de Ação 2018. Outro ponto a ser observado é a Portaria GM/MDS nº 517, de 

20 de dezembro de 2017, que limita o repasse dos recursos do IGD-M de acordo 

com o montante financeiro em conta corrente do município. 

 É importante ressaltar que os recursos recebidos devem ser aplicados em 

melhorias da gestão do Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil. Por 

isso, planejar bem as ações, eleger as prioridades e decidir sobre como e onde 

devem ser aplicados os recursos provenientes do IGD-M dentro da gestão do 

Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil são tarefas sistemáticas que a Gestão 

local desempenha em conjunto com os responsáveis pela área orçamentária e 

financeira e pelas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social. 

 A deficiência em qualquer uma dessas áreas compromete o resultado da 

gestão do Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil, afetando o recebimento de 

recursos financeiros do IGD-M. 

 A participação do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) também é 

vital durante todo o processo, desde o planejamento até a aprovação regular das 

contas. Esse relacionamento demonstra transparência e garante a continuidade do 

recebimento dos recursos. 

 -

Ministério da Cidadania no 

link:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/bolsa_familia/Guias_Manuais/Ma

nualIGD-M.pdf. Esse manual traz informações importantes para a Gestão do 

Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil, com sugestões de ações para compor 

o planejamento e a execução dos recursos do IGD-M. 

 Os dados referentes ao IGD-M são atualizados mensalmente. Confira o 

link: http://bit.do/igdpbf, onde a gestão poderá consultar os contatos da Coordenação 

do Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil em seu estado, além do histórico do 

índice com as últimas atualizações. 

 A Coordenação Estadual é um importante parceiro do governo federal para o 

sucesso da gestão descentralizada do Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil. 

Por isso, a aproximação entre as gestões municipais e estaduais e a integração de 

ações são fundamentais. A coordenação do seu estado dispõe de informações 

sobre as capacitações oferecidas e outros temas, que irão contribuir, ainda mais, 

para a evolução da gestão do Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil no 

município. Ela recebe recursos financeiros com base do Índice de Gestão 

Descentralizada dos Estados (IGD-E) e também possui acesso aos dados do IGD-M 

de cada município. 

 

Quadro 11S íntese do IGD em agosto de 2019. 

Fonte: Ministério da Cidadania, 2019. 

 

 Em dezembro de 2018, o total de famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil no Município de Itajaí era de 3.429, o que corresponde a um valor total 

repassado no mês de R$ 568.209,00. 

 

3.2.1.4 Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC) 

O BPC é um benefício individual, não vitalício e intransferível. Instituído pela 

Constituição Federal de 1988, o benefício garante a transferência de 1 (um) salário 

mínimo à pessoa idosa, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à pessoa com 

deficiência de qualquer idade, que comprovem não possuir meios de se sustentar ou 

de ser sustentado pela família. Para ter direito ao benefício, o solicitante precisa 

comprovar que a renda mensal por pessoa da família é inferior a ¼ (um quarto) do 

salário mínimo. 

 

Quadro 12 Número de beneficiários do BPC no município de Itajaí em setembro de 

2018. 

Indicador Dados 

Idosos beneficiários do BPC 955 

Acompanhamento da 

Atualização Cadastral 

Acompanhamento 

condicionalidades de 

Educação 

Acompanhamento 

condicionalidades 

de Saúde 

Fator de Operação 

Nacional Município Nacional Município Nacional Município Nacional Município 

82,87 84,86 89,80 97,67 76,08 71,33 82,90 84,68 

Pessoas com deficiência beneficiárias do BPC 1.398 
 

Fonte: Ministério da Cidadania, 2018. 

 

3.2.1.5 Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional 

 Os Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e Nutricional são 

estruturas físicas e espaços destinados, no todo ou em parte, à provisão de serviços 

públicos ao cidadão com vistas à garantia do Direito Humano à Alimentação 

Adequada (DHAA), destinados à oferta, à distribuição e à comercialização de 

refeições ou de alimentos. 

 O município de Itajaí não possui equipamentos públicos de segurança 

alimentar e nutricional. Entretanto, a construção de um banco de alimentos, de uma 

cozinha comunitária foram propostas aprovadas na Conferência Municipal de 

Assistência Social. E a construção de um banco de alimentos, de uma cozinha 

comunitária, de um restaurante popular e a adesão ao Programa Alimenta Brasil 

foram propostas aprovadas na V Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Itajaí. 

 Diante do exposto, a implantação destes Equipamentos Públicos de Segurança 

Alimentar e Nutricional foram incluídos nas metas deste I Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí. 

 

3.2.1.6 Agricultura Urbana 

 Agricultura Urbana é um conceito multidimensional, que inclui a produção, 

transformação e prestação de serviços, de forma segura, para gerar produtos 

agrícolas (hortaliças, frutas, plantas medicinais, ornamentais, cultivados ou advindos 

do agroextrativismo, etc.) e pecuários (animais de pequeno porte) voltados ao 

autoconsumo ou comercialização, aproveitando-se de forma eficiente e sustentável 

dos recursos e insumos locais (solo, água, resíduos, mão-de-obra, saberes etc.). 

Essas atividades podem ser praticadas nos espaços intra-urbanos, urbanos ou 

periurbanos, estando vinculadas às dinâmicas urbanas ou das regiões 

metropolitanas e articuladas com a gestão territorial e ambiental das cidades. 

 

 

 

3.2.1.7 Alunos atendidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 

 O PNAE atende alunos de toda a educação básica matriculados em escolas 

públicas, filantrópicas e em entidades comunitárias (conveniadas com o poder 

público), por meio da transferência de recursos financeiros. 

 

Quadro 13 Repasses financeiros do FNDE para alimentação escolar no município 

de Itajaí no ano de 2018. 

Indicador Valor repassado (R$) 

Repasses financeiros do PNAE (total) 4.275.564,07 
 

Fonte: PNAE Web/FNDE, 2018. 

 

Quadro 14 Recursos próprios do município de Itajaí destinados à alimentação 

escolar no ano de 2018. 

Indicador Valor repassado (R$) 

Repasses financeiros próprios do município de 

Itajaí para a Alimentação Escolar 
16.586.538,90 

 

Fonte: Portal da Transparência, 2018. 

 

 Em 2018, os recursos financeiros para a Alimentação Escolar, incluindo as 

verbas municipais e federais, totalizaram R$ 20.862.102,97. 

 

3.2.2 Políticas de incentivo à produção e à comercialização da agricultura 

familiar 

 O fortalecimento da agricultura familiar é uma das estratégias previstas para a 

promoção da alimentação adequada e saudável. Nos últimos anos, diversas 

políticas de fortalecimento desse setor foram implementadas pelo Governo Federal, 

como as de crédito, assistência técnica, apoio à comercialização, proteção da 

produção e da renda, acesso à água e inclusão produtiva rural. Seguem dados da 

execução (ou não) de algumas delas em Itajaí. 

 

 

 



3.2.2.1 Agricultura familiar no PNAE 

 Com a aprovação da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, no mínimo 30% do 

valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) no âmbito do PNAE deve ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, com dispensa 

de licitação. 

 

Quadro 15Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar no município de 

Itajaí em 2014. 

Indicador Dados 

Percentual na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

AF 
41% 

Valores das aquisições de gênero alimentícios diretamente da 

agricultura familiar 
R$ 1.057.184,00 

 

Fonte: FNDE, 2014 

 

3.2.2.2 Promoção da produção orgânica e agroecológica 

 Não há dados sobre a produção orgânica e agroecológica em Itajaí. As 

produções que existem não são certificadas e o município não produz o suficiente 

para atender à demanda local. 

 No município, existe uma feira orgânica às quartas-feiras, das 7h às 13h, na 

Praça do Museu Histórico, porém são de produtores orgânicos de outros municípios. 

Os preços praticados são bastante acessíveis à população. 

 

3.2.3 Políticas de SAN voltadas para Povos e Comunidades Tradicionais 

 

3.2.3.1Programa Bolsa Famíliapara Grupos Populacionais Tradicionais e 

Específicos (GPTEs) 

 

Quadro 16Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos beneficiários do 

Programa Bolsa Família em dezembro de 2018. 

Indicadores 
N º de famílias 

beneficiárias 

Famílias quilombolas 0 

Famílias indígenas 0 

Famílias ciganas 0 

Famílias pertencentes a comunidades de terreiro 0 

Famílias extrativistas 0 

Famílias de pescadores artesanais 2 

Famílias ribeirinhas 1 

Famílias de agricultores familiares 2 

Famílias assentadas 0 

Famílias beneficiárias do Programa Nacional de Crédito 

Fundiário 
0 

Famílias acampadas 0 

Famílias atingidas por empreendimentos de infraestrutura 0 

Famílias com pessoa presa no sistema carcerário 5 

Famílias em situação de rua 256 

Famílias de catadores de material reciclável 23 

Total 289 
 

Fonte: MDS, 2018. 

 

3.2.3.2 Bolsa Verde 

 O Programa de Apoio à Conservação Ambiental Bolsa Verde consiste em um 

benefício trimestral concedido por dois anos às famílias em situação de extrema 

pobreza que vivem em áreas prioritárias para conservação ambiental, mediante a 

assinatura de um termo de adesão no qual são especificadas as atividades de 

conservação. O Programa visa aliar aumento de renda dessa população à 

conservação ambiental e ao uso sustentável dos recursos naturais. 

 

Quadro 17Famílias beneficiárias do Programa Bolsa Verde em Itajaí em 2016. 

Indicador Nº de famílias 

Famílias beneficiárias do Programa Bolsa Verde 1 
 

Fonte: Matriz BSM/MDSA, 2016. 

 

 

3.2.4 Políticas de Educação Alimentar e Nutricional 

 As atividades de Educação Alimentar e Nutricional (EAN) em Itajaí são 

realizadas, rotineiramente, na rede socioassistencial, especialmente nos CRAS 

(Centros de Referência de Assistência Social), onde são realizadas Oficinas 

Culinárias de Aproveitamento Integral dos Alimentos no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos e Rodas de Conversa sobre Alimentação Saudável e 

Acessível no PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família). 

Já na rede pública de saúde e de educação, as atividades de Educação 

Alimentar e Nutricional são realizadas esporadicamente e de maneira fragmentada. 

 A rede municipal de ensino está se estruturando para a inclusão do tema 

transversal de Educação Alimentar e Nutricional na educação infantil e no ensino 

fundamental, conforme determina a legislação vigente. 

 Com a elaboração do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 

Itajaí, por meio da CAISAN, as Secretarias que compõem esta Câmara estão se 

articulando para que as ações de Educação Alimentar e Nutricional sejam realizadas 

periodicamente e intersetorialmente. 

 

3.2.5 Políticas de promoção do acesso à água 

 

3.2.5.1 Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Água 

 O Programa tem o objetivo de promover a universalização do acesso à água 

em áreas rurais para consumo humano e para a produção agrícola e alimentar, 

visando ao pleno desenvolvimento humano e à segurança alimentar e nutricional de 

famílias em situação de vulnerabilidade social. 

 

Quadro 18 Abastecimento de água nas escolas da educação básica em Itajaí em 

2016. 

Indicador Urbano Rural 

Percentual de escolas da educação básica com 

abastecimento de água por meio de rede geral de 

distribuição 

100,0 60,0 

Percentual de escolas da educação básica com 

abastecimento de água por meio de poço artesiano 
1,0 20,0 

 

 

Fonte: SESAN/MDSA, 2016. 

 

3.2.5.2 Abastecimento de água nas escolas 

 Este campo se refere às infraestruturas e instalações necessárias para o 

fornecimento regular de água para consumo nas escolas, segundo as diferentes 

fontes de obtenção.  

De acordo com levantamento realizado anualmente pelo Censo da Educação 

Básica (Censo Escolar) do INEP/MEC (2015), o abastecimento de água nas escolas 

de Itajaí é regular, sendo realizado pelo Serviço Municipal de Água, Saneamento 

Básico e Infraestrutura (SEMASA). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Percentual de escolas da educação básica com 

abastecimento de água por meio de 

cacimba/cisterna/poço 

0 13,0 

Percentual de escolas da educação básica com 

abastecimento de água por meio de 

rio/igarapé/riacho/córrego 

0 20,0 

Percentual de escolas da educação básica sem 

abastecimento de água 
0 0 



4 DIRETRIZES DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL DE ITAJAÍ 

 O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí foi construído 

coletivamente e intersetorialmente, nas plenárias ordinárias e extraordinárias da 

Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí 

(CAISAN), a partir das deliberações da V Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Itajaí (V CMSAN), encaminhamentos do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí (COMSEA) e da CAISAN, 

tendo como base as disposições constantes no Decreto Federal nº 7.272/2010. 

Estes processos envolveram mais de 300 (trezentas) pessoas da sociedade civil 

organizada, governo e população em geral, incluindo agricultores, comunidade 

acadêmica, técnicos e munícipes. 

 Os trabalhos para elaboração do planejamento para execução das ações 

previstas iniciaram após a V Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Itajaí e finalizaram em 2021. Em 2019, foram realizados 5 (cinco) 

encontros presenciais na Secretaria Municipal de Assistência Social de Itajaí. No 

ano de 2020 foram realizados 14 (quatorze) encontros, sendo 2 (dois) presenciais na 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 12 (doze) encontros remotos, devido à 

pandemia de Covid-19. E no ano de 2021 foi realizada a V Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí+2, além de 6 (seis) encontros remotos 

para as deliberações finais. Todas as plenárias remotas da CAISAN foram 

realizadas por meio da plataforma JitsiMeet, disponibilizada pela Prefeitura de Itajaí, 

e originaram atas, as quais foram publicadas no Jornal do Município, após 

aprovação dos participantes. 

 Participaram da elaboração do planejamento, representantes da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 

de Educação, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretaria 

Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Diretoria de Vigilância 

Epidemiológica, Diretoria de Vigilância Sanitária, Fundação Municipal de Esportes e 

Lazer, Instituto Itajaí Sustentável e Serviço Municipal de Água, Saneamento e 

Infraestrutura. 

 Todos os representantes governamentais contribuíram ativamente na 

elaboração do planejamento, entretanto, somente os membros titulares das 

Secretarias Municipais de Assistência Social, Saúde, Educação, Desenvolvimento 

Econômico e Agricultura e Expansão Urbana exerceram o direito ao voto, e na 

ausência dos titulares, os representantes suplentes destes órgãos governamentais, 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 6.902 de 12 de junho de 2018 e no 

Decreto Municipal nº 11.822 de 17 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

DIRETRIZ 1 - PROMOÇÃO DO ACESSO UNIVERSAL À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDÁVEL 

 

OBJETIVO GERAL: 

- Ampliar as condições de acesso da população à alimentação adequada e saudável e implantar equipamentos públicos de segurança 

alimentar e nutricional. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Implantar equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional, como Banco de Alimentos, Cozinha Comunitária, Restaurante 

Popular e Centro de Referência em Educação Alimentar e Nutricional. 

- Favorecer para a população de Itajaí o acesso a alimentos saudáveis e refeições nutricionalmente balanceadas e de baixo custo. 

- Ampliar o acesso da população à aquisição de pescados e alimentos da agricultura familiar. 

- Promover o acesso dos estudantes da rede pública municipal de Itajaí a uma alimentação adequada, saudável e de qualidade por meio da 

alimentação escolar, incluindo alimentos orgânicos e Plantas Alimentícias Não-Convencionais (PANCs). 

- Facilitar a aquisição de alimentos às famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional, por meio do Cartão Social. 

- Realizar melhorias na concessão do benefício eventual Cartão Social, por meio da inclusão de crianças notificadas em Desnutrição Grave 

no público beneficiário, aumento do valor e do número de cartões disponibilizados e ampliação dos locais de uso do benefício.  

- Assegurar melhores condições socioeconômicas às famílias de baixa renda ou de extrema pobreza, por meio de transferência direta de 

renda, aumento dos benefícios eventuais e reforço ao acesso aos direitos sociais básicos nas áreas de alimentação, saúde, educação e 

assistência social, para a ruptura do ciclo intergeracional de pobreza e a proteção do Direito Humano à Alimentação Adequada. 

- Melhorar a qualidade nutricional dos alimentos fornecidos em eventos públicos municipais. 

 

 

 

1.1 

Criar um complexo de 
equipamentos de 
Segurança Alimentar 
e Nutricional, 
abrangendo dentro 
do mesmo terreno, 
um Banco de 
Alimentos, uma 
Cozinha Comunitária 
e um Centro de 
Referência em 
Educação Alimentar e 
Nutricional. 1 

- Contemplar no PPA da Secretaria de 
Assistência Social o complexo de 
equipamentos de SAN, incluindo Banco 
de Alimentos, Cozinha Comunitária e 
Centro de Referência em Educação 
Alimentar e Nutricional. 
- Garantir recursos financeiros na LOA 
para execução do complexo de 
equipamentos de SAN. 
- Elaborar os projetos necessários para 
construção da obra. 
- Realizar licitação da obra, 
equipamentos, materiais e utensílios. 
- Executar a obra e o projeto na íntegra. 
- Elaborar legislação específica que 
institui e normatiza o funcionamento 
dos Equipamentos Públicos de 
Segurança Alimentar e Nutricional 
previstos no projeto. 

- Criação do 
complexo de 
equipamentos de 
Segurança Alimentar 
e Nutricional, com 
Banco de Alimentos, 
Cozinha Comunitária 
e Centro de 
Referência em 
Educação Alimentar 
e Nutricional. 

SAS 
Secretaria de 
Governo 

CAISAN 
COMSEA 
PEMI 40 
Procurado-
ria 

PMI 
SAS 
Emendas 
Parlamen-
tares 

3 
2; 10; 
11; 12 

1.2 

Criar o Banco de 
Alimentos no 
município de Itajaí, 
com distribuição para 
grupos e pessoas em 
vulnerabilidade 
social. 1 

- Contemplar no PPA da Secretaria de 
Assistência Social o projeto do Banco 
de Alimentos. 
- Garantir recursos financeiros na LOA 
para execução do projeto do Banco de 
Alimentos. 
- Elaborar os projetos necessários para 
execução da obra. 
- Realizar licitação da obra, 
equipamentos e materiais necessários. 
- Executar a obra e o projeto. 
- Elaborar legislação específica que 
institui e normatiza o funcionamento do 
Banco de Alimentos. 

- Implantação do 
Banco de Alimentos. 

SAS 
Secretaria de 
Governo 
Secretaria da 
Fazenda 

CMAS 
CAISAN 
COMSEA 
PEMI 40 
Procurado-
ria 

PMI 
SAS 
Emendas 
Parlamen-
tares 

2 2; 12 

1.3 Criar a Cozinha 
- Contemplar no PPA da Secretaria de 
Assistência Social o projeto da Cozinha 

- Criação da Cozinha 
Comunitária. 

SAS 
Secretaria de 

PEMI 40 
CAISAN 

PMI 
SAS 

3 
2; 9; 

10; 12 

Comunitária no 
município de Itajaí. 1, 4 

Comunitária. 
- Garantir recursos financeiros na LOA 
para execução do projeto da Cozinha 
Comunitária. 
- Elaborar os projetos necessários para 
construção da obra. 
- Realizar licitação da obra, 
equipamentos, materiais e utensílios. 
- Executar o projeto da Cozinha 
Comunitária. 
- Elaborar legislação específica que 
institui e normatiza o funcionamento da 
Cozinha Comunitária. 
- Realizar cursos de qualificação 
profissional, voltadas à produção de 
alimentos, para geração de emprego e 
renda. 
- Realizar parceria com o Banco de 
Alimentos (quando instituído), para 
fornecimento de matéria-prima para 
realização dos cursos de 
desenvolvimento profissional a serem 
ofertados na Cozinha Comunitária. 

Governo COMSEA 
CMAS 
Procurado-
ria 

Emendas 
Parlamen-
tares 

1.4 

Implantar no 
município o 
Restaurante Popular, 
com preços 
acessíveis e apoio da 
Prefeitura e 
sociedade civil 
organizada. 1, 4 

- Contemplar no PPA da Secretaria de 
Assistência Social o projeto do 
Restaurante Popular. 
- Garantir recursos financeiros na LOA 
para execução do Restaurante Popular. 
- Elaborar os projetos necessários para 
construção da obra. 
- Realizar licitação da obra, 
equipamentos, materiais e utensílios. 
- Executar o projeto do Restaurante 
Popular. 
- Elaborar legislação específica que 
institui e normatiza o funcionamento do 
Restaurante Popular. 

- Implantação do 
Restaurante Popular. 

SAS 
Secretaria de 
Governo 
Secretaria da 
Fazenda 

CMAS 
CAISAN 
COMSEA 
PEMI 40 
Procurado-
ria 

PMI 
SAS 
Emendas 
Parlamen-
tares 

3 
2; 9; 

10; 12 

- Realizar parceria com o Banco de 
Alimentos (quando instituído), para 
fornecimento de matéria-prima para 
produção de refeições no Restaurante 
Popular. 

1.5 

Instituir no cardápio 
da Alimentação 
Escolar preparações 
contendo Plantas 
Alimentícias Não-
Convencionais, 
alimentos orgânicos 
e preparações com o 
aproveitamento 
integral de frutas, 
leguminosas e 
hortaliças. 1, 2 

- Fomentar o aumento da produção de 
PANCs. 
- Divulgar para agricultores 
interessados. 
- Introduzir PANCs na licitação de 
hortifrútis ou chamada pública do 
Município. 
- Criar receitas que sejam nutritivas e 
bem aceitas com estes produtos. 
- Introduzir nos cardápios da 
alimentação escolar. 
- Criar atividades de EAN para trabalhar 
estes novos alimentos. 

- Introdução de 
PANCs nos 
cardápios da 
alimentação escolar. 
- Aumento do 
número de 
preparações com o 
aproveitamento 
integral de alimentos 
nos cardápios da 
Alimentação Escolar. 

SME 
SEAGRU 

CAE 
CAISAN 
COMSEA 
EPAGRI 

PMI  
FNDE 
PNAE 

1 12 

1.6 

Fornecimento de 
alimentos específicos 
para as crianças 
portadoras de 
fenilcetonúria.3 

- Identificar as crianças fenilcetonúricas 
no município. 
- Garantir o fornecimento de dieta 
especial à criança com fenilcetonúria na 
alimentação escolar. 
- Orientar os manipuladores de 
alimentos e os pais quanto à 
manipulação dos mesmos para evitar 
possíveis contaminações cruzadas. 
- Estabelecer um fluxo de 
acompanhamento nutricional. 

- Número de 
crianças 
identificadas e 
atendidas. 

SMS 
SME 

SAS 
PMI 
SMS 
SME 

2 12 

1.7 

Fomentar o 
fornecimento de 
preparações 
saudáveis nos coffee-
breaks de eventos 
(cursos, 
conferências, 

- Sensibilizar os gestores públicos 
quanto à importância do fornecimento 
de alimentos saudáveis nos eventos da 
Prefeitura de Itajaí. 
- Elaborar opções de cardápios 
saudáveis para os eventos da 
Prefeitura, com o auxílio de 
Nutricionistas da Prefeitura. 

- Coffee break 
saudável nos 
eventos da 
Prefeitura de Itajaí 

CAISAN 
Setor de 
compras e 
licitações da 
PMI 

Todas as 
Secretarias 
Municipais 

PMI 1 12 



seminários, entre 
outros) realizados 
pela Prefeitura de 
Itajaí. 2 

- Licitar coffee-breaks saudáveis. 

1.8 

Implementação do 
Programa Peixe nos 
Bairros (Caminhão do 
Peixe). 3 

- Garantir a continuidade do Programa 
Peixe nos Bairros (Caminhão do Peixe). 
- Divulgação dos horários e locais do 
Caminhão do Peixe, por meio de 
cartilha e placas em pontos 
estratégicos (espaços públicos e 
privados). 
- Elaboração de cartilha para 
distribuição no Caminhão do Peixe com 
receitas à base de pescados e 
cronograma de funcionamento. 

- Número de placas 
instaladas. 
- Número de 
cartilhas distribuídas. 

SDE COOPERAR 
PMI 
SDE 

1 
2; 3 e 

12 

1.9 

Viabilizar a utilização 
do Cartão Social 
como meio de 
pagamento em feiras, 
bem como dos 
produtos da 
agricultura familiar e 
pescados adquiridos 
no Caminhão do 
Peixe, facilitando a 
comercialização 
destes. 1, 2 

- Estabelecer estratégias com a 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e com a 
administradora do Cartão Social para 
que as pessoas possam utilizá-los em 
feiras.  

- Utilização do 
Cartão Social no 
Caminhão do Peixe, 
em feiras e na 
comercialização de 
produtos da 
agricultura familiar. 

SAS 
Secretaria de 
Governo 

CMAS 
CAISAN 
COMSEA 
Secretaria 
da Fazenda 
Administra-
dora do 
Cartão 
Social 

PMI 
SAS 

1 
2; 3 e 

12 

1.10 

Revisar o diagnóstico 
situacional do 
benefício eventual 
Cartão Social (Lei nº 
6.828/2017), 
contemplando: 1) 
aumento do valor 
monetário do 

- Verificar a viabilidade do aumento do 
repasse financeiro conforme número de 
pessoas da família. 
- Alterar a legislação do Cartão Social. 
- Aumentar o valor disponibilizado pela 
PMI para os benefícios eventuais da 
SAS. 
- Articular com estabelecimentos que 
comercializam gêneros alimentícios a 

- Revisão do 
diagnóstico 
situacional do 
benefício eventual 
Cartão Social 
conforme descrito na 
proposta. 

SAS 
Secretaria de 
Governo 
Secretaria da 
Fazenda 

CMAS 
CAISAN 
COMSEA 

PMI 
SAS 

2 
10; 11 
e 17 

benefício 
disponibilizado 
conforme o número 
de pessoas da 
família, 2) ampliação 
da quantidade de 
cartões disponíveis 
para concessão por 
Centro de Referência 
em Assistência Social 
(CRAS) e 3) 
ampliação dos locais 
de uso do cartão, 
incluindo grandes 
redes de 
supermercado. 1  

utilização do cartão social como meio 
de pagamento. 

1.11 

Fornecimento do 
benefício eventual 
Cartão Social às 
pessoas em quadro 
de vulnerabilidade 
social associada ao 
quadro de 
desnutrição grave de 
origem primária, por 
meio de avaliação 
conjunta de 
profissionais 
assistente social e 
nutricionista da 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
3 

- Identificar os casos de desnutrição 
grave de origem primária. 
- Estabelecer fluxo de encaminhamento 
das pessoas em quadro de desnutrição 
grave de origem primária para a rede 
socioassistencial e demais serviços 
públicos que se fizerem necessários. 
- Realizar avaliação e 
acompanhamento conjunto entre os 
profissionais assistente social e 
nutricionista da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
- Garantir o fornecimento do benefício 
eventual Cartão Social às pessoas em 
quadro de desnutrição grave de origem 
primária. 

- Número de casos 
notificados de 
desnutrição grave de 
origem primária. 
- Número de 
benefícios eventuais 
fornecidos. 

SAS 
SMS - DVE 

SDE 
PMI 
SAS 
SMS 

1 1 e 3 

1.12 Criar incentivos - Elaborar projeto de lei pelo executivo, - Legislação SAS CMAS PMI 3 2; 16; 

 

 

fiscais para que as 
empresas privadas 
envolvidas na cadeia 
produtiva de 
alimentos possam 
contribuir com o 
Banco de Alimentos 
e/ou Cozinha 
Comunitária. 1  

para que sejam permitidos incentivos 
fiscais aos parceiros do Banco de 
Alimentos e/ou Cozinha Comunitária. 
- Aprovar o PL na CVI. 

regulamentando 
incentivos fiscais aos 
parceiros. 

SDE 
Secretaria de 
Governo 
Secretaria da 
Fazenda 

CAISAN 
COMSEA 
 

e 17 

DIRETRIZ 2 - PROMOÇÃO DO ABASTECIMENTO E ESTRUTURAÇÃO DE SISTEMAS SUSTENTÁVEIS E DESCENTRALIZADOS, DE 

BASE AGROECOLÓGICA, DE PRODUÇÃO, EXTRAÇÃO, PROCESSAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 

 

OBJETIVO GERAL: 

- Fomentar a produção e comercialização de alimentos, preferencialmente, da agricultura familiar local, agroecológicos e sustentáveis. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Instituir um Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana em Itajaí (PMAUP). 

- Favorecer a Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER). 

- Fomentar o abastecimento alimentar como forma de consolidar a organização de circuitos locais e regionais de produção, comercialização e 

consumo, para a garantia do acesso regular e permanente da população a alimentos de qualidade, diversificados, em quantidades suficientes 

e observadas as práticas alimentares promotoras da saúde e respeitados os aspectos culturais e ambientais. 

- Identificar e fomentar feiras livres que no município, bem como locais de compra direta do produtor. 

- Identificar e mapear os agricultores locais, bem como os gêneros produzidos pelos mesmos. 

- Mapear, em parceria com a Estratégia Saúde da Família, as feiras existentes nas microáreas de cada bairro. 

- Incentivar a compra institucional de produtos da agricultura familiar por meio do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). 

 - Fomentar a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar. 

- Garantir a aquisição de alimentos orgânicos para a alimentação escolar, conforme recomendação da legislação vigente. 

- Estimular a produção de alimentos saudáveis e orgânicos, por meio da implantação de hortas em terrenos baldios e demais espaços 

públicos. 

 

 

 

 

2.1 

Fomentar Políticas 
Públicas para 
transição da 
agricultura 
convencional para a 
agroecológica/agri-
cultura orgânica, por 
meio da Assistência 
Técnica e Extensão 
Rural. 1 

- Articular com a EPAGRI ações de 
ATER específica para agricultores 
familiares interessados. 
- Firmar convênio para fomentar a 
transição agroecológica. 
- Implantar Unidades de Referência 
Técnica (URT) em Sistema Orgânico de 
Produção de Hortaliças. 

- Implementação das 
Políticas Públicas de 
transição da 
agricultura 
convencional para a 
agroecológica e/ou 
orgânica por meio da 
ATER. 

SEAGRU 

CMDRS 
EPAGRI 
COMSEA 
CAISAN 
INIS 

PMI 
SEAGRU 

3 

2, 3, 8, 
11 e 
12 

2.2 

Criar um Programa 
Municipal de 
Agricultura Urbana e 
Periurbana de base 
Orgânica e 
Agroecológica, com 
meta de implantação 
do Programa de 50% 
nos próximos 4 anos, 
e conclusão em 8 
anos. 1 

- Formar Comissão dentro do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CMDRS) para elaboração 
do PMAUP. 
- Elaborar o PMAUP. 
- Executar o PMAUP. 

- Criação do 
Programa Municipal 
de Agricultura 
Urbana e Periurbana 
de base Orgânica e 
Agroecológica. 

SEAGRU 

CAISAN 
COMSEA 
EPAGRI 
CMDRS 
SDE 

PMI 
SEAGRU 

3 
8, 11 e 

12 

2.3 

Promover e estimular 
ações locais e sociais 
voltadas à produção 
de alimentos 
saudáveis, como por 
exemplo: Programa 
de Agricultura 
Familiar, hortas 
pedagógicas, feiras 
livres, Cozinhas 

- Articular parceria com o Instituto Itajaí 
Sustentável, Secretaria de Obras, 
Secretaria de Agricultura e demais 
Secretarias interessadas, para 
possibilitar a implantação das hortas em 
espaços públicos. 
- Implantar Unidades de Referência 
Técnica em Sistema Orgânico de 
Produção de Hortaliças. 
- Incentivar e capacitar o corpo discente 
e docente para implantação e 

 
- Número de ações 
realizadas. 

SEAGRU 
SME 
INIS 
SAS 
SDE 

CAISAN 
COMSEA 
CMDRS 
CAE 
Secretaria 
de Obras 

PMI 
FNDE 
PNAE 
Secretaria 
de 
Educação 
Secretaria 
de Obras 
INIS 
SAS 
SDE 

2 

2, 3, 4, 
8, 11 e 

12 
 

Comunitárias, 
Restaurantes 
Populares, 
empreendimentos 
econômicos 
solidários, dentre 
outros. 1 

implementação de hortas em suas 
unidades escolares e demais 
equipamentos públicos interessados. 
- Estimular o uso dos produtos 
cultivados nas hortas escolares em 
receitas da alimentação escolar. 
- Realizar atividades de Educação 
Alimentar e Nutricional nas hortas 
implantadas. 
- Realizar concurso de receitas 
saudáveis com as merendeiras, fazendo 
uso dos produtos cultivados na horta. 

2.4 

Implantar estratégias 
de comercialização de 
produtos da 
Agricultura Familiar 
no modelo de feiras 
fixas e itinerantes, 
nas comunidades 
mais distantes e 
bairros com maior 
vulnerabilidade 
social. 1 

- Reunir agricultores interessados em 
participar. 
- Organizar as ofertas e demandas. 
- Organizar a logística para transporte e 
montagem das feiras. 
- Divulgar as feiras para a comunidade 
em geral. 

- Número de feiras 
de produtos da 
agricultura familiar 
implantadas no 
município. 

SEAGRU 
SDE 
SAS 
Secretaria de 
Governo 

Procuradoria 
CMAS 
CAISAN 
COMSEA 
CMDRS 

PMI 
SEAGRU 
SDE 

2 
2, 8, 
11 e 
12 

2.5 

Adquirir veículo e 
equipar para a 
realização de feiras 
itinerantes para 
comercialização de 
hortifrutigranjeiros, 
diretamente do 
produtor/agricultor 
familiar, com custo 
acessível para a 
população em 
vulnerabilidade 

- Incluir o projeto no PPA da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Expansão Urbana. 
- Garantir recursos financeiros na LOA 
para aquisição do veículo e demais 
materiais para execução e manutenção 
do projeto. 
- Viabilizar os recursos humanos e 
materiais necessários para a execução 
e implementação do projeto. 

- Aquisição do 
veículo. 
- Número de bairros 
contemplados com 
as feiras itinerantes. 
- Número de famílias 
atendidas. 

SDE 
SEAGRU 
 

COMSEA 
CAISAN 

PMI 
Emendas 
Parlamen-
tares 

2 
1, 2, 8 
e 12 

social. 4 

2.6 

Aproximar as 
Secretarias 
Municipais, para 
fomentar a 
organização social da 
Agricultura Familiar 
no município, 
aderindoao Programa 
Alimenta Brasil 
(diversas 
modalidades), 
incentivando a 
compra de produtos 
da agricultura familiar 
nos editais de órgãos 
públicos. 1 

- Articular com as Secretarias afins para 
aquisição de produtos oriundos da 
agricultura familiar por meio de 
chamadas públicas. 
- Fortalecer/assessorar a agricultura 
familiar no município. 
- Normatizar, por Lei, o funcionamento 
do Programa Alimenta Brasil no 
município de Itajaí, nas suas diversas 
modalidades. 

- Adesão ao 
Programa Alimenta 
Brasil nas diversas 
modalidades. 
- Abertura de 
chamada pública 
para aquisição de 
produtos da 
agricultura familiar 
pelas Secretarias 
municipais. 

SEAGRU 
SDE 
SAS 

CAISAN 
COMSEA 
CMDRS 

PMI 
SEAGRU 
SDE 

2 
8, 12, 
11, 16 
e 17 

2.7 

Garantir que nos 30% 
dos produtos 
oriundos da 
agricultura familiar, 
adquiridos para a 
Alimentação Escolar, 
sejam contemplados 
produtos orgânicos, 
obedecendo aos 
critérios de 
priorização 
(local/regional). 1 

- Introduzir novos produtos orgânicos na 
chamada pública para agricultura 
familiar, para atender a alimentação 
escolar. 

- Percentual atingido 
com a aquisição de 
alimentos orgânicos. 

SME 
SEAGRU 

CAE 
CAISAN 
COMSEA 
CMDRS 

FNDE 
PNAE PMI 

1 
2, 3, 4, 
11, 12 
e 17 

2.8 

Fomentar hortas em 
terrenos baldios e em 
espaços públicos 
(escolas, Unidades de 
Saúde, rede 

- Fomentar hortas nos equipamentos 
públicos. 
- Articular a implantação das hortas com 
as Secretarias envolvidas. 
- Formar Grupo de Trabalho para 
construção do Plano de Ação. 

Número de hortas 
convencionais 
agroecológicas e de 
fitoterápicos 
implantadas em 
terrenos baldios e 

SEAGRU 
SAS 
SME 
SMS 
INIS 
SEDAC 

Secretaria 
de Obras  
COMSEA 
CAISAN 
EPAGRI 

SEAGRUS
AS 
SME 
SMS 
INIS 
SEDAC 

2 

 
2, 3, 4, 
11, 12 
e 15 

 

socioassistencial, 
Centro de Educação 
Ambiental do Instituto 
Itajaí Sustentável, 
Centros de Arte e 
Lazer, Centros de 
Múltiplo Uso e Centro 
de Convivência do 
Idoso), para que 
possam cultivar 
alimentos 
agroecológicos, 
Plantas Alimentícias 
Não-Convencionais 
e/ou fitoterápicos, 
para promoção da 
Educação Alimentar, 
Nutricional e 
Ambiental. 1 

- Executar e divulgar as ações. 
- Realizar atividades de Educação 
Alimentar e Nutricional que estimulem o 
cultivo de alimentos. 

espaços públicos. Secretaria 
de Obras 

2.9 

Criar incentivos 
fiscais para 
proprietários de 
terrenos urbanos 
privados, que sejam 
disponibilizados 
voluntariamente para 
implantação de hortas 
urbanas. 1  

- Elaborar projeto de lei pelo executivo, 
para que seja permitida a realização 
dos serviços em terrenos privados. 
- Aprovar o PL na CVI. 
- Assinatura de um termo de 
compromisso entre o proprietário e o 
Poder Público. 

- Terrenos privados 
disponibilizados para 
hortas urbanas. 

Secretaria de 
Governo 
Secretaria de 
Fazenda 

SEAGRU 
INIS 
CAISAN 
COMSEA 
CMDRS 
Procurado-
ria 

PMI 3 
11, 12 
e 16 

2.10 

Mapear e divulgar as 
feiras livres e 
sacolões 
hortifrutigranjeiros, 
bem como mapear e 
atualizar o cadastro 

- Realizar levantamento na SEAGRU 
para mapeamento das feiras e 
produtores locais 
- Realizar parceria com a Estratégia 
Saúde da Família para mapeamento 
das feiras existentes nas microáreas de 
cada bairro. 

- Mapeamento e 
divulgação das feiras 
livres e sacolões. 
- Atualização do 
cadastro dos 
produtores locais. 

SEAGRU 

CAISAN 
COMSEA 
SMU 
SMS 
(DIVS/ESF) 
SME 

PMI 1 
11 e 
16 



 

 

 

 

 

 

dos produtores 
locais. 1, 4 

- Divulgar para a população, por meio 
do COMSEA, as feiras livre e sacolões 
hortifrutigranjeiros existentes no 
município. 
- Realizar cadastramento dos 
produtores locais, inclusive da 
agricultura familiar, incluindo 
informações acerca dos gêneros 
alimentícios e quantitativo produzido ao 
ano. 

2.11 

Adaptar a agenda do 
Caminhão do Peixe 
para que, juntamente 
com a 
comercialização de 
pescados, se 
promova a 
comercialização de 
produtos da 
agricultura familiar no 
mesmo dia/local. 1 

- Realizar levantamento das agendas do 
Caminhão do Peixe e das feiras 
existentes nos diversos bairros do 
município. 
- Articular com o responsável pelo 
Caminhão do Peixe, para conciliar a 
agenda deste com as feiras existentes 
no município, em relação à data, 
período (matutino ou vespertino) e local. 
- Divulgar para a população esta ação. 

- Agenda do 
Caminhão do Peixe 
adaptada à agenda 
de feiras de produtos 
da agricultura 
familiar. 

SEAGRU 
SDE 

CAISAN 
COMSEA 

SDE 1 2 e 12 

2.12 

Criar um ponto 
itinerante de troca de 
recicláveis por 
alimentos. 4  

- Estabelecer parceria com a 
cooperativa de recicláveis do município. 
- Definir critérios e fluxo de troca de 
recicláveis por alimentos. 

- Número de 
atendimentos 
realizados. 

SAS 
INIS 

COMSEA 
CAISAN 

SAS 
INIS 

2 
1, 2, 6 
e 12 

DIRETRIZ 3 - INSTITUIÇÃO DE PROCESSOS PERMANENTES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PESQUISA E 

FORMAÇÃO NAS ÁREAS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA 

 

OBJETIVO GERAL: 

- Assegurar processos permanentes de Educação Alimentar e Nutricional e de promoção da alimentação adequada e saudável, valorizando e 

respeitando as especificidades culturais e regionais de diferentes grupos e etnias, na perspectiva da Segurança Alimentar e Nutricional e da 

garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Adquirir veículo e equipar para a realização de oficinas culinárias itinerantes, para promoção da alimentação adequada, saudável e de baixo 

custo, bem como oficinas para geração de emprego e renda para pessoas em vulnerabilidade social, mulheres chefes de família e população 

em geral. 

- Fomentar ações e projetos de Educação Alimentar e Nutricional, bem como de Segurança Alimentar e Nutricional, no município de Itajaí. 

- Estimular a sociedade civil organizada a atuar com os componentes: alimentação, nutrição e consumo saudável.  

- Estruturar e integrar ações de Educação Alimentar e Nutricional nas redes institucionais de serviços públicos, de modo a esti mular a 

autonomia do sujeito para produção e práticas alimentares adequadas e saudáveis. 

- Inserir nos processos de Educação Alimentar e Nutricional, estratégias de sensibilização e orientação à população para a adoção de hábitos 

alimentares mais saudáveis. 

- Ampliar as ações de Educação Alimentar e Nutricional aos usuários da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, considerando as 

especificidades dos desportistas, atletas e paratletas atendidos pelo município. 

- Disponibilizar profissionais para realização das oficinas, cursos e capacitações, voltadas à Segurança Alimentar e Nutricional. 

- Confeccionar e adquirir materiais educativos para todas as Secretarias que desenvolvam ações de Segurança Alimentar e Nutricional. 

- Fomentar a inovação tecnológica nas ações de Educação Alimentar e Nutricional e de Segurança Alimentar e Nutricional. 

- Instituir o Programa de Educação Sanitária para Manipuladores de Alimentos, retomando as palestras de Boas Práticas na Manipulação de 

Alimentos e instituindo a modalidade de ensino à distância (EAD) da referida capacitação. 

- Implantar o EDUCANVISA nas escolas. 

- Fomentar projetos de extensão vinculados às instituições de ensino superior. 

- Ampliar parcerias para a formação, o monitoramento, a avaliação e o desenvolvimento de projetos, estudos e pesquisas referentes à 

execução de ações de Educação Alimentar e Nutricional e de Segurança Alimentar e Nutricional. 

- Divulgar, por meio da mídia, ações e projetos de Educação Alimentar e Nutricional e de Segurança Alimentar e Nutricional, desenvolvidos 

nos diversos órgãos públicos, para que a população tenha acesso e conhecimento dos mesmos. 

- Criar o mês da Segurança Alimentar e Nutricional, a fim de divulgar, fomentar e fortalecer as ações e políticas públicas que promovam o 

Direito Humano à Alimentação Adequada, instâncias de gestão (CASAN), participação e de controle social (COMSEA), na área de Segurança 

Alimentar e Nutricional e o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

3.1 

Adquirir veículo tipo 
foodtruck com 
cozinha móvel para a 
realização de oficinas 
de aproveitamento 
integral dos 
alimentos, 
alimentação 
adequada e saudável, 
produção de 
compotas e geleias, 
entre outras, de forma 
itinerante nos bairros 
do município. 1 

- Incluir o projeto do foodtruck no PPA 
da Secretaria de Assistência Social. 
- Garantir recursos financeiros na LOA 
para aquisição do veículo e demais 
materiais para execução e manutenção 
do projeto. 
- Apresentar proposta com objetivos 
para aprovação de orçamento no 
Conselho Municipal de Assistência 
Social.  
- Disponibilizar profissionais para 
realização das oficinas. 
- Elaborar material com receitas de 
aproveitamento integral dos alimentos, 
já utilizadas na alimentação escolar, 
bem como outras receitas. 

- Aquisição do 
veículo. 
- Número de oficinas 
realizadas. 
- Número de 
participantes nas 
oficinas. 

SAS 
SMS 
SME 
SEAGRU 
SDE 

SECOM 
PEMI 40 

PMI 
Emendas 
Parlamen-
tares 

3 4 e 12 

3.2 

Promover oficinas e 
ações periódicas de 
Educação Alimentar e 
Nutricional em 
Unidades de Saúde, 
escolas, 
equipamentos da rede 
Socioassistencial, 
Centros de Artes e 
Lazer, Centros de 
Múltiplo Uso, Centro 
de Convivência do 
Idoso e para usuários 
do Cadastro Único e 
alunos da FMEL, por 
meio de parcerias 
entre as Secretarias 
que compõem a 
CAISAN, Instituto 
Itajaí Sustentável, 
outras Secretarias e 
entidades afins. 1 

- Elaborar e reproduzir materiais de 
Educação Alimentar e Nutricional, para 
distribuição à população nas Unidades 
de Saúde, unidades escolares, 
equipamentos da rede socioassistencial 
e demais equipamentos públicos. 
- Fomentar hortas domésticas e em 
equipamentos públicos. 
- Incentivar preparações saudáveis com 
aproveitamento integral dos alimentos. 
- Realizar segunda edição do concurso 
de aproveitamento integral de alimentos 
com as merendeiras das unidades 
escolares. 
- Realizar segunda edição do concurso 
de melhores atividades de Educação 
Alimentar e Nutricional com ensino 
infantil e fundamental. 
- Promover atividades que melhorem a 
aceitação dos alimentos menos 
conhecidos pelos alunos. 

 
- Número de 
atividades de EAN 
realizadas na rede 
pública de saúde, 
educação e 
socioassistencial. 

SMS 
SME 
SAS 
SEDAC 

CAISAN 
INIS 
FMEL 
SEAGRU 
COMSEA 

PMI  
SMS 
SME 
SAS 
SEDAC 
INIS 
FMEL 
SEAGRU 

1 

2, 3, 4, 
11, 12 
e 16 

3.3 

Confeccionar e 
adquirir materiais de 
Educação Alimentar e 
Nutricional, através 
das Secretarias que 
compõem a CAISAN. 1 

- Elaborar, confeccionar, adquirir e 
divulgar materiais de EAN em parceria 
com as Secretarias afins, através de 
planejamento conjunto. 

- Quantidade de 
materiais 
produzidos. 
- Número de 
materiais adquiridos. 

SAS 
SMS 
SME 
SEAGRU 
SDE 

SECOM 

SAS 
SMS 
SME 
SEAGRU 
SDE 

1 4 e 12 

3.4 

Viabilizar 
investimentos do 
governo municipal, 
para divulgar políticas 
públicas e promover 
ações de Educação 

- Disponibilizar recursos financeiros 
para confecção de materiais de 
divulgação. 
 - Divulgar, através de mídia, as ações 
de SAN. 

- Número de ações 
de divulgação 
realizadas nas 
diversas mídias. 

SAS 
SMS 
SME 
SEAGRU 
SDE 

SECOM 
SETEC 

SAS 
SMS 
SME 
SEAGRU 
SDE 

2 

4, 12, 
16 e 
17 

Alimentar e 
Nutricional e de 
Segurança Alimentar 
e Nutricional, por 
meio de TV, vídeos do 
YouTube, aplicativos 
de celular, materiais 
impressos, dentre 
outros. 1 

3.5 

Incentivar e estimular 
a Educação Alimentar 
e Nutricional nas 
escolas do município, 
por meio da formação 
de professores 
multiplicadores, que 
trabalharão a 
Segurança Alimentar 
e Nutricional de forma 
transversal em sala 
de aula. 1 

- Realizar cursos e capacitações com os 
educadores. 
- Oferecer ferramentas e materiais para 
que as atividades sejam desenvolvidas 
com excelência. 

- Número de 
treinamentos 
realizados com os 
professores. 
- Número de temas 
abordados nas 
capacitações. 

SME 

CAISAN 
COMSEA 
CAE 
CRE 
INIS 
DIVS 
SMS 
SAS 

PMI 
SME 

1 
4, 12 e 

17 

3.6 

Estabelecer parceria 
entre o Programa 
Saúde na Escola 
(PSE) e a CAISAN. 3 

CAISAN participar do Grupo de 
Trabalho Intersetorial Municipal (GTI) do 
PSE. 

Número de 
participações da 
CAISAN no GTI do 
PSE. 

SMS 
SME 

CAISAN PMI 1 4 e 17 

3.7 

Implantar o 
EDUCANVISA em 
todas as escolas da 
rede pública 
municipal, incluindo 
temas de Segurança 
Alimentar e 
Nutricional, Direito 
Humano à 

- Estimular os diretores a implantarem o 
EDUCANVISA na sua unidade escolar. 
- Disponibilizar tempo para que os 
professores tenham acesso a estas 
informações. 
- Acompanhar, através do CAE, o 
repasse das informações para os 
alunos através de atividades em sala de 
aula. 

- Número de 
unidades escolares 
participantes do 
EDUCANVISA. 

SMS (DIVS) 
SME 

CAISAN 
COMSEA 
CAE 
SEAGRU 
VISA-SC 

SMS 
(DIVS) 
SME 
 

2 
4, 12 e 

17 

Alimentação 
Adequada, 
Agroecologia e 
Educação Alimentar e 
Nutricional, para que 
os professores sejam 
multiplicadores em 
sala de aula. 1 

3.8 

Retornar, 
urgentemente, as 
palestras de Boas 
Práticas na 
Manipulação de 
Alimentos, 
ministradas 
presencialmente e 
gratuitamente pela 
Diretoria de Vigilância 
Sanitária de Itajaí, 
abrangendo os temas 
estabelecidos na 
Resolução RDC nº 
216/2004 e 
disponibilizar a 
população a 
modalidade de ensino 
à distância da 
referidacapacitação.1,3 

- Articular, através da DIVS, o retorno 
das palestras de Boas Práticas para 
manipuladores de alimentos, 
presenciais e gratuitas. 
- Garantir espaço físico adequado, com 
profissional qualificado, para execução 
das capacitações. 
- Divulgar na imprensa local e 
estabelecimentos que produzem e/ou 
comercializam gêneros alimentícios o 
retorno das palestras de Boas Práticas. 
- Implantar a capacitação em Boas 
Práticas na Manipulação de Alimentos 
na modalidade de ensino à distância 
(EAD), de forma complementar, e não 
substituta, à Palestra de Boas Práticas 
na Manipulação de Alimentos, 
ministrada pela Diretoria de Vigilância 
Sanitária de Itajaí. 
- Normatizar o Programa de Educação 
Sanitária para Manipuladores de 
Alimentos. 

- Retorno das 
palestras de Boas 
Práticas na 
Manipulação de 
Alimentos gratuitas e 
presenciais 
ministradas pela 
Diretoria de 
Vigilância Sanitária 
de Itajaí e 
implantação da 
mesma na 
modalidade EAD. 
- Criação, por meio 
de lei, do Programa 
de Educação 
Sanitária para 
Manipuladores de 
Alimentos. 

SMS (DIVS) 
CAISAN 
COMSEA 
SMU 

PMI 
SMS 
(DIVS) 

1 4 

3.9 

Fomentar e apoiar 
projetos de extensão, 
vinculados às 
instituições de ensino 
superior, 
relacionados à SAN.1 

- Articular o fomento e apoio de projetos 
de extensão relacionados a SAN em 
parceria com os órgãos competentes. 

- Número de projetos 
de extensão 
implantados. 
- Número de 
parcerias realizadas. 

SME 
SAS 
SMS 

SEAGRU 
EPAGRI 
UNIVALI 
UNISOCIESC 

PMI 1 4 e 17 

3.10 

Divulgar o Plano 
Nacional de 
Agroecologia e 
Produção Orgânica I e 
II em mídias, 
governos municipais, 
Universidades e 
Escolas Técnicas. 1 

- Realizar divulgação do Plano Nacional 
de Agroecologia e Produção Orgânica I 
e II. 

- Plano Nacional de 
Agroecologia e 
Produção Orgânica I 
e II divulgado. 

SEAGRU 
SECOM 

CAISAN 
COMSEA 
INIS 
CMDRS 
EPAGRI 
UNIVALI 
UNISOCIESC 

IFSC 
Demais 
instituições 
de ensino 
técnico/su-
perior 

PMI 1 
2, 12 e 

17 

3.11 

Criar, por meio de lei, 
o mês de Segurança 
Alimentar e 
Nutricional em Itajaí, 
para mobilização das 
ações relacionadas 
ao tema nos mais 
diversos órgãos da 
administração pública 
direta e indireta. 1 

- Elaborar projeto de lei para criação do 
mês da Segurança Alimentar e 
Nutricional em Itajaí. 
- Aprovar o PL através da CVI. 

- Criação, por meio 
de lei, do mês da 
Segurança Alimentar 
e Nutricional. 

CAISAN 
Gabinete do 
Prefeito 

COMSEA 
Procurado-
ria 
CVI 

PMI 1 
16 e 
17 

3.12 

Traçar o perfil da 
Insegurança 
Alimentar e 
Nutricional dos 
usuários dos 
equipamentos da rede 
socioassistencial em 
Itajaí. 4 

- Elaborar projeto para aplicação da 
EBIA (Escala Brasileira de Insegurança 
Alimentar) na rede socioassistencial, ou 
outro instrumento de pesquisa 
adequado para traçar o perfil da 
Insegurança Alimentar e Nutricional no 
município. 
- Qualificar os servidores da rede 
socioassistencial em relação à EBIA. 
- Definir amostrar e realizar projeto-
piloto para aplicação da EBIA. 
- Realizar parceria com a Universidade 
para coleta e análise dos dados. 

- Número de 
questionários da 
EBIA aplicados na 
rede 
socioassistencial. 
- Documento com o 
perfil da Insegurança 
Alimentar e 
Nutricional no 
município de Itajaí. 

SAS 

CAISAN 
SMS 
SME 
Universi- 
dade 

PMI 
SAS 

1 1 e 10 

 

DIRETRIZ 4 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO EM TODOS OS NÍVEIS DA ATENÇÃO À SAÚDE, DE 

MODO ARTICULADO ÀS DEMAIS AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

OBJETIVO GERAL: 

- Fortalecer a Vigilância Alimentar e Nutricional, de forma a controlar e prevenir agravos e doenças, decorrentes da insegurança alimentar e 

nutricional. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Garantir o Programa de Fórmulas Nutricionais Especializadas por meio de legislação. 

- Manter a oferta de fórmulas nutricionais especializadas aos pacientes acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

- Incluir o Programa de Fórmulas Nutricionais Especializadas no Plano Plurianual (PPA) da Secretaria Municipal de Saúde. 

- Fortalecer a intersetorialidade entre as Secretarias de Saúde e de Educação, de maneira a garantir a oferta de alimentos para indivíduos 

com restrições alimentares. 

- Instituir por Decreto o Grupo Técnico Intersetorial para o Cuidado ao Sobrepeso e Obesidade no município. 

- Estabelecer protocolo com fluxos de encaminhamentos de pessoas com sobrepeso ou obesidade para os diversos serviços públicos 

municipais. 

- Identificar as fragilidades na rede pública de saúde e de educação no cuidado ao sobrepeso e obesidade. 

- Reduzir as prevalências de sobrepeso e de obesidade em todos os ciclos de vida. 

- Prevenir e controlar as carências nutricionais. 

- Aumentar as atividades de avaliação antropométrica, avaliação nutricional, ações de segurança alimentar e nutricional e de promoção da 

alimentação adequada e saudável. 

- Criar rubrica específica para as ações de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

 

 

 



4.1 

Normatizar o 
Programa de 
Fórmulas Nutricionais 
Especializadas (leites 
especiais, dietas 
enterais e 
suplementos 
alimentares) por meio 
de Lei. 2 

- Elaborar projeto de lei para instituição 
do Programa de Fórmulas Nutricionais 
Especializadas na SMS. 
- Aprovar o PL através do CVI. 
- Incluir o Programa de Fórmulas 
Nutricionais Especializadas no PPA da 
SMS. 
- Garantir recursos na LOA para 
execução do programa. 

- Criar e tornar 
vigente a legislação 
do Programa de 
Fórmulas 
Nutricionais 
Especializadas. 

SMS 
CAISAN 
COMSEA 
CVI 

PMI 
SMS 

1 3 e 16 

4.2 

Ampliar a assistência 
prestada pelos 
serviços municipais 
às pessoas com 
necessidades 
alimentares especiais. 
1, 3 

- Manter a oferta de fórmulas 
nutricionais especializadas aos 
pacientes acompanhados pela SMS. 
- Manter a oferta de fórmulas infantis 
para os alunos com necessidades 
especiais, fornecidas através da SME. 
- Manter lista de substituição e a oferta 
de cardápios individualizados para 
alunos. 

- Número de 
pessoas com 
restrições 
alimentares 
assistidas nas 
Secretarias 
Municipais de 
Saúde, Educação, 
Assistência Social, 
Promoção da 
Cidadania e 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer. 

SMS 
SME 
SAS 
SEDAC 
FMEL 

CAISAN 
COMSEA 

PMI 
SMS 
SME 

2 3 

4.3 

Criar um Centro de 
Referência em 
Educação Alimentar e 
Nutricional (CREAN). 1 

- Contemplar no PPA da Secretaria de 
Assistência Social o Centro de 
Referência em Educação Alimentar e 
Nutricional. 
- Garantir recursos financeiros na LOA 
para execução do CREAN. 
- Elaborar os projetos necessários para 
construção da obra. 
- Realizar licitação da obra, 
equipamentos, materiais e utensílios. 
- Executar o projeto na íntegra. 

- Criação do Centro 
de Referência em 
Educação Alimentar 
e Nutricional. 

SAS 
Secretaria de 
Governo 

CAISAN 
COMSEA 

PMI 
SAS 

3 

2, 4, 
12 e 
16 

4.4 Criar rubrica - Criar e garantir dotações - Número de rubrica SAS Fundos PMI 1 16 

específica para as 
ações de Segurança 
Alimentar e 
Nutricional nas 
Secretarias que 
desenvolvam ações 
de SAN. 1 

orçamentárias específicas em conjunto 
com as Secretarias envolvidas com a 
SAN. 

específica para 
ações de SAN 
criadas. 

SMS 
SME 
SEAGRU 
INIS 

Municipais 
das 
Secretarias 
envolvidas 
(que 
possuem) / 
Setor de 
Contabili-
dade / Finan- 
ceiro (das 
que não 
possuem) 

4.5 

Organização e 
implantação da Linha 
de Cuidado 
Intersetorial do 
Sobrepeso e 
Obesidade e outras 
Doenças Crônicas 
Não Transmissíveis. 
3,4 

- Criar Grupo Técnico Intersetorial para 
o Cuidado ao Sobrepeso e Obesidade 
no município. 
- GT participar da elaboração do Plano 
Municipal Intersetorial para o 
Enfrentamento das Doenças Crônicas 
Não Transmissíveis. 
- Criar um fluxo de acompanhamento e 
atendimento intersetorial para pessoas 
com sobrepeso ou obesidade. 
- GT elaborar relatório intersetorial 
anual dos atendimentos e atividades 
desenvolvidas. 

- Instituição do 
Grupo Técnico. 
- Número de 
reuniões realizadas. 
- Número de 
encaminhamentos 
realizados. 
- Relatório 
intersetorial anual do 
GT. 

SMS 
SAS 
SME 
FMEL 

CAISAN 
COMSEA 

PMI 2 3 

4.6 

Fortalecer estratégias 
de incentivo do 
aleitamento materno e 
promoção da 
alimentação 
complementar 
saudável. 3 

- Desenvolver/criar uma rede de apoio 
intersetorial que fortaleça o aleitamento 
materno;  
- Incentivar e apoiar o aleitamento 
materno exclusivo até os seis meses de 
idade e continuado até dois anos de 
idade ou mais e a doação ao banco de 
leite;  
- Implementação de ações de promoção 
da alimentação complementar saudável 
para crianças menores de dois anos. 

- Número de 
crianças em 
aleitamento materno. 

SMS 
SME 
SAS 

CAISAN 
COMSEA 

PMI 1 
2, 3, 4 
e 17 

4.7 Garantir o - Estabelecer como campo de - Relatório com SMS CAISAN PMI 2 16 

preenchimento 
obrigatório dos dados 
antropométricos no 
prontuário eletrônico 
da Secretaria 
Municipal de Saúde. 3 

preenchimento obrigatório no prontuário 
eletrônico da SMS os dados de peso e 
altura coletados na pré-consulta.  

diagnóstico do 
estado nutricional 
das pessoas 
assistidas na rede 
pública de saúde. 

COMSEA SMS 

4.8 

Realizar projeto piloto 
para chamada 
nutricional com os 
alunos da rede 
pública de educação 
e da Fundação 
Municipal de Esportes 
e Lazer. 3 

- Estabelecer parcerias com 
universidades para realização da 
chamada nutricional. 
- Realizar projeto piloto para avaliação 
do estado nutricional dos escolares e 
alunos da FMEL. 
- Garantir recursos para aquisição de 
equipamentos para avaliação 
antropométrica e computadores para 
registro dos dados coletados. 

- Relatório com 
diagnóstico do 
estado nutricional 
dos escolares e 
alunos da FMEL. 

SME 
FMEL 

Universida-
des 
CAISAN 
COMSEA 

PMI 3 
3, 16 e 

17 

4.9 

Garantir atendimento 
prioritário das 
crianças com 
diagnóstico 
confirmado de 
desnutrição grave, a 
fim de favorecer a 
recuperação 
nutricional em, no 
máximo, 12 meses, 
com fluxo de 
encaminhamento para 
demais órgãos que se 
fizerem necessários. 3 

- Estabelecer fluxo de encaminhamento 
das crianças notificadas em desnutrição 
grave para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Secretaria 
Municipal de Educação. 
- Garantir fornecimento de alimentação 
escolar que atenda as necessidades 
nutricionais da criança notificada em 
desnutrição grave. 
- Garantir concessão de Cartão Social 
às crianças notificadas em desnutrição 
grave com etiologia de origem primária. 
- Estabelecer fluxo de encaminhamento 
dos familiares para a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, FEAPI, 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social e demais órgãos que se fizerem 
necessários. 

- Número de 
crianças com 
diagnóstico 
confirmado de 
desnutrição grave. 
- Número de 
crianças desnutridas 
graves recuperadas. 
- Número de famílias 
encaminhadas para 
outros órgãos. 

SMS 
SAS 
SME 
SDE 
FEAPI 

CAISAN 
COMSEA 
Conselho 
Tutelar 
Vara da 
Infância e da 
Juventude 

PMI 
SMS 
SAS 
SME 
SDE 
FEAPI 

1 
1, 2 e 

3 
 

 

 

DIRETRIZ 5 - PROMOÇÃO DO ACESSO UNIVERSAL À ÁGUA DE QUALIDADE E SANEAMENTO BÁSICO 

 

OBJETIVO GERAL:  

- Garantir o acesso ao saneamento básico para toda a população de Itajaí.  

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Ampliar a rede de água tratada e de tratamento de efluentes domésticos. 

- Executar o Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos. 

- Favorecer o acesso da população vulnerável ao benefício da Tarifa Social, reservatórios de água e instalação da rede de esgoto interna. 

- Reaproveitar a água da chuva e águas já utilizadas em prédios públicos, visando o uso racional de água potável. 

- Monitorar a qualidade da água para consumo disponibilizada no município e divulgar os pontos impróprios para ingestão hídrica. 

 

5.1 

Elaborar e executar 
projetos para 
reaproveitamento da 
água da chuva e das 
águas já utilizadas, 
prioritariamente nos 
prédios públicos. 1 

- Articular com a Secretaria Municipal 
de Urbanismo para elaboração de 
projetos, em prédios públicos, para o 
reaproveitamento da água da chuva e 
das águas já utilizadas.  
- Sensibilizar os gestores das pastas 
para incluir este quesito ao reformar ou 
construir algum órgão/equipamento 
público.  

- Elaboração e 
execução de 
projetos para 
reaproveitamento da 
água da chuva e das 
águas já utilizadas 
nos prédios públicos. 

Secretaria de 
Governo 
Gabinete do 
Prefeito 
SMU (Setor de 
Engenharia) 

SEMASA 
Todos os 
órgãos 
públicos 
municipais 

PMI 2 

6, 11, 
16 e 
17 

5.2 

Monitorar a qualidade 
da água para 
consumo humano, 
disponibilizada para a 
população, inclusive 
de fontes alternativas 
abertas ao público, e 

- Garantir o cumprimento do 
cronograma de coleta de água do 
VIGIÁGUA. 
- Monitorar a qualidade da água de 
fontes alternativas abertas ao público. 
- Divulgar ao público os locais com água 
imprópria para consumo humano, 
conforme laudo do VIGIÁGUA. 

- Número de 
relatórios divulgados 
de coletas de água 
imprópria para 
consumo humano. 

SMS (DIVS) 
SEMASA 
SECOM 

CAISAN 
LACEN 

PMI 
SMS 
SECOM 
SEMASA 

1 
6, 11 e 

16 

divulgar para a 
população os pontos 
com água imprópria 
para ingestão hídrica, 
por meio da imprensa 
local e de placas 
fixadas nos locais de 
coleta. 3 

- Fixar placas nos locais com água 
imprópria para consumo humano. 

5.3 

Implementar a Política 
Nacional de Resíduos 
Sólidos no município, 
por meio do Plano 
Municipal de Gestão 
Integrada dos 
Resíduos Sólidos. 3 

- Executar o Plano Municipal de Gestão 
Integrada dos Resíduos Sólidos. 

- Implementação do 
Plano Municipal de 
Gestão Integrada 
dos Resíduos 
Sólidos. 

PMI 
OBRAS 
SEMASA 

PMI 
SEMASA 

3 

13, 14, 
16 e 
17 

5.4 

Elaborar e executar 
projeto para garantir 
acesso à população 
vulnerável ao 
benefício da Tarifa 
Social. 3 

- Elaborar materiais para ampla 
divulgação do benefício da Tarifa Social 
à população vulnerável. 
- Identificar os pontos que serão fixados 
os cartazes, distribuídos os folders 
explicativos e demais materiais/meios 
de divulgação da Tarifa Social. 
- Realizar divulgação e articulação com 
a rede municipal de Assistência Social, 
Saúde e Educação para ampla 
divulgação da Tarifa Social. 
- Promover reuniões com os 
beneficiários do Programa Bolsa 
Família para divulgação da Tarifa 
Social. 

- Elaboração de 
materiais de 
divulgação da Tarifa 
Social. 
- Número de 
reuniões com os 
beneficiários do 
Programa Bolsa 
Família. 
- Número de 
beneficiários da 
Tarifa Social. 

SEMASA 

SAS 
SMS 
SME 
SECOM 

SEMASA 1 6 

5.5 

Elaborar e executar 
projeto para 
distribuição de 
reservatórios de água 
e instalação da rede 

- Elaborar projeto de lei para 
distribuição de reservatórios de água e 
instalação da rede de esgoto interna 
aos beneficiários da Tarifa Social e do 
Cadastro Único. 
- Identificar os beneficiários da Tarifa 

- Número de 
beneficiários da 
Tarifa Social e do 
Cadastro Único. 
- Número de 
reservatórios de 

SEMASA 

PMI 
SAS 
SECOM 

SEMASA 
PMI 
SAS 

2 6 

de esgoto interna 
para os clientes 
cadastrados na Tarifa 
Social e no Cadastro 
Único (com renda per 
capita até meio 
salário mínimo). 3 

Social e do Cadastro Único (com renda 
per capita até meio salário mínimo). 
- Divulgar o projeto na rede pública. 
- Executar o projeto. 

água doados. 
- Número de rede de 
esgoto interna 
instalada. 

5.6 

Ampliação da rede 
para garantir acesso à 
água tratada na área 
rural e 100% de água 
tratada em todo o 
território do 
município. 3 

- Elaborar projeto para ampliar rede de 
distribuição de água para os bairros da 
área rural do município. 
- Ampliar a Estação de Tratamento de 
Água (ETA) para suprir as demandas do 
município. 
- Executar o projeto. 

- Número de bairros 
da área rural 
contemplados com 
água tratada. 
- Percentual de rede 
de água tratada no 
município. 

SEMASA 
PMI 
SEAGRU 

SEMASA 3 
3, 6 e 

17 

5.7 

Ampliação da rede de 
coleta e tratamento de 
esgoto sanitário de 
forma a abranger 
todos os bairros do 
município. 3 

- Elaborar projeto para ampliar os 
bairros do município que não possuem 
rede para coleta e tratamento de 
esgoto. 
- Ampliar a Estação de Tratamento de 
Esgoto (ETE) para suprir as demandas 
do município. 
- Executar o projeto. 

- Levantamento dos 
bairros que não 
possuem rede 
coletora de esgoto. 

SEMASA PMI 
SEMASA 
C.E.F. 

3 

3, 6, 
11 e 
14 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETRIZ 6 - MONITORAMENTO DA REALIZAÇÃO DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA, GERAÇÃO DE EMPREGO 

E RENDA 

 

OBJETIVO GERAL: 

- Garantir o respeito, proteção, promoção e provimento do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutr icional, 

por meio de políticas públicas. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

- Fortalecer o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional no município de Itajaí. 

- Garantir o pleno funcionamento das instâncias de gestão da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN), participação 

e controle social (COMSEA), bem como a realização das Conferências Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional.  

- Garantir a execução da legislação vigente relacionada à Alimentação Escolar. 

- Adequar as cantinas escolares da rede privada de ensino, de acordo com a Lei Estadual nº 12.061 de 18/12/2001. 

- Identificar avanços e retrocessos no cumprimento das obrigações relacionadas ao Direito Humano à Alimentação Adequada e à Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

- Fortalecer a intersetorialidade nas políticas públicas que corroborem com a Segurança Alimentar e Nutricional e o Direito Humano à 

Alimentação Adequada. 

 

6.1 

Garantir o 
cumprimento da Lei 
Municipal nº 6.953 de 
16/10/2018, conhecida 
como a Lei Municipal 
de Segurança 
Alimentar e 

- Manter em pleno funcionamento o 
COMSEA. 
- Realizar, a cada 2 anos, o fórum de 
eleição da sociedade civil organizada no 
COMSEA. 
- Garantir o pleno funcionamento da 
CAISAN. 

- Número de reuni 

PMI 
SAS 
SMS 
SME 
SDE 
SEAGRU 

COMSEA 
CAISAN 
Todas as 
Secretarias 
com ações 
ou 
programas 

PMI 
SAS 
SMS 
SME 
SDE 
SEAGRU 

1 16 e17 

Nutricional, que 
estabelece as 
instâncias do SISAN 
em Itajaí. 

- Garantir a realização das Conferências 
Municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 
- Viabilizar os recursos necessários 
para execução do PLAMSAN. 

de SAN 

6.2 

Garantir a fiscalização 
do Programa Nacional 
de Alimentação 
Escolar. 3 

- Realizar visitas técnicas, por meio do 
CAEMI, nas unidades de ensino 
públicas e nas unidades de ensino 
credenciadas pelo Município. 
- Notificar a empresa terceirizada, por 
meio da SME, em caso de 
descumprimento do cardápio. 

- Número de visitas 
realizadas pelo 
Conselho de 
Alimentação Escolar 
do Município de 
Itajaí nas unidades 
escolares. 
- Número de 
nutricionistas na 
Secretaria Municipal 
de Educação. 

SME 
CAEMI 

CAEMI 
COMSEA 
CECANE 
CRN 10 

PMI 
SME 

1 16 

6.3 

Efetivar a Lei das 
Cantinas Escolares 
(Lei Estadual nº 
12.061 de 18/12/2001) 
integralmente, 
inclusive quanto à 
fiscalização periódica 
e cobrança para 
exposição de mural 
de Educação 
Alimentar e 
Nutricional e 
comercialização de 
frutas nas cantinas. 1 

- Realizar inspeções sanitárias 
periódicas nas cantinas escolares 
existentes na rede privada de ensino, 
garantindo o cumprimento integral da lei 
das cantinas escolares. 

- Número de escolas 
fiscalizadas quanto 
ao cumprimento 
integral da Lei das 
Cantinas Escolares. 

SMS (DIVS) 
SME 

CAE 
COMSEA 

PMI  
SMS (DIVS) 

1 3 e 16 

6.4 

Fortalecer ações 
relacionadas aos 
imigrantes para 
garantir comunicação 
dos mesmos com os 

- Identificar os imigrantes no município 
em situação de vulnerabilidade social. 
- Estabelecer fluxo de encaminhamento 
dos imigrantes para curso de português 
básico. 
- Instituir curso de português básico e 

- Número de 
imigrantes 
identificados. 
- Número de cursos 
ofertados aos 
imigrantes. 

SAS 
SDE 
FEAPI 

CAISAN 
Empresas 

PMI 
SAS 
SDE 
FEAPI 

2 

4, 10, 
11 e 
17 



profissionais das 
instituições e 
recolocação 
profissional. 3 

demais cursos de qualificação 
profissional para imigrantes na FEAPI. 
- Buscar parcerias com empresas para 
recolocação profissional dos imigrantes, 
por meio do Balcão de Empregos. 

- Número de 
encaminhamentos 
de imigrantes ao 
mercado de trabalho. 

6.5 

Criar e fortalecer 
mecanismos para a 
intersetorialidade 
entre as políticas 
públicas de geração 
de trabalho e renda, 
através da CAISAN, 
COMSEA E AMFRI. 1  

- Fomentar a intersetorialidade entre as 
políticas públicas de geração de trabalho e 
renda. 

- Criação e 
fortalecimento de 
mecanismos 
intersetoriais entre as 
políticas públicas de 
geração de trabalho e 
renda. 

SAS 
SDE 

AMFRI 
CAISAN 
CMAS 
COMSEA 

PMI 1 17 

6.6 

Realizar reuniões do 
COMSEA itinerantes, 
nos bairros, 
utilizando espaços 
públicos, conselhos 
de políticas públicas 
e associações de 
moradores, incluindo 
comunidades rurais. 4 

- Definir cronograma de reuniões itinerantes 
e de participação em plenárias de outros 
conselhos de políticas públicas. 
- Apresentar o I PLAMSAN nos conselhos 
afins. 

- Número de reuniões 
do COMSEA 
realizadas em outros 
espaços físicos. 
- Número de 
participações do 
COMSEA em plenárias 
de outros conselhos. 

COMSEA 

CAISAN 
Conselhos 
de políticas 
públicas 

SAS 1 
1,2 e 
16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETRIZ 7 - RECURSOS HUMANOS PARA EXECUÇÃO DO PLAMSAN 

 

OBJETIVO GERAL: 

- Garantir quantitativo adequado de profissionais nutricionistas para execução das ações de alimentação e nutrição nos órgãos públicos. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Ampliar o quadro técnico de Nutricionistas da Prefeitura Municipal de Itajaí de forma que todas as Secretarias e Diretorias que desenvolvam 

ações de Segurança Alimentar e Nutricional sejam contempladas com este profissional, a fim de auxiliarem na implantação do PLAMSAN. 

- Criar quadro técnico de Engenheiro Agrônomo e profissionais afins, especialistas em agroecologia na Prefeitura de Itajaí, para que 

contemple todas as Secretarias que desenvolvam ações de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do meio ambiente e da 

agroecologia. 

- Criar quadro técnico de Médico Veterinário e Auxiliar de Inspeção na Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, para as 

atividades inerentes ao Serviço de Inspeção Municipal. 

 

7.1 

Sensibilizar os 
gestores das pastas 
afins, divulgando as 
atribuições do 
profissional 
Nutricionista nas 
diversas áreas de 
atuação, a fim de 
favorecer a 
implementação do 
Plano Municipal de 
Segurança Alimentar 

- Divulgar aos gestores as atribuições 
do profissional nutricionista nas diversas 
áreas de atuação. 

- Número de 
gestores 
sensibilizados. 

SMS 
SAS 
SME 
SDE 
SEAGRU 
FMEL 

CAISAN 
COMSEA 

PMI 
SMS 
SAS 
SME 
SDE 
SEAGRU 
FMEL 

1 2 e 3 

e Nutricional de Itajaí 
e fortalecimento do 
SISAN. 1,3 

7.2 

Criar o cargo de 
Nutricionista nos 
seguintes órgãos 
públicos: 

 Secretaria 
Municipal de 
Agricultura e 
Expansão Urbana; 

 Secretaria 
Municipal de 
Assistência Social; 

 Secretaria 
Municipal de 
Educação; 

 Secretaria 
Municipal de 
Promoção da 
Cidadania; 

 Instituto Itajaí 
Sustentável. 1 

- Verificar com o INIS se o profissional 
Nutricionista se enquadra nas 
atribuições do Instituto e se é prioridade 
a contratação deste profissional. 
- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 
ampliação de vagas no quadro 
permanente.  
- Aumentar o teto (limite) de 
profissionais do município.  
- Criar projeto de lei para criação do 
cargo de Nutricionista na SEAGRU, 
SAS, SME, SPC e INIS. 
- Aprovação do PL através da CVI. 

- Criação do cargo 
de Nutricionista na 
SEAGRU, SAS, 
SME, SPC,  

SEAGRU 
SAS 
SME 
SPC 
INIS 
Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 
Governo 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI  
SEAGRU 
SAS 
SME 
SPC 
INIS 

2  2 

7.3 

Abrir concurso 
público com número 
de vagas definido 
para Nutricionista nos 
seguintes órgãos 
públicos: 

 Secretaria 
Municipal de 
Agricultura e 
Expansão Urbana; 

 Secretaria 

- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 
ampliação de vagas no quadro 
permanente.  
- Articular com a Secretaria de Governo. 
- Criar o cargo e a função na SAS, 
SEAGRU, SME, SPC, SMS, INIS e 
FMEL. 
- Realizar concurso público. 

- Abertura de edital 
para realização de 
concurso público. 

SAS 
SME 
SEAGRU 
SEDAC 
INIS 
SMS 
FMEL 
Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 
Governo 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI  
SAS 
SEAGRU 
SME 
FNDE 
SPC 
INIS 
SMS 
FMEL 

2  2 

Municipal de 
Assistência Social; 

 Secretaria 
Municipal de 
Educação; 

 Secretaria 
Municipal de 
Promoção da 
Cidadania; 

 Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 Instituto Itajaí 
Sustentável; 

 Fundação 
Municipal de Esportes 
e Lazer. 1 

7.4 

Aumentar o número 
de vagas de 
profissionais 
Nutricionistas na 
Prefeitura de Itajaí, 
para que contemple 
todas as Secretarias 
vinculadas à 
Segurança Alimentar 
e Nutricional, 
conforme legislação 
vigente do Conselho 
Federal de 
Nutricionistas. 1 

- Articular com órgão responsável para 
informação orçamentária sobre a 
ampliação de vagas no quadro técnico 
das diversas secretarias que 
desempenham ações de SAN. 
- Elaborar projeto de lei para contemplar 
nutricionistas nas diversas secretarias, 
conforme quantitativo estabelecido pelo 
CFN. 

- Número de vagas 
abertas. 

Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 
Governo 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI 2 8 

7.5 

Aumentar o número 
de vagas de 
Nutricionistas no 
Plano de Cargos, 

- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 
ampliação de vagas no quadro 
permanente.  

- Número de vagas 
abertas. 

FMEL 
Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI  
FMEL 
SMS 

2  

Carreiras e Salários 
dos seguintes órgãos 
públicos: 

 Fundação 
Municipal de Esportes 
e Lazer. 

 Secretaria 
Municipal de Saúde. 1 

- Elaborar projeto de lei para o aumento 
de vagas de nutricionistas na FMEL e 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
- Aprovar o PL através da CVI. 

Governo 

7.6 

Criar o cargo de 
Engenheiro 
Agrônomo e 
profissionais afins 
especialistas em 
agroecologia, na 
Prefeitura de Itajaí, 
para que contemple 
todas as Secretarias 
que desenvolvam 
ações de Segurança 
Alimentar e 
Nutricional no âmbito 
do meio ambiente e 
da agroecologia. 1 

- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 
criação de cargo e função no quadro 
técnico.  
- Articular com a Secretaria de Governo. 
- Criar o cargo e a função na SEAGRU, 
INIS e Secretarias afins. 
- Realizar concurso público. 

- Criação de cargo 
de Engenheiros 
Agrônomos e 
profissionais 
especialistas em 
agroecologia nas 
Secretarias afins. 

SEAGRU 
INIS 
Secretaria de 
Governo 
Secretaria de 
Administração 

CAISAN 
COMSEA 
CMDRS 
Procurado-
ria 

PMI 2 2 

7.7 

Abrir concurso com 
número de vagas 
definido para 
Engenheiro 
Agrônomo e 
profissionais afins 
especialistas em 
agroecologia na 
Prefeitura de Itajaí. 1 

- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 
ampliação de vagas no quadro 
permanente.  
- Articular com a Secretaria de Governo. 
- Criar o cargo e a função na SEAGRU 
e INIS. 
- Realizar concurso público. 

- Abertura de edital 
para realização de 
concurso público. 

SEAGRU 
INIS 
Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 
Governo 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI  
SEAGRU 
INIS 

2 2 

7.8 
Criar o cargo de 
Médico Veterinário e 

- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 

- Criação do cargo 
de Médico 

SEAGRU 
Secretaria de 

Procurado-
ria 

PMI  
SEAGRU 

2 8 

Auxiliar de Inspeção 
na Secretaria 
Municipal de 
Agricultura e 
Expansão Urbana, 
para inspeções de 
produtos de origem 
animal. 3 

ampliação de vagas no quadro 
permanente.  
- Criar projeto de lei para criação do 
cargo de Médico Veterinário e Auxiliar 
de Inspeção na SEAGRU. 
- Aprovação do PL através da CVI. 

Veterinário e Auxiliar 
de Inspeção na 
SEAGRU. 

Administração 
Secretaria de 
Governo 

CVI 

7.9 

Abrir concurso com 
número de vagas 
definido para Médico 
Veterinário e Auxiliar 
de Inspeção na 
Secretaria Municipal 
de Agricultura e 
Expansão Urbana. 3 

- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 
ampliação de vagas no quadro 
permanente.  
- Articular com a Secretaria de Governo. 
- Criar o cargo e a função na SEAGRU. 
- Realizar concurso público. 

- Abertura de edital 
para realização de 
concurso público. 

SEAGRU 
Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 
Governo 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI  
SEAGRU 

2 8 

7.10 

Criar o cargo de 
Profissional de 
Educação Física na 
Secretaria Municipal 
de Saúde. 3 

- Articular com o órgão responsável 
para informação orçamentária sobre a 
ampliação de vagas no quadro 
permanente.  
- Criar projeto de lei para criação do 
cargo de Educador Físico na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
- Aprovação do PL através da CVI. 

- Criação do cargo 
de Educador Físico 
na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

SMS 
Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 
Governo 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI  
SMS 

2 8 

7.11 

Inserir o Setor de 
Segurança Alimentar 
e Nutricional no 
organograma da 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social 
e dotar o setor de 
recursos humanos, 
materiais e 
financeiros 
suficientes para 

- Criar projeto de lei para criação do 
setor de Segurança Alimentar e 
Nutricional no organograma da SAS. 
- Dotar o setor de recursos humanos, 
materiais e financeiros para execução 
do PLAMSAN. 

- Criação do setor de 
SAN na SAS. 
- Número de 
servidores no setor. 

SAS 
Secretaria de 
Governo 

Procurado-
ria 
CVI 

PMI 
SAS 

1 
16 e 
17 

execução do 
PLAMSAN. 3 

 

 

Legenda:  
1 Deliberações da V Conferência Municipal de SAN - 29/08/2019 
2 Deliberações do COMSEA (85ª Plenária) - 06/03/2020 
3 Deliberações da CAISAN (24ª e 26ª Plenárias) - 23/10/2020 e 04/12/2020 
4 Deliberações da V Conferência Municipal de SAN +2 - 22/09/2021 

1 = Execução da ação e subações em curto prazo (1º ano do I PLAMSAN) 

2 = Execução da ação e subações em médio prazo (2º ano do I PLAMSAN) 

3 = Execução da ação e subações em longo prazo (3º e 4º anos do I PLAMSAN) 

 

5 DESAFIOS 

 

 São muitos os desafios para execução das ações previstas neste I Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí 2022-2025, e cabe ao governo municipal 

buscar os recursos para viabilizar a implementação das mesmas. Ressalta-se que este 

documento contempla todas as propostas aprovadas na V Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí, realizada em 2019, as deliberações da V 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí +2, realizada em 

2021, além das sugestões do COMSEA e da CAISAN. 

 O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí será revisado a 

cada 2 (dois) anos, sempre após a realização da Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Itajaí e da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Itajaí +2, adotando-se a mesma metodologia utilizada na elaboração deste 

documento. 

 Abaixo estão descritos alguns desafios específicos de cada órgão governamental, 

entretanto, o financiamento das ações de Segurança Alimentar e Nutricional e a 

dificuldade de recursos humanos capacitados nesta área são desafios comuns à todos os 

órgãos envolvidos. 

 

5.1 Secretaria Municipal de Assistência Social 

 O setor de Segurança Alimentar e Nutricional não existe oficialmente na estrutura 

organizacional e administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 

necessária a inclusão deste setor na estrutura deste órgão público. 

 O setor dispõe de apenas 1 (um) profissional, responsável pela gestão do SISAN, 

elaboração do PLAMSAN, diagnóstico municipal de SAN, projetos na área de Segurança 



financeiros, são de responsabilidade desta Secretaria. Outro grande desafio é efetivar a 

intersetorialidade na implantação e implementação das políticas públicas, bem como 

pactuar o orçamento entre diversas Secretarias, para execução de ações que abrangem 

diversas pastas afins. 

 

5.2 Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 

 Para implementação das ações do PLAMSAN, que são de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, é imprescindível viabilizar os 

recursos humanos que se fazem necessários, especialmente médicos veterinários e 

auxiliares de inspeção para as ações do SIM (Serviço de Inspeção Municipal), bem como 

engenheiros agrônomos para execução das atividades técnicas voltadas à agricultura 

familiar no município. 

 Outro grande desafio é viabilizar o Programa Municipal de Agricultura Urbana e 

Periurbana de base Orgânica e Agroecológica, bem como articular e viabilizar o Programa 

de Aquisição de Alimentos na Modalidade Compra Institucional, sendo imprescindível 

disponibilizar recursos financeiros específicos para estes programas.  

 

5.3 Secretaria Municipal de Educação 

 A alimentação escolar no município de Itajaí conta com 3 (três) profissionais 

nutricionistas efetivas, 01 (uma) estagiária de nutrição e toda a produção de refeições 

terceirizada. O tempo para realizar as ações propostas por esse Plano é o maior desafio, 

especialmente as que envolvem Educação Alimentar e Nutricional, apoio a projetos de 

extensão e fiscalização do cumprimento do PNAE, desta forma é necessária a criação do 

cargo de nutricionistas e realização de concurso público para preenchimento das vagas, 

haja vista que a falta deste profissional é uma dificuldade crônica no setor. 

 É importante destacar que muitas das ações elencadas dependem da 

disponibilidade de terceiros. As ações envolvendo hortas escolares dependem da 

articulação com as demais Secretarias e da disponibilidade do corpo docente para 

execução e manutenção do projeto. A introdução de plantas alimentícias não 

convencionais (PANCs) no cardápio da alimentação escolar pode enfrentar resistência, 

não apenas do corpo docente, mas também das merendeiras e estudantes. Por isso, é 

essencial que as atividades de EAN sejam eficientes. Além disso, a aquisição das PANCs 

depende da disponibilidade de quantitativo suficiente na produção dos agricultores locais 

para atender a rede pública de ensino. 

Outra dificuldade encontrada que perpassa várias ações é a comunicação com as 

unidades escolares e outros parceiros. A implantação do EDUCANVISA, a viabilização de 

projetos de extensão vinculados a instituições superiores de ensino e a manutenção da 

assistência prestada aos estudantes com necessidades alimentares especiais são 

exemplos que exigem uma boa comunicação entre os atores envolvidos. 

 

5.4 Secretaria Municipal de Saúde 

 Para implementação das ações do PLAMSAN que são de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e de Secretarias parceiras, como a necessidade de 

fomentar hortas em Unidades de Saúde, mapear e divulgar feiras livres, adquirir veículo 

foodtruck, promover ações de EAN e SAN por meio de mídias, implantar o EDUCANVISA, 

retomar as capacitações em boas práticas na manipulação de alimentos, fomentar e 

apoiar projetos de extensão, normatizar o Programa de Fórmulas Nutricionais 

Especializadas, criar Centro de Referência em Educação Alimentar e Nutricional e 

fiscalizar o cumprimento da Lei das Cantinas, é imprescindível viabilizar e efetivar a 

intersetorialidade na implantação e implementação das políticas públicas, bem como 

pactuar o orçamento entre os diversos parceiros.  

 O Concurso Público existe na Secretaria de Saúde com vagas para nutricionistas e 

também já está contemplado no Plano de Cargos, Carreira e salários o novo aumento do 

 Para aumentar as ações de EAN nos diferentes grupos (praticantes de atividade 

física, paratletas, atletas de rendimento de diversas faixas etárias e abrangentes 

modalidades esportivas), um dos desafios é aumentar os recursos humanos para tal 

função. Adicionalmente, a FMEL não possui verba específica voltada às políticas públicas 

de SAN, limitando todas as ações que dependem de aporte financeiro. Outro desafio é 

mapear as necessidades especiais devido a constante rotatividade dos usuários do 

serviço, bem como o grande volume de alunos assistidos nas suas diversas categorias. 

 

5.6 Instituto Itajaí Sustentável  

Destaca-se como desafio para a implantação do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, a limitação de recursos financeiros e humanos para a execução 

das ações propostas. A Diretoria de Gestão Ambiental do INIS é composta por um diretor, 

uma gerente e uma analista ambiental, que precisam atender todas as demandas 

referentes à educação ambiental, arborização urbana, gestão das unidades de 

conservação, resíduos sólidos e entre outras. Além disso, dois desses cargos são 

comissionados e estão sujeitos a instabilidade política.  

Outro desafio está relacionado à articulação e integração dos diferentes órgãos, 

por exemplo, para construção de uma horta escolar, será necessária a contribuição da 

Secretaria de Educação, Secretaria de Obras e Instituto Itajaí Sustentável. Além disso, é 

imprescindível o envolvimento dos alunos, pais e comunidade em geral, afim de despertar 

o interesse e garantir a continuidade das ações. 
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ATOS DA CVI

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 22/2022

Dispõe sobre a adoção de medidas excepcionais no controle de ponto para o ex-
pediente de trabalho do dia de hoje, 20 de dezembro de 2022, em razão das fortes 
chuvas que assolam o município.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, V, X e XXVIII, do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores (Resolução n. 564/2015), RESOLVE:

Art. 1º Em razão das fortes chuvas que ocorrem nas últimas 48 horas e que tal fenô-
meno atinge diversos bairros do Município de Itajaí causando cheias, inundações e 
desmoronamento de encostas, adotam-se medidas excepcionais no controle de ponto 
para o expediente de trabalho do dia de hoje, 20 de dezembro de 2022, no âmbito da 
Câmara de Vereadores de Itajaí.

Art. 2º Determina-se, para proteção e segurança individuais, que os servidores que 
estiverem em áreas isoladas ou de risco, com residência inundada ou com outras 
dificuldades de locomoção em razão das chuvas, que façam contato imediato com o 
seu superior hierárquico.

§ 1º Os servidores, quando necessário, poderão desempenhar as suas atribuições 
no sistema de home office ou teletrabalho no dia de hoje, 20 de dezembro de 2022 
(terça-feira).

§ 2º Incumbirá aos Secretários das unidades administrativas do Poder Legislativo, 
com o auxílio e a cooperação dos seus respectivos Diretores, a autonomia para fiscali-
zar as atividades e cobrar as demandas necessárias de tais servidores.

§ 3º A distribuição das tarefas a serem realizadas durante o período de home office 
deverá ser realizada e fiscalizada pelas chefias imediatas, por intermédio dos meios 
ajustados em cada unidade administrativa.

§ 4º Competirá aos gestores observar as características funcionais e as peculiaridades 
de cada Departamento e Secretaria, garantindo, assim, o cumprimento das regras 
previstas neste Ato, mas também com as adequações necessárias e devidamente justi-
ficadas para cada caso concreto.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado ime-
diatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para publicação oficial no Jornal do 
Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 20 de dezembro de 2022.

MARCELO WERNER
Presidente

ATOS DO IPI

Extrato do 1º Temo Aditivo ao Contrato n.005/2022
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: EDINA MARIA CALEGARO
CNPJ: 46.322.478/0001-39
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº004/2022
Número do Processo: 284/22/ADM
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
treinamento de pessoal para organização do corpo documental do Instituto de Previ-
dência de Itajaí, objetivando garantir o acondicionamento adequado dos processos 
produzidos por essa Autarquia, assim como, facilitar a busca e o acesso quando 
necessário.
Data Assinatura: 27 de dezembro de 2022.
Vigência: 01/01/2023 a 28/02/2023.

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: CONTRATO 359/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 283532/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE 
SAÚDE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2022
DATA DE INÍCIO: 01/01/2023
VALOR TOTAL: R$ 312.000 (TREZENTOS E DOZE MIL REAIS)

ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022

Processo Administrativo Nº 2022-GRH-077548

Contratação de empresa TRANSPIEDADE – TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
para aquisição de vale transporte, para os diversos trajetos na cidade de Itajaí
   
Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25 da Lei nº 8.666/93, para aquisição de vale transporte da empresa TRANS-
PIEDADE - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA CNPJ Nº 13.114.396/0001-40 em 
diversos trajetos na cidade de Itajaí, visando atender os interesses da Autarquia Mu-
nicipal no correto cumprimento da legislação trabalhista para o período de janeiro a 
dezembro de 2023, pelo preço global de R$ 10.977,12 (dez mil, novecentos e setenta e 
sete reais e doze centavos), para 3.024 passes, tendo em vista o orçamento da empresa 
e as razões e justificativas constantes do processo. 

Itajaí, 23 de dezembro de 2022.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral e.e



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 044/22 - CONTRATO Nº 018/21. CONTRATADA: ANA ELISA 
DE OLIVEIRA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 018/21 referente ao Pregão 
Presencial nº 021/21, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 03/01/2023 e 
encerrando-se em 02/01/2024. VALOR: O valor total anual é de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 3.3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física. DATA DA ASSINATURA: 21/12/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
ADITIVO Nº 047/22 ao CONTRATO Nº 001/21 – PREGÃO PRESENCIAL N° 
019/20 - CONTRATADA: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA 
S/A. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 001/21 referente ao Pregão Presencial nº 
019/20, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 01/01/2023 e encerrando-se 
em 31/12/2023. VALOR: O valor anual estimado é de R$ 309.037,80 (trezentos e 
nove mil, trinta e sete reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
33.90.00.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATU-
RA: 21/12/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 048/22 ao CONTRATO Nº 002/21. CONTRATADA: AUTO POSTO 
TUCHA LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 002/21 referente ao Pregão 
Presencial 022/20, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 01/01/2023 e 
encerrando-se em 31/12/2023. VALOR: O valor anual estimado é de R$ 107.580,00 
(cento e sete mil quinhentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 
33.90.00.30 – Outros Materiais de Consumo. DATA DA ASSINATURA: 23/12/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

SIPE:  238774/2022
OBJETO: SERVIÇO DE  ATIVIDADES  CULTURAIS  E  ESPORTIVAS,  NA  MO-
DALIDADE  COLÔNIA  DE  FÉRIAS, PARA  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  
COM  OU  SEM  DEFICIÊNCIAS,  EM  SITUAÇÃO  DE RISCO  E  VULNE-
RABILIDADE  SOCIAL,  NA  FAIXA  ETÁRIA  DE 06 (SEIS)  A  15 (QUINZE) 
ANOS,  RESIDENTES  E/OU  DOMICILIADOS  NOS  BAIRROS  DE  CIDADE  
NOVA,  SÃO VICENTE,  SÃO  JOÃO,  IMARUÍ,  SÃO  JUDAS,  DOM  BOSCO  E  
BARRA  DO  RIO,  PARA 300(TREZENTOS)  VAGAS,  DURANTE  O  EXERCÍ-
CIO  DE  JANEIRO  E  FEVEREIRO  DE  2023, pelo período de 2 (dois) meses
REFERÊNCIA: C.I. Nº 087/2022
DATA DO PROCESSO: 19/10/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE GOVERNO, Sr. Jean Carlos Sestren, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente no tocante ao § 4º do 
art. 27 da Lei nº 13.019/2014, dada redação pela Lei nº 13.204/2015 e suas altera-
ções posteriores e as disposições contidas na Instrução Normativa nº 049/CGM/SE-
POG/2018, tendo em vista o julgamento proferido na sessão de julgamento, resolve: 

01 – HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 238774/2022/SEDAC 
nos seguintes termos: 

a) SIPE: 238774/2022



b) Modalidade: Termo de Colaboração.
c) Data Homologação: 27/12/2022
            d) Objeto do Chamamento Público: SERVIÇO DE  
ATIVIDADES  CULTURAIS  E  ESPORTIVAS,  NA  MODALIDADE  COLÔNIA  
DE  FÉRIAS, PARA  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  COM  OU  SEM  DEFI-
CIÊNCIAS,  EM  SITUAÇÃO  DE RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  
NA  FAIXA  ETÁRIA  DE 06 (SEIS)  A  15 (QUINZE) ANOS,  RESIDENTES  E/
OU  DOMICILIADOS  NOS  BAIRROS  DE  CIDADE  NOVA,  SÃO VICENTE,  
SÃO  JOÃO,  IMARUÍ,  SÃO  JUDAS,  DOM  BOSCO  E  BARRA  DO  RIO,  
PARA 300(TREZENTOS)  VAGAS,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  JANEIRO  E  
FEVEREIRO  DE  2023, pelo período de 2 (dois) meses 
                      
e) Valor: R$ 159.900,00 (Cento e cinquenta e nove mil e novecentos reais) 

                    02 – ADJUDICAR o objeto do presente Chamamento Público em favor 
do INSTITUTO NADAR SOCIAL, nos termos da proposta ofertada.                                      
JEAN CARLOS SESTEM
SECRETÁRIO DE GOVERNO

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA                       TC 056/2022

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e INSTITUTO NADAR SOCIAL 

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE  ATIVI-
DADES  CULTURAIS  E  ESPORTIVAS,  NA  MODALIDADE  COLÔNIA  DE  
FÉRIAS, PARA  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  COM  OU  SEM  DEFICI-
ÊNCIAS,  EM  SITUAÇÃO  DE RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  NA  
FAIXA  ETÁRIA  DE 06 (SEIS)  A  15 (QUINZE) ANOS,  RESIDENTES  E/OU  
DOMICILIADOS  NOS  BAIRROS  DE  CIDADE  NOVA,  SÃO VICENTE,  SÃO  
JOÃO,  IMARUÍ,  SÃO  JUDAS,  DOM  BOSCO  E  BARRA  DO  RIO,  PARA 
300(TREZENTOS)  VAGAS,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  JANEIRO  E  FE-
VEREIRO  DE  2023, pelo período de 2 (dois) meses.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 159.900,00 (Cento e cinquenta e nove mil e novecentos 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  os recursos orçamentários necessários para a exe-
cução do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria de Promoção da Cidadania do exercício de 2023.

VIGÊNCIA:  janeiro de 2023 a fevereiro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2022.
........................................................................................................................................
.................

                                 
 

 8º TA CONTRATO Nº 018/2016/FMS 
Secretaria Municipal de Governo 

 
88304-  

Fone: 47 3341-  
www.itajai.sc.gov.br  

                                                             
 

1 

                                                                          
 

 

12º TA CONTRATO Nº 025/2013/FMS 
  Secretaria Municipal de Governo 

 
88304-  

Fone: 47 3341-  
www.itajai.sc.gov.br  

 

 

1 

 
 

 
 
 



 

14° TA CONTRATO N° 025/2010/FMS 
  Secretaria Municipal de Saúde 

 São Vicente 
88.308-000  

Fone: 47 3249-5504 3249-5568 
www.itajai.sc.gov.br  

 

 

 

















 

Secretaria Municipal de Governo 
                                                                                                                                
                                                                                                                                          88304-  

Fone: 47 3341-6029 
                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br 

 

1

 

EXTRATO: 3°  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2019/FEAPI 
NOME: FEAPI
EMPRESA: HES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 08.787.080/0001-89
QUADRO SOCIETÁRIO: ENIO ZIMMERMANN, SIMONE ANTUNES ZIMMER-
MANN E HELENA ANTUNES ZIMMERMANN  ABÍLIO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 278458/2022-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO A INSTALAÇÃO DA SEDE DA 
FEAPI
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023, TENDO 
EM VISTA A NECESSIDADE DA LOCAÇÃO
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-12-31

EXTRATO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 353/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: EPISTÊMICA EIRELI
CNPJ: 21.645.880/0001-23
QUADRO SOCIETÁRIO: ROGÉRIO UBIRATÃ HAMEL BUENO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 272379/2022 - 4095/2022-E
NÚMERO DO PROCESSO: 4095/2022-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORES EM TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO PELO PERÍ-
ODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-12-31

EXTRATO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 310/2021/FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA
CNPJ: 17.453.147/0001-30
QUADRO SOCIETÁRIO: ESPÓLIO DE MARCELO JOSUE ROEHRS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.



REFERÊNCIA MODALIDADE: 287120/2022 - 235694/2022-E
NÚMERO DO PROCESSO: 235694/2022-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO PELO PE-
RÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS
DATA ASSINATURA: 23/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-12-31

EXTRATO: CONTRATO 396/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: VINICIUS BATISTOTI SAIDEL LTDA
CNPJ: 48.068.849/0001-23
QUADRO SOCIETÁRIO: VINICIUS BATISTOTI SAIDEL
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS.
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 395/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL SONHO MEU EIRELI
CNPJ: 33.850.853/0001-71
QUADRO SOCIETÁRIO: IGHOR FELIPE BATISTOTI SAIDEL
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 394/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: DIEGO WINTER LIMA ME
CNPJ: 33.671.936/0001-01
QUADRO SOCIETÁRIO: DIEGO WINTER LIMA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 358/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ROBERTO CARLOS LAURIANO ME
CNPJ: 34.414.519/0001-38

QUADRO SOCIETÁRIO: ROBERTO CARLOS LAURIANO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 360/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL E CIA LTDA
CNPJ: 35.459.806/0002-08
QUADRO SOCIETÁRIO: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL,MARCO ANTONIO 
SILVA CACHEL
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 361/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL VO MARIA LTDA
CNPJ: 47.704.928/0001-10
QUADRO SOCIETÁRIO: AMANDA APARECIDA DOS SANTOS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 362/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL E CIA LTDA
CNPJ: 35.459.806/0001-27
QUADRO SOCIETÁRIO: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL,MARCO ANTONIO 
SILVA CACHEL
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS



DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 363/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL SEMEANDO COM AMOR 
LTDA
CNPJ: 44.507.951/0001-27
QUADRO SOCIETÁRIO: FABIANO MARTINHO VIEIRA,VANESSA HORN 
GOMES SIQUEIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 364/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: JULIA MAFRA MORAES – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIIL 
CONTO DE FADAS
CNPJ: 43.978.437/0001-07
QUADRO SOCIETÁRIO: JULIA MAFRA MORAES
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 365/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUERUBIM CORDEIROS 
LTDA
CNPJ: 47.606.022/0001-63
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: MARIA EDUARDA P
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 366/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL COLORINDO A VIDA LTDA
CNPJ: 31.734.926/0001-34
QUADRO SOCIETÁRIO: SUZANA SILVA ,FRANCISCO LEAL CESARIO 
PEREIRA

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS.
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 367/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL CRISTÃO YADA LTDA
CNPJ: 07.614.801/0001-96
QUADRO SOCIETÁRIO: REGINA TOMAZIA DA SILVA DE LEON,SILVESTRE 
GERVASIO BERNARDES
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 368/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ANGÉLICA ALVES JORGE DE NOVAES ME
CNPJ: 35.314.283/0001-20
QUADRO SOCIETÁRIO: ELAINE CRISTINA JORGE DE NOVAES
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MAGICO LTDA
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 369/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0003-74
QUADRO SOCIETÁRIO: VANESSA STUART ALBINO DA SILVA,TANIA REGI-
NA STUART ALBINO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-



VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 371/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: J & J CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 33.165.491/0001-80
QUADRO SOCIETÁRIO: ELAINE CRISTINA JORGE DE NOVAES
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 371/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: J & J CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 33.165.491/0001-80
QUADRO SOCIETÁRIO: VITOR EDUARDO BIANCHI,JEANE DE AMORIM 
BUSANA BIANCHI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS.
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 372/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO CULTURA 
EIRELI ME
CNPJ: 27.165.912/0001-70
QUADRO SOCIETÁRIO: ANA CLAUDIA ROCHA LOURENÇO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 373/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO SANTA REGINA LTDA
CNPJ: 32.483.806/0001-74
QUADRO SOCIETÁRIO: MARIANE PEREIRA,MATHEUS LOURENÇO MAR-
TINS

FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 374/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL FAZENDO ARTE
CNPJ: 15.437.405/0002-40
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 26/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 375/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEONZINHO LTDA
CNPJ: 35.095.063/0001-53
QUADRO SOCIETÁRIO: LUCAS DA SILVA DE LEON 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 376/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA ME
CNPJ: 00.532.627/0001-93
QUADRO SOCIETÁRIO: ADENILDSON MARIO CONCEIÇÃO,ADENILDSON 
MARIO CONCEIÇÃO JUNIOR
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 



DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 377/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA
CNPJ: 00.532.627/0002-74
QUADRO SOCIETÁRIO: ADENILDSON MARIO CONCEIÇÃO,ADENILDSON 
MARIO CONCEIÇÃO JUNIOR
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 378/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL WP LTDA ME
CNPJ: 22.481.510/0001-60
QUADRO SOCIETÁRIO: MATHEUS LOURENÇO MARTINS,CLARA LOUREN-
ÇO MARTINS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 379/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO CORDEIROS 
EIRELI
CNPJ: 35.338.437/0001-14
QUADRO SOCIETÁRIO: MARIANE PEREIRA,MATHEUS LOURENÇO MAR-
TINS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 380/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÃ‡ÃƒO INFANTIL CONSTRUINDO O AMA-
NHÃƒ LTDA ME
CNPJ: 22.992.816/0001-81
QUADRO SOCIETÁRIO: MATHEUS LOURENÇO MARTINS ,ANA CLAUDIA 
ROCHA LOURENÇO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 381/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: JDBP CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL LTDA
CNPJ: 47.034.519/0001-54
QUADRO SOCIETÁRIO: JOEL ALVES DA SILVEIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 382/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CUNHA & SILVA CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 42.432.272/0001-00
QUADRO SOCIETÁRIO: SUZANA SILVA,FRANCISCO RAMALHO CUNHA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 383/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
CNPJ: 22.039.795/0002-65
QUADRO SOCIETÁRIO: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93



EXTRATO: CONTRATO 384/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL TRILHANDO SABERES LTDA
CNPJ: 43.894.972/0001-80
QUADRO SOCIETÁRIO: ROBERVAL MACHADO ROCHA,CIRLENE MARIA 
ANACLETO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 385/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0002-93
QUADRO SOCIETÁRIO: TANIA REGINA STUART ALBINO,VANESSA STU-
ART ALBINO DA SILVA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 386/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ESCOLA INFANTIL MUNDO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 31.796.390/0001-81
QUADRO SOCIETÁRIO: MATHEUS LOURENÇO MARTINS 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 387/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELA LTDA
CNPJ: 46.961.340/0001-80
QUADRO SOCIETÁRIO: BRUNA ANA PAULO,ISADORA DE ARAUJO POLEZA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 

DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 388/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL AMORES E CORES LTDA
CNPJ: 47.419.699/0001-92
QUADRO SOCIETÁRIO: ROSANE NOEMIA SILVÉRIO CUNHA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 389/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: LUCIANE DITTRICH POLIDORO & CIA LTDA
CNPJ: 14.396.844/0002-99
QUADRO SOCIETÁRIO: LUCIANE DITTRICH POLIDORO,MARCIO LUIZ 
POLIDORO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS
DATA ASSINATURA: 27/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 390/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: LUCIANE DITTRICH POLIDORO & CIA LTDA
CNPJ: 14.396.844/0001-08
QUADRO SOCIETÁRIO: LUCIANE DITTRICH POLIDORO ,MARCIO LUIS 
POLIDORO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS.
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 391/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL BRINCANDO DE ESCOLI-
NHA LTDA



CNPJ: 31.734.901/0001-30
QUADRO SOCIETÁRIO: ELIZABETH MARIA MACHADO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS.
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93

EXTRATO: CONTRATO 392/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ELIZABETH MARIA MACHADO - ME
CNPJ: 15.113.255/0001-38
QUADRO SOCIETÁRIO: ELIZABETH MARIA MACHADO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS.
DATA ASSINATURA: 28/12/2022

EXTRATO: 8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 261/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
QUADRO SOCIETÁRIO: SALVIO PEDRO MACHADO 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 23731/2021-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITENCOURT (BAIR-
ROS SÃO VICENTE E CORDEIROS) - ITAJAÍ-SC
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE CONTRATO, PELO PERÍODO DE 30/12/2022 A 28/01/2023, PARA 
QUE A CONTRATADA POSSA EXECUTAR OS REPAROS APONTADOS PELA 
FISCALIZAÇÃO, QUE DEVIDO AO RECESSO DE FIM DE ANO E O DECRETO 
DE ESTADO DE EMERGÊNCIA, ACABOU ATRASANDO UM POUCO, CON-
FORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA AO PROCESSO SUPRACITADO.
O PRESENTE ADITIVO NÃO ALTERA O VALOR CONTRATUAL.

DATA ASSINATURA: 28/12/2022

EXTRATO: 8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2016/FMS 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 30.797.949/0001-25
QUADRO SOCIETÁRIO: ELIZABETH MARIA MACHADO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 011/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 259690/2022-E
OBJETO: SERVIÇO PARA O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) 
CRIANÇAS DE ZERO MÊS A CINCO ANOS, ONZE MESES E VINTE E NOVE 
DIAS, NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA, VAGAS ESTAS A SEREM DIVIDIDAS POR IDADE E POR PROXIMIDADE 
DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DOS PAIS OU RESPONSÁ-
VEIS.
DATA ASSINATURA: 28/12/2022
VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 02 DE JANEIRO A 31 DE 
JANEIRO DE 2023, PODENDO SER PRORROGADO, NOS TERMOS DO ART. 57 
DA LEI Nº 8.666/93.

EXTRATO: 12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2015/FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: ADMINISTRADORA DE BENS COMETA LTDA
CNPJ: 84.290.519/0001-41
QUADRO SOCIETÁRIO: ADMINISTRADORA CALOCA & LECA LTDA,DAIZI 
TERESINHA PEREIRA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: 286604/2022 - 150849/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 150849/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA LEODEGÁRIO 
PEDRO DA SILVA, Nº 150, BAIRRO BARRA DO RIO, PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS DO 
ALMOXARIFADO
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO RENOVAÇÃO DO CONTRA-
TO SUPRACITADO, PELO PERÍODO DE 01/01/2023 A 15/06/2023, TENDO EM 
VISTA A NECESSIDADE DA LOCAÇÃO
DATA ASSINATURA: 23/12/2022

EXTRATO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2019 FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: SUL AMERICANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 02.176.748/0001-75
QUADRO SOCIETÁRIO: MONDEGO PARTICIPAÇÕES LTDA,ADEMIR MARIA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE N° 286469/2022 - 132824/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 132824/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ALBERTO WER-
NER, Nº 333, BAIRRO VILA OPERÁRIA, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE CENTRO-VILA
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO PRE-
SENTE INSTRUMENTO, PELO PERÍODO DE 01/01/2023 A 30/09/2023, TENDO 
EM VISTA A NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO
DATA ASSINATURA: 23/12/2022

EXTRATO: 13° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2017 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
QUADRO SOCIETÁRIO: OSVALDO DIAS DA SILVA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE Nº 284580/2022 - 8141/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 8141/2021-E
OBJETO: SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS 
CEMITÉRIOS PÚBLICOS DE ITAJAÍ
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A PRORROGAÇÃO EXCEP-
CIONAL DO CONTRATO PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, OU SEJA, 
DE 04/01/2023 A 03/04/2023, PELA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO SUPRACI-
TADO, ENQUANTO TRAMITA O NOVO PROCESSO LICITATÓRIO QUE VISA 
SUBSTITUIR O OBJETO ORA CONTRATADO (PE 192/2022)
DATA ASSINATURA: 23/12/2022
DATA VIGÊNCIA: 2023-04-03

EXTRATO: CONTRATO Nº 345/2022
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 95.836.771/0001-20
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
REFERÊNCIA MODALIDADE: 108/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 284075/2022
OBJETO: SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO, SUSTENTAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO LEGAL, CORRETIVA, EVOLUTIVA, ADAPTATIVA E TECNOLÓGICA DO 
SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
DATA ASSINATURA: 20/12/2022
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES A CON-
TAR DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO NA FORMA DA 
LEI. 
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ERRATA

Considerando o Decreto n. 12.824, de 23 de dezembro de 2022 que Decreta ponto 
facultativo para os órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas 
do Poder Executivo Municipal;

Considerando que o prazo para se credenciar nos processos: Credenciamento n. 
01/2022, Credenciamento n. 03/2022 e Chamada Pública n. 04/2022 era até 30 de 
dezembro de 2022 às 19h00;

Informamos que fora realizada a alteração da data em questão, prorrogando o creden-
ciamento destes processos para até dia 02 de janeiro de 2023 às 19h00.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
Município de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

PORTARIA (PGM) Nº 015/2022, de 27 de dezembro de 2022. 

O Procurador-Geral do Município de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 001/2021, de 01 de janeiro de 2021, de acordo com o 
artigo 57, inciso II, “c” e § 1º da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e consideran-
do, ainda, a Portaria nº 0160/2007, de 30/01/2007, publicada no Jornal do Município 
nº 632, página 07, e atendendo ao disposto nos artigos 128 a 145 da lei Municipal nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, define:

1. REVOGAR a Portaria nº 014/2022, de 07 de novembro de 2022, publica-
da no Jornal do Município Edição nº. 2605, página 08, de 04/11/2022.

2. NOMEAR os novos membros da Comissão de Procedimentos de Natu-
reza Disciplinar da Lei 2.960/1995, compreendendo o Processo Sumário (art. 131), 
a Sindicância (art. 132 e segs.), e o Processo Disciplinar (art. 136), que será formada 
pelos Servidores JACKSON CARLOS DA SILVA matrícula 152.970-1, ROMOAL-
DO RECK FILHO matrícula 152.950-1, OSNILDO REBELO PEREIRA matrícula 
123.540-2, ELIANE MARIA PORTEZANI BRANDÃO matrícula 173.290-1, 
DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR matrícula 76.190-1, DOUGLAS 
MAURÍCIO SANTOS DA COSTA matrícula 43.970-1, PAULO SERGIO MEYER 
matrícula 41.210-1, ELIZABETE IZOLINA SANTOS DA SILVA matrícula 13.590-
1, JULIANA STAHELIN PEREIRA matrícula 124.850-3, LIANA MARTINS 
matrícula 151.240-1, OLCIMAR DOS SANTOS GERMANO matrícula 478.500-1, 
CLEBER VALÉRIO FELIPE matrícula 182.350-1, JOSIAS BRUNO RUEDIGER 
matrícula 235.680-1, OTHAVIO AUGUSTO RODRIGUES matrícula 235.210-1, 
ALINE DA SILVA CAMINHA matrícula 237.820-1, FRANKLIN GUERREIRO 
ZANIOLO matrícula 234.270-1, MARIANA APARECIDA CUCCO matrícula 
217.180-4, LUISA BACKES DE BASALDUA matrícula 234.310-1, EMERSON 
GONÇALVES matrícula 14.590-1, VITOR MARQUES DA SILVA matrícula 
235.190-1, GUIDO WINTER JUNIOR matrícula 235.290-1, ALINE MARCHI DO 
AMARAL matrícula 235.370-1, ANTONIO GESIEL NUNES LEITE matrícula 
235.690-1, CAROLINA MENDES LONGARAY matrícula 237.840-1, FERNANDO 
RODRIGUES APPOLINÁRIO matrícula 239.890-1, FABIO DE SOUZA TRAJANO 
FILHO matrícula 239.900-1  e ALEXANDRE DE FREITAS matrícula 151.330-1.
   
3. A presidência da referida comissão será exercida de 02 (dois) em 02 
(dois) anos, e será ocupada pelo servidor OSNILDO REBELO PEREIRA, a contar 
de 27 de dezembro de 2022.

4. Esta Portaria gera seus efeitos a partir de 27 de dezembro de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Itajaí, 27 de dezembro de 2022.

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.826, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 

processo administrativo nº 290997/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.700.000,00 
(dois milhões e setecentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento municipal vigente, referente ao salário educação:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.16/329
Valor: R$ 1.900.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.16/790
Valor: R$ 800.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.700.000,00 
(dois milhões e setecentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de prová-
vel excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


























































































































